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SEÇÃO I

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

SECRETARIA EXECUTIVA DAS CIDADES
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO GUARÁ

 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 02, DE 05 DE JANEIRO DE 2022

A ADMINISTRADORA REGIONAL DO GUARÁ DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 42, incisos XI, do Regimento Interno das
Administrações Regionais, aprovado pelo Decreto nº 38.094, de 28 de março de 2017,
bem como pelo art. 255, inciso II, alínea "c", art. 258, inciso III da Lei Complementar nº
840/11 e pelo que consta no processo 00137-00001715/2021-77, resolve:
Art. 1º Acolher o Relatório SEI-GDF nº 2/2021 - RA-GUAR/GAB/CS-OS73-2021 da
Comissão de Sindicância instaurada pela Ordem de Serviço nº 73, de 25 de agosto de
2021, na apuração dos fatos constantes do processo 0137-000718/2013, e considerar os
trabalhos da presente comissão conclusos.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação

LUCIANE GOMES QUINTANA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 03, DE 05 DE JANEIRO DE 2022
A ADMINISTRADORA REGIONAL DO GUARÁ DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 42, incisos XI, do Regimento Interno das
Administrações Regionais, aprovado pelo Decreto nº 38.094, de 28 de março de 2017,
bem como pelo inciso I do art. 215, art. 255, inciso II, alínea "c", art. 258, inciso III da Lei
Complementar nº 840/11 e pelo que consta no processo 00137-00001711/2021-99, resolve:

Art. 1º Acolher o Relatório SEI-GDF nº 2/2021 - RA-GUAR/GAB/CS-OS72-2021 da
Comissão de Sindicância instaurada pela Ordem de Serviço nº 72, de 25 de agosto de
2021, na apuração dos fatos constantes do processo 00480-00005643/2018-11.
Art. 2º Arquivar os autos com fundamento no inciso I do art. 215, art. 255, inciso II, alínea
"c"e art. 258, inciso III da Lei Complementar nº 840/11 e considerar os trabalhos da
presente comissão conclusos.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação

LUCIANE GOMES QUINTANA

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

SECRETARIA EXECUTIVA DE FAZENDA
SUBSECRETARIA DA RECEITA

COORDENAÇÃO DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA
GERÊNCIA DE MONITORAMENTO E AUDITORIAS ESPECIAIS

NÚCLEO DE ANÁLISE DE PROCESSOS DE RESTITUIÇÃO E
RESSARCIMENTO DE TRIBUTOS INDIRETOS

 
DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 05, DE 10 DE JANEIRO DE 2022

Assunto: Restituição/Compensação.
A CHEFE DO NÚCLEO DE ANÁLISE DE PROCESSOS DE RESTITUIÇÃO E
RESSARCIMENTO DE TRIBUTOS INDIRETOS, DA GERÊNCIA DE
MONITORAMENTO E AUDITORIAS ESPECIAIS, DA COORDENAÇÃO DE
FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA
SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições regimentais previstas no Decreto nº 35.565/2014, tendo em vista a
delegação de competência conferida pela Ordem de Serviço SUREC nº 01, de 10 de
janeiro de 2018, subdelegada pela Ordem de Serviço COSIT/SUREC nº 03/2019,
fundamentada pela Lei Complementar nº 04/94 º CT/DF e pelo Decreto nº
33.269/2011, resolve: INDEFERIR os pedidos de restituições/compensações dos
contribuintes abaixo relacionados, na seguinte ordem de Processo/Protocolo,
Interessado, CPF/CNPJ, Tributo, Exercício(s) e Motivo: 20210630--140265, FORD
MOTOR COMPANY BRASIL LTDA:03470727000473, 03.470.727/0023-36, Nos
termos do art.15 combinados com o §3º do art.333 do Decreto nº 18955/1997, cabe
restituição do imposto retido para as mercadorias que foram devolvidas somente ao
contribuinte substituído. O interessado (s) tem (tem) o prazo de 30 (trinta) dias,
contando da publicação, para recorrer da presente decisão, conforme inciso II e
parágrafo 3º do art. 121 do Decreto nº 33.269/2011.

MONICA ROCHA FIGUEIROA

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 06, DE 10 DE JANEIRO DE 2022
Assunto: Restituição/Compensação.
A CHEFE DO NÚCLEO DE ANÁLISE DE PROCESSOS DE RESTITUIÇÃO E
RESSARCIMENTO DE TRIBUTOS INDIRETOS, DA GERÊNCIA DE
MONITORAMENTO E AUDITORIAS ESPECIAIS, DA COORDENAÇÃO DE
FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA
SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições regimentais previstas no Decreto nº 35.565/2014, tendo em vista a
delegação de competência conferida pela Ordem de Serviço SUREC nº 01, de 10 de
janeiro de 2018, subdelegada pela Ordem de Serviço COSIT/SUREC nº 03/2019,
fundamentada pela Lei Complementar nº 04/94 º CT/DF e pelo Decreto nº
33.269/2011, resolve: INDEFERIR os pedidos de restituições/compensações dos
contribuintes abaixo relacionados, na seguinte ordem de Processo/Protocolo,
Interessado, CPF/CNPJ, Tributo, Exercicio(s) e Motivo: 20210921--189565, CAU
BORRACHAS DO BRASIL COMERCIAL LTDA:11759400000100,
11.759.400/0001-00, ICMS, 2020, Nos termos do art.15 combinados com o §3º do
art.333 do Decreto nº 18955/1997, cabe restituição do imposto retido para as
mercadorias que foram devolvidas, somente ao contribuinte substituído, no caso a
DBA Distribuidora de Borrachas Automotivas Ltda ME. O interessado (s) tem (tem)
o prazo de 30 (trinta) dias, contando da publicação, para recorrer da presente
decisão, conforme inciso II e parágrafo 3º do art. 121 do Decreto nº 33.269/2011.

MONICA ROCHA FIGUEIROA

Documento assinado digitalmente, original em https://www.dodf.df.gov.br
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SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO,
ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO

 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 03, DE 10 DE JANEIRO DE 2022

A SUBSECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO, ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO,
DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso XX, do artigo 61, do Regimento Interno da Secretaria de
Estado de Educação do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto n° 38.631, de 20 de
novembro de 2017, e tendo em vista o disposto no artigo 268 da Resolução nº 2/2020-CEDF,
alterada pelas Resoluções nº 1, 2 e 3/2021-CEDF, e, ainda, o contido no processo 00080-
00198886/2021-67, resolve:
Art. 1º Autorizar, a título provisório e em caráter excepcional, o funcionamento do Colégio
COC Taguatinga, situado na QI 03, Lotes 08/09/10, Salas de 01 a 05, Taguatinga Norte,
Brasília - Distrito Federal, mantido pelo Colégio ESPU LTDA, CNPJ nº 0065.413/0012-75 e
pelo Instituto de Ensino Médio ESPU LTDA, CNPJ nº 08.987.807/0002-52, localizados no
mesmo endereço, para a oferta da Educação Básica, Ensino Fundamental - Anos Finais e
Ensino Médio, pelo prazo de 1 (um) ano, a contar de 06 de janeiro de 2022.
Art. 2º Informar que a instituição educacional fica obrigada a cumprir a legislação vigente,
em especial a que regulamenta o processo acima referido.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

MARA GOMES

ORDEM DE SERVIÇO Nº 04, DE 10 DE JANEIRO DE 2022
A SUBSECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO, ACOMPANHAMENTO E
AVALIAÇÃO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o inciso XX, do artigo 61, do
Regimento Interno da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, aprovado
pelo Decreto n° 38.631, de 20 de novembro de 2017, e tendo em vista o disposto no artigo
268 da Resolução nº 2/2020-CEDF, alterada pelas Resoluções nº 1, 2 e 3/2021-CEDF, e,
ainda, o contido no processo 00080-00108970/2021-05, resolve:
Art. 1º Autorizar, a título provisório e em caráter excepcional, o funcionamento da Fábula
Espaço Educacional - Unidade 01, situada na Quadra 201, Conjunto 16, Lote 30, Setor
Residencial Oeste, São Sebastião, Brasília - Distrito Federal, CNPJ nº 34.504.057/0002-
20, mantida pela Fábula Espaço Educacional Ltda., com sede na Quadra 3, Conjunto F,
Casa 11, Jardim Botânico, Brasília - Distrito Federal, CNPJ nº 34.504.057/0001-40, para a
oferta de Educação Infantil: creche, para crianças de 2 anos e 3 anos, e pré-escola, para
crianças de 4 anos e 5 anos, pelo prazo de 1 (um) ano, a contar de 03 de janeiro de 2022.
Art. 2º Informar que a instituição educacional fica obrigada a cumprir a legislação vigente,
em especial a que regulamenta o processo acima referido.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

MARA GOMES

ORDEM DE SERVIÇO Nº 05, DE 10 DE JANEIRO DE 2022
A SUBSECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO, ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO, DA
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso XX, do artigo 61, do Regimento Interno da Secretaria de Estado de Educação
do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto n° 38.631, de 20 de novembro de 2017, e tendo em vista o
disposto no artigo 268 da Resolução nº 2/2020-CEDF, alterada pelas Resoluções nº 1, 2 e 3/2021-
CEDF, e, ainda, o contido no processo 00080-00142909/2021-89, resolve:
Art. 1º Autorizar, a título provisório e em caráter excepcional, a oferta do Ensino Fundamental - Anos
Finais no MAG Educacional, situado naSMPW, Quadra 5, Conjunto 6, Lote 01, Unidade B, Park
Way, Brasília - Distrito Federal, mantido pelo Colégio Ecos Ltda.,com sede no mesmo endereço, pelo
prazo de 1 (um) ano, a contar de 02 de janeiro de 2022.
Art. 2º Informar que a instituição educacional fica obrigada a cumprir a legislação vigente, em especial
a que regulamenta o processo acima referido.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

MARA GOMES

ORDEM DE SERVIÇO Nº 06 , DE 10 DE JANEIRO DE 2022
A SUBSECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO, ACOMPANHAMENTO E
AVALIAÇÃO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o inciso XX, do artigo 61, do
Regimento Interno da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, aprovado
pelo Decreto n° 38.631, de 20 de novembro de 2017, e tendo em vista o disposto no artigo
268 da Resolução nº 2/2020-CEDF, alterada pelas Resoluções nº 1, 2 e 3/2021-CEDF, e,
ainda, o contido no processo 00080-00161464/2021-36, resolve:
Art. 1º Autorizar, a título provisório e em caráter excepcional, o funcionamento do
Colégio Everest Brasília II, situado no SHIS QI 17/19, Área Especial S/N, Lago Sul,
Brasília - Distrito Federal, CNPJ nº 00.119.925/0003-18, mantido pelo Instituto Everest
Medalha Milagrosa, situado no SHIS QI 19, Chácara 18, Lago sul, Brasília - Distrito
Federal, CNPJ nº 00.119.925/0001-56, para a oferta do Ensino Fundamental - Anos
Finais, e do Ensino Médio, pelo prazo de 1 (um) ano, a contar de 3 de janeiro de 2022.
Art. 2º Informar que a instituição educacional fica obrigada a cumprir a legislação vigente,
em especial a que regulamenta o processo acima referido.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

MARA GOMES

SECRETARIA DE ESTADO DE
TRANSPORTE E MOBILIDADE

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
 

DECISÃO - ATA Nº 1141
A Junta Administrativa de Recursos de Infrações – JARI do Departamento de Estradas de
Rodagem do Distrito Federal, em conformidade com as competências estabelecidas na Lei
nº 9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro – CTB e, demais regulamentações do
Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN nº 619/2016, responsável pelo julgamento
de recursos administrativos contra penalidades aplicadas em virtude do cometimento de
infrações de trânsito, em decisão do colegiado informa e dá ciência aos proprietários e/ou
infratores dos veículos que nas decisões de ARQUIVAMENTO, NÃO PROVIMENTO,
nos processos abaixo relacionados, poderá ser interposto RECURSO em 2ª Instância na
forma dos artigos 288 e 289 do CTB, até 30 (trinta) dias da disponibilização/publicação
deste edital no site do DER/DF (www.der.df.gov.br) e Diário Oficial, apresentar recurso
ao Conselho de Trânsito do Distrito Federal - CONTRANDIFE, no setor de Multas
(GEIPE), endereço: SAM, Bloco C, Setor Complementares – CEP 70.620-030, Brasília-
DF. Esclarecemos que nas decisões de PROVIMENTO, o DER/DF, poderá recorrer junto
ao Conselho de Trânsito do Distrito Federal – CONTRANDIFE. FORMULÁRIOS E
ENDEREÇOS: Os formulários poderão ser retirados na Sede do DER/DF ou pelo sítio
www.der.df.gov.br e poderão ser entregues, no prazo acima estabelecido, via remessa
postal para o endereço da Sede do DER/DF (endereços e telefones podem ser obtidos no
sítio www.der.df.gov.br). INFRAÇÕES: A lista das decisões está disponível em
(www.der.df.gov.br) O padrão de sequência de identificação dos dados das infrações
abaixo relacionados é: nº do processo, placa, número do auto de infração e decisão.

FÁBIO CARDOSO DA SILVA
Diretor Geral, Substituto

SECRETARIA DE ESTADO
DE JUSTIÇA E CIDADANIA

SECRETARIA EXECUTIVA
 

PORTARIA Nº 20, DE 07 DE JANEIRO DE 2022
O SECRETÁRIO-EXECUTIVO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E
CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo artigo 114, do seu Regimento Interno, aprovado pelo Decreto nº 34.320,
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de 26 de abril de 2013, publicado no DODF nº 87, de 29 de abril de 2013, página 02, e,
delegadas pelo art. 1º, incisos XVI, XVII, XVIII e XXII, da Portaria nº 141, de 05 de julho
de 2019, publicada no DODF nº 127, de 09 de julho de 2019, página 12, bem como o
contido no artigo 3º e o anexo III, do Decreto nº 39.807, de 06 de maio de 2019, e no art.
211 e seguintes da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, resolve:
Art. 1º Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para a Comissão Processante, instaurada
pela Portaria nº 890, de 10 de novembro de 2021, publicada no DODF nº 212, de 12 de
novembro de 2021, concluir os trabalhos de apuração dos fatos constantes do processo
00400-00017574/2019-50 e apresentar relatório conclusivo.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JAIME SANTANA DE SOUSA

PORTARIA Nº 22, DE 10 DE JANEIRO DE 2022
O SECRETÁRIO-EXECUTIVO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E
CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram conferidas
pelo artigo 114, do seu Regimento Interno, aprovado pelo Decreto nº 34.320, de 26 de abril
de 2013, publicado no DODF nº 87, de 29 de abril de 2013, pagina 02, e, delegadas pelo art.
1º, incisos XVI, XVII, XVIII e XXII, da Portaria nº 141, de 05 de julho de 2019, publicada
no DODF nº 127, de 09 de julho de 2019, pagina 12, bem como o contido no artigo 3º e o
anexo III, do Decreto nº 39.807, de 06 de maio de 2019, e no art. 211 e seguintes da Lei
Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, resolve:
Art. 1º Reconduzir a Comissão do Processo Administrativo Disciplinar para apurar
responsabilidade de Servidor Público por supostas irregularidades administrativas, conforme
relatada no processo 0400-000544/2017, prorrogada por meio da Portaria nº 883, de 09 de
novembro de 2021, publicada no DODF nº 211, de 11 de novembro de 2021.
Art. 2º Fixar o prazo de 60 (sessenta) dias para o encerramento dos trabalhos e apresentação
de relatório conclusivo, prorrogável por igual período.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JAIME SANTANA DE SOUSA

CONTROLADORIA SETORIAL DA JUSTIÇA
 

PORTARIA Nº 01, DE 10 DE JANEIRO DE 2022
O CONTROLADOR SETORIAL DE JUSTIÇA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
JUSTIÇA E CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL, Substituto, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pelo Art. 3º e o anexo III, do Decreto nº 39.807, de 06 de maio de
2019, bem como pela delegação de competência oriunda da Portaria nº 131, de 14 de junho
de 2019, publicada no DODF de 26 de junho de 2019, página 07, em seu art. 1º, inciso, II e
no art. 211 e seguintes da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, resolve:
Art. 1º Prorrogar por 30 (trinta) dias o prazo para a Comissão de Sindicância, reconduzida
pela Portaria nº 117, de 22 de novembro de 2021, publicada no DODF nº 215, de 24 de
novembro de 2021, concluir os trabalhos de apuração dos fatos constantes dos autos do
processo 00400-00031107/2020-76, e apresentar relatório conclusivo.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FABIO HENRIQUE GERALDO DOS SANTOS

CONSELHO DE POLÍTICA SOBRE DROGAS
 

RESOLUÇÃO Nº 01, DE 07 DE JANEIRO DE 2022
A PRESIDENTE DO CONSELHO DE POLÍTICA SOBRE DROGAS, DA SECRETARIA
DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições regimentais que lhe são conferidas e considerando o disposto no art. 47 e art. 48,
da Portaria nº 17, de 05 de setembro de 2011, considerando as competências do colegiado
constantes do art. 12, do Decreto Distrital nº 32.108, de 25 de agosto de 2010, bem como, o
disposto na RDC nº 29/2011 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, na
Resolução nº 02, de 24 de janeiro de 2019, e considerando a decisão do colegiado do
Conselho de Políticas Sobre Drogas do Distrito Federal (CONEN-DF) na ocasião da 1ª
Reunião Ordinária de 2022 e 604ª do CONEN-DF, que acolheu o Parecer Técnico nº 61
(77476255), emitido pelo Grupo de Trabalho criado pela Ordem de Serviço nº 39, de 09 de
novembro de 2021, publicada no DODF nº 212, de 12 de novembro de 2021, página 49,
conforme processo 00400-00049549/2021-50, resolve:
Art. 1º Conceder à entidade ONG Salve a SI – CNPJ: 11.208.669/0001-90, o registro no
Cadastro de Entes e Agentes Antidrogas do Distrito Federal - CEAAD, nº 08/2018, mantido
pelo Conselho de Política Sobre Drogas do Distrito Federal (CONEN-DF), nos termos do art.
47 e art. 48, da Portaria nº 17, de 05 de setembro de 2011, por um período de 3 (três) anos, a
contar da publicação desta Resolução.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

TEODOLINA MARTINS PEREIRA

SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 04, DE 10 DE JANEIRO DE 2022
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE
ESTADO DA MULHER DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições regimentais
e, considerando a delegação de competência conferida pelo artigo 2º, inciso III da Portaria

nº 59, de 05 de outubro de 2020, publicada em 07 de outubro de 2020, e em atendimento
às determinações normativas insculpidas no art. 67 da Lei 8.666/1993, no art. 41, inc. II
do Decreto nº 32.598/2010, resolve:
Art. 1º Tornar sem Efeito a Ordem de Serviço nº 03, de 06 de janeiro de 2022, publicado
no DODF nº 05, de 07 de janeiro de 2022, ato que designou a Comissão Executora do
Acordo de Cooperação Técnica nº 01/2021.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE PEDROSO

SECRETARIA DE ESTADO DE
CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA
 

PORTARIA Nº 01, DE 10 DE JANEIRO DE 2022
Dispõe sobre a oferta bolsa de estudo, para cursos de capacitação aos servidores da
Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal”.
O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da competência que lhe confere o Decreto nº 27.958, de 16 de maio de
2007, o qual aprovou o Estatuto Social da Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito
Federal, com fundamento no Regimento Interno, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 111, de 12 de junho de 2007, o Decreto nº 29.018, de 2 de maio de 2008,
observando a Lei Complementar nº 840/2011 e o Decreto nº 39.368, de 4 de outubro de
2018, e
Considerando a Política de Capacitação e de Desenvolvimento para os servidores da
Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Distrito Federal, instituída pelo Decreto
nº 39.468, de 21 de novembro de 2020, resolve:
Art. 1º Ofertar bolsa de estudo para formação cursos de capacitação dos servidores para o
aprofundamento de conhecimento técnico-científico que contribua para a melhoria das
atividades desempenhadas pela Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal no
ecossistema de ciência, tecnologia e inovação do Distrito Federal.
PÚBLICO ALVO
Art. 2º Estão aptos a se inscreverem neste processo de seleção os servidores estáveis
ocupante de cargo efetivo ou servidores nomeados em cargo de natureza especial ou de
confiança, que estejam no exercício de suas funções na Fundação de Apoio à Pesquisa do
Distrito Federal, observadas as permissões e/ou proibições da legislação aplicável.
DAS INSCRIÇÃO
Art. 3º As inscrições para a seleção estarão abertas no período do dia 01 ao dia 15 de cada
mês do ano de 2022.
Art. 4º O servidor que tiver interesse em participar do Programa de Incentivo à Capacitação
deverá fazê-lo via Sistema Eletrônico de Informação e até às 23h59 do último dia de
inscrição, à Superintendência da Unidade de Administração Geral da Fundação de Apoio à
Pesquisa do Distrito Federal, que será a área responsável pela avaliação da proposta enviada.
DA SELEÇÃO
Art. 5º A bolsa de estudo será concedida obedecendo os requisitos de acordo com a
legislação aplicável, observada a disponibilidade financeira da Fundação de Apoio à
Pesquisa do Distrito Federal.
Parágrafo Único: no caso de pedidos para cursos de Pós-Graduação a bolsa de estudo será
concedida obedecendo os requisitos e condições previstos na PORTARIA Nº 18, DE 26 DE
FEVEREIRO DE 2021
DO QUANTITATIVO DE BOLSA
Art. 6º. As bolsas de estudo serão distribuídas entre os servidores da Fundação de Apoio à
Pesquisa do Distrito Federal que forem aprovadas pela Superintendência da Unidade de
Administração Geral da Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 7º. Havendo disponibilidade orçamentária e a critério do Diretor-Presidente da
Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal, poderão ser ofertadas bolsas de estudo
adicionais para atender às necessidades estratégicas da Fundação.
Art. 8º. Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.
Art. 9º. Revogam-se as disposições em contrário. MARCO ANTÔNIO COSTA JÚNIOR -
Diretor-Presidente.

MARCO ANTONIO COSTA JÚNIOR

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA
AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO

DIRETORIA DE REGULARIZAÇÃO SOCIAL E
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

 
ATOS DA DIRETORIA COLEGIADA

SESSÃO: 3585ª; Realizada em: 22/12/2021; Relator: LEONARDO HENRIQUE
MUNDIM MORAES OLIVEIRA - Processo: 0070-001164/2012. Interessada:
MARINALVA ALVES PEREIRA - Decisão nº 774/2021. A Diretoria, acolhendo o voto
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do relator, DECIDE: a. autorizar, em razão da decisão do Conselho de

Regularização das Áreas Públicas Rurais do Distrito Federal -COREG, prot.

74793535 e do Certificado de Legítimo Ocupante - CLO, prot. 74868520, desde

que atendidos os demais requisitos legais e regulamentares, a celebração do

Contrato de Concessão de Uso Oneroso - CDU, com prazo de 30 (trinta) anos,

prorrogável por iguais períodos, com Marinalva Alves Pereira, inscrita no CPF

sob o nº 561.***.***-34, para o imóvel denominado Chácara nº 21, DF-130,

Córrego Capão da Onça, Assentamento Três Coquistas, Paranoá, Brasília - DF,

com área total de 15ha.38a.92ca. (quinze hectares, trinta e oito ares e noventa e

dois centiares), conforme Memorial Descritivo, prot. 31354895.

LEONARDO MUNDIM

Diretor

ATOS DA DIRETORIA COLEGIADA

SESSÃO: 3589ª; Realizada em: 05/01/2022; Relator: LEONARDO HENRIQUE

MUNDIM MORAES OLIVEIRA - Processo: 0070-002722/2012. Interessado:

GUILHERME NEPOMUCENO FILHO - Decisão nº 007/2022. A Diretoria,

acolhendo o voto do relator, DECIDE: a. autorizar, em razão da decisão do

Conselho de Regularização das Áreas Públicas Rurais do Distrito Federal -

COREG, prot. 74843263, e do Certificado de Legítimo Ocupante - CLO, prot.

74868510, desde que atendidos os demais requisitos legais e regulamentares, a

celebração do Contrato de Concessão de Uso Oneroso - CDU, com prazo de 30

(trinta) anos, prorrogável por iguais períodos, com Guilherme Nepomuceno

Filho, inscrito no CPF sob o nº 320.***.***-20, e sua cônjuge Rosana Peratz

Neponuceno, inscrita sob o CPF nº 022.***.***-27, para o imóvel denominado

Chácara nº 126, Núcleo Rural Tabatinga, Planaltina/DF, com área total de

34ha.95a.99ca (trinta e quatro hectares, noventa e cinco ares e noventa e nove

centiares), conforme Memorial Descritivo, prot. 15322384.

LEONARDO MUNDIM

Diretor

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO

CENTRAL DE APROVAÇÃO DE PROJETOS
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 04, DE 07 DE JANEIRO DE 2022

A SUBSECRETÁRIA DA CENTRAL DE APROVAÇÃO DE PROJETOS, DA

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E

HABITAÇÃO DISTRITO FEDERAL, Substituta, no uso das atribuições

conferidas pelo art. 7º do Decreto nº 36.339, de 28 de janeiro de 2015, bem

como com base no Princípio da Publicidade disposto no artigo 37 da

Constituição Federal e no artigo 19 da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:

ANULAR o ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO n° 2102/2021, emitido em 08 de

novembro de 2021, para o LOTE DE TERRENO N° 08, DA QUADRA

INTERMEDIÁRIA ONZE DO TRECHO DEZ (Q.I.10/11), DO SETOR DE

HABITAÇÕES INDIVIDUAIS NORTE (SHI/NORTE) - LAGO NORTE/DF,

tendo por proprietário JOÃO MORELO SOBRINHO, processo n° 00390-

00008043/2021-10 expedido por esta Central de Aprovação de Projetos, em

virtude de monitoramento nos termos do art. 88 a 91 do Decreto 39.272/2018.

MARIANA ALVES DE PAULA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 05, DE 07 DE JANEIRO DE 2022

A SUBSECRETÁRIA DA CENTRAL DE APROVAÇÃO DE PROJETOS, DA

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E

HABITAÇÃO DISTRITO FEDERAL, Substituta, no uso das atribuições

conferidas pelo art. 7º do Decreto nº 36.339, de 28 de janeiro de 2015, bem

como com base no Princípio da Publicidade disposto no artigo 37 da

Constituição Federal e no artigo 19 da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:

ANULAR o ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO n° 1728/2021, emitido em 10

de novembro de 2021, para a CASA Nº 39, CONJUNTO Q, DA QE-15,

DO SRIA/GUARÁ - DF, tendo por proprietário FÁTIMA BRILHANTE,

Autor do Projeto: ANA CLAUDIA PAIVA MACEDO LEITE, processo

00390-00006056/2021-46 expedido por esta Central de Aprovação de

Projetos,  em virtude de monitoramento nos termos do art .  88 a 91 do

Decreto 39.272/2018.

MARIANA ALVES DE PAULA

DEFENSORIA PÚBLICA

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 01, DE 10 DE JANEIRO DE 2022

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA DEFENSORIA

PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais,

tendo em vista a atribuição constante no Parágrafo Único, Art. 5º da

Portaria nº 64, de 03 de março de 2021, publicada no DODF nº 44, de 08

de março de 2021, resolve:

Art. 1º Prorrogar o prazo para conclusão dos trabalhos da Tomada de

Contas Especial referente ao processo 00401- 00019850/2020-20 por mais

90 (noventa) dias, nos termos do § 3º, do artigo 49 da Instrução Normativa

nº 04, de 21 de dezembro de 2016.

Art. 2º O não cumprimento ou o retardamento injustificado da apuração

dessa Tomada de Contas Especial poderá ensejar responsabilização ao

servidor que der causa, nos termos do Art. 181 e seguintes da Lei

Complementar nº 840/2011, bem como configurar ato de improbidade

administrativa, preceituado no artigo 11, inciso II, da Lei nº 8.429, de 02

de junho de 1992.

Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

FEBO CÂMARA GONÇALVES

TRIBUNAL DE CONTAS

SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
 

PORTARIA Nº 01, DE 10 DE JANEIRO DE 2022

O SECRETÁRIO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO, DO TRIBUNAL DE

CONTAS DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição delegada no inciso

I do art. 1º da Portaria-TCDF nº 03, de 11 de janeiro de 2021 e na Lei-DF nº

7.061, de 07 de janeiro de 2022, tendo em vista o que se apresenta no

processo 00600-00000006/2022-22-e, resolve:

Art. 1º Aprovar, na forma do quadro anexo, o Quadro de Detalhamento da

Despesa do Tribunal de Contas do Distrito Federal, para o exercício de 2022,

de acordo com a Lei-DF nº 7.061, de 07 de janeiro de 2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

PAULO CAVALCANTI DE OLIVEIRA
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SEÇÃO II

PODER EXECUTIVO

DECRETO DE 10 DE JANEIRO DE 2022
O VICE-GOVERNADOR NO EXERCÍCIO DO CARGO DE GOVERNADOR DO
DISTRITO FEDERAL, com fundamento no artigo 92, e no uso das atribuições que lhe
conferem os incisos XXVI e XXVII, do artigo 100, da Lei Orgânica do Distrito
Federal, resolve:
EXONERAR LEONARDO BIZZO ALVES do Cargo em Comissão, Símbolo CC-05,
SIGRH 07400175, de Assessor, da Subchefia de Informação, da Chefia de Gabinete
Executiva, da Chefia de Gabinete, do Gabinete do Governador.

MARCUS VINICIUS BRITTO
Governador em exercício

RETIFICAÇÃO
No Decreto de 14 de dezembro de 2021, publicado no DODF nº 233, de 15 de dezembro de
2021, páginas 33 e 34, o ato que exonerou, por estar sendo nomeada para outro cargo, e
nomeou MARIA QUEILIANE VIEIRA DE OLIVEIRA, da Secretaria de Estado de Esporte
e Lazer do Distrito Federal, ONDE SE LÊ: “...MARIA QUEILIANE VIEIRA DE
OLIVEIRA...”, LEIA-SE: “...MARIA QUEILIANE VIEIRA DE OLIVEIRA
JANUÁRIO...”; o ato que nomeou ANNA GABRIELA COSTA CAMPOS, ONDE SE LÊ:
“...ANNA GABRIELA COSTA CAMPOS...”, LEIA-SE: “...ANNA GABRIELLA COSTA
CAMPOS...”; o ato que nomeou NATALIA NARA ALCÂNTARA RODRIGUES, ONDE
SE LÊ: “...NATALIA NARA ALCÂNTARA RODRIGUES...”, LEIA-SE: “...NATHÁLIA
NARA ALCÂNTARA RODRIGUES...”; o ato que exonerou LUCAS ARAÚJO MONTE,
ONDE SE LÊ: “...por extinção do cargo...”, LEIA-SE: “...a pedido...”.

No Decreto de 03 de janeiro de 2022, publicado no DODF nº 02, de 04 de janeiro de
2022, página 34, o ato que nomeou FELLIPE RIBEIRO SILVA, da Secretaria de Estado
de Transporte e Mobilidade do Distrito Federal, ONDE SE LÊ: “...FELLIPE RIBEIRO
SILVA...”, LEIA-SE: “...FELIPPE RIBEIRO SILVA...”.

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

PORTARIA Nº 93, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2021
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, Substituto,
no uso de suas competências previstas no artigo 105, da Lei Orgânica do Distrito Federal
e tendo em vista o disposto no Decreto nº 39.002, de 24 de abril de 2018, que
regulamentou os artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de
2011, resolve:
DESIGNAR ADRIANA FREITAS DE OLIVEIRA, matrícula 1.689.361-1, Assessora
Especial, símbolo CNE-07, da Subsecretaria de Desenvolvimento Regional e Operações
nas Cidades, da Secretaria Executiva das Cidades, da Secretaria de Estado de Governo do
Distrito Federal, para substituir, sem acumular vencimentos e sem prejuízo das suas
atribuições, MARCO AURÉLIO DE CARVALHO DEMES, matrícula 1.689.351-4,
Chefe da Unidade de Gestão e Execução de Programas e Operações nas Cidades, símbolo
CNE-03, da Secretaria Executiva das Cidades, da Secretaria de Estado de Governo do
Distrito Federal, no período de 28 de janeiro de 2022 a 20 de fevereiro de 2022, por
motivo de férias regulamentares do titular, conforme processo 04018-00000306/2019-18.

VALMIR LEMOS DE OLIVEIRA

SECRETARIA EXECUTIVA DAS CIDADES
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE TAGUATINGA

 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 02, DE 06 DE JANEIRO DE 2022

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE TAGUATINGA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 42, incisos XI e XXXVIII, alínea d, do
Regimento Interno das Administrações Regionais, aprovado pelo Decreto nº 38.094, de
28 de março de 2017, resolve:
Art. 1º Por força da Ordem de Serviço nº 162, de 29 de novembro de 2021, publicada no
DODF nº 225, de 03 de dezembro de 2021, página 30, o ato que nomeou a Comissão
Permanente de Sindicância desta Região Administrativa/RA-TAG, determino excluir a
servidora MARTA ROCHA DO ESPIRITO SANTO, Gestora de Políticas Públicas e
Gestão Governamental, matrícula 174.670-7, da Comissão Permanente Sindicância.
Art. 2º A Comissão Permanente de Sindicância fica assim composta: CARLOS CESAR
SOARES, matrícula 1.687.619-9 (presidente); GABRIEL BORGES, Gestor de Políticas
Públicas e Gestão Governamental, matrícula 1.200.058-2 (membro); CARLOS
ALBERTO DOS SANTOS ARAUJO, Técnico em Políticas Públicas e Gestão
Governamental, matrícula 31.131-6 (membro), MARIA SONARA DE OLIVEIRA
MORAIS, Analista em Políticas Públicas e Gestão Governamental, matrícula 40.538-8
(suplente), para atuarem nos Processos de Sindicância desta Administração Regional.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

RENATO ANDRADE DOS SANTOS

ORDEM DE SERVIÇO Nº 03, DE 06 DE JANEIRO DE 2022
O ADMINISTRADOR REGIONAL DE TAGUATINGA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da atribuição prevista no art. 3º, do Decreto nº 39.002, de 24 de abril de 2018, que
regulamenta a substituição de ocupante de cargo ou função de direção ou chefia e dos
titulares de unidades administrativas organizadas em nível de assessoria, informado
através da Circular nº 16/2018 -SEPLAG/SUGEP, da Lei Complementar nº 840, de 23 de
dezembro de 2011, e conforme processo 00132-00002223/2018-34, resolve:
CONCEDER Indenização de transporte a WILLIAM PEREIRA DE FARIA, matrícula
91.453-3, Analista em Política Públicas e Gestão Governamental, em virtude de sua
designação como Executor Local do Contrato celebrado entre o Distrito Federal e a
empresa Confederal Vigilância e Transporte de Valores LTDA, O.S nº 411, de 09 de
setembro de 2021 e ainda do contrato nº 040236/2019, celebrado entre o Distrito Federal e
a empresa Real JG Serviços Gerais EIRELI, O.S nº 454, de 07/15/2021, sendo ambas as
execuções no âmbito da Administração Regional de Taguatinga. Ao Servidor beneficiado
caberá observar as normas estabelecidas nos mencionados Decretos e Lei, bem como
apresentar relatórios mensais dos serviços externos realizados, devidamente atestados por
ele e pelo Coordenador da Coordenação de Administração Geral.

RENATO ANDRADE DOS SANTOS

ORDEM DE SERVIÇO Nº 04, DE 06 DE JANEIRO DE 2022
O ADMINISTRADOR REGIONAL DE TAGUATINGA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da atribuição prevista no art. 3º, do Decreto nº 39.002, de 24 de abril de 2018, que
regulamenta a substituição de ocupante de cargo ou função de direção ou chefia e dos
titulares de unidades administrativas organizadas em nível de assessoria, informado
através da Circular 16/2018 -SEPLAG/SUGEP, da Lei Complementar nº 840, de 23 de
dezembro de 2011, e conforme processo 00132-00002223/2018-34, resolve:
CONCEDER Indenização de transporte a WILLIAM PEREIRA DE FARIA, matrícula
91.453-3, Analista em Política Públicas e Gestão Governamental, em virtude de sua
designação como Executor Local do Contrato celebrado entre o Distrito Federal e a
empresa Confederal Vigilância e Transporte de Valores LTDA, O.S nº 411, de 09 de
setembro de 2021 e ainda do contrato nº 040236/2019, celebrado entre o Distrito Federal e
a empresa Real JG Serviços Gerais EIRELI, O.S nº 454, de 07/15/2021, sendo ambas as
execuções no âmbito da Administração Regional de Taguatinga. Ao Servidor beneficiado
caberá observar as normas estabelecidas nos mencionados Decretos e Lei, bem como
apresentar relatórios mensais dos serviços externos realizados, devidamente atestados por
ele e pelo Coordenador da Coordenação de Administração Geral.

RENATO ANDRADE DOS SANTOS

ORDEM DE SERVIÇO Nº 05, DE 07 DE JANEIRO DE 2022
O ADMINISTRADOR REGIONAL DE TAGUATINGA, DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da atribuição prevista no art. 3º, do Decreto nº 39.002, de 24 de abril de 2018, que
regulamenta a substituição de ocupante de cargo ou função de direção ou chefia e dos
titulares de unidades administrativas organizadas em nível de assessoria, informado
através da Circular 16/2018 -SEPLAG/SUGEP, da Lei Complementar nº 840, de 23 de
dezembro de 2011, e conforme processo 00132-00002223/2018-34, resolve:
Art. 1º Designar PATRÍCIA DA SILVA LEÔNCIO MIRANDA, matrícula 1.703.827-8,
Assessor da Assessoria Técnica, para substituir o(a) Chefe da Assessoria Técnica do
Gabinete, da Administração Regional de Taguatinga, do Distrito Federal, em seus
afastamentos ou impedimentos legais.
Art. 2º Convalidar os atos praticados a partir de 03 de janeiro de 2022.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

RENATO ANDRADE DOS SANTOS

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO NÚCLEO BANDEIRANTE
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 05, DE 07 DE JANEIRO DE 2022
O ADMINISTRADOR REGIONAL DO NÚCLEO BANDEIRANTE DO DISTRITO
FEDERAL, Substituto, no uso das atribuições regimentais que lhe confere o artigo 43, do
Regimento Interno das Administrações Regionais, aprovado pelo Decreto nº 38.094, de 28 de
março de 2017, e, tendo em vista o disposto no artigo 44 da Lei Complementar nº 840, de 23 de
dezembro de 2011, e, no Decreto nº 39.002, de 24 de abril de 2018, resolve:
DESIGNAR CARLOS ALBERTO CORDEIRO DE OLIVEIRA, matrícula 1.706.460-0, para
substituir, sem acumular vencimento e sem prejuízo de suas atribuições, o Gerente, da Gerência de
Políticas Sociais, CC-08, da Diretoria de Articulação, da Coordenação de Desenvolvimento, da
Administração Regional do Núcleo Bandeirante, em todos os seus afastamentos e impedimentos
legais, e Recesso de Final de Ano, nos moldes do processo 00136-00000037/2022-34.

WELBY DIAS DE OLIVEIRA

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO SETOR COMPLEMENTAR DE
INDÚSTRIA E ABASTECIMENTO

 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 03, DE 07 DE JANEIRO DE 2022

A ADMINISTRADORA REGIONAL DO SETOR COMPLEMENTAR DE INDÚSTRIA
E ABASTECIMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição prevista no art.
3º do Decreto nº 39.002, de 24 de abril de 2018, que regulamenta os artigos 44 e 45 da Lei
Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e conforme processo 00306-
00000028/2022-62, resolve:
DESIGNAR SUELEN MAYARA DOS SANTOS, matrícula 1.694.642-1, assessora desta
Administração Regional, para substituir o GERENTE DA GERÊNCIA DE POLÍTICAS
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SOCIAIS, da Coordenação de Desenvolvimento Social da Administração Regional do
Setor Complementar de Indústria e Abastecimento do Distrito Federal, em todos os
afastamentos, impedimentos legais ou regulamentares do titular deste cargo.

JOSIVÂNIA JORGE DA SILVA GURGEL

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO JARDIM BOTÂNICO
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 03, DE 06 DE JANEIRO DE 2022
O ADMINISTRADOR REGIONAL DE JARDIM BOTÂNICO DO DISTRITO
FEDERAL, Substituto, no uso das atribuições regimentais que lhe confere o Decreto nº
38.094, de 28 de março de 2017, resolve:
REGULARIZAR a AVERBAÇÃO de tempo de serviço prestado por MARIA ALICE
ROCHA MACIEL, matrícula 92.153-X, ocupante do cargo efetivo de Analista de
Planejamento e Gestão Urbana, do Quadro de Pessoal Ativo do Governo do Distrito
Federal, concedida por meio da Ordem de Serviço nº 19, de 25 de abril de 2012,
publicada no DODF nº 83, de 26 de abril de 2012, página 38, para que passa a contar o
tempo correto de 4.976 (quatro mil novecentos e setenta e seis) dias, correspondendo à
13 anos, 07 meses e 21 dias, conforme Certidão de Tempo de Contribuição, expedida
pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, compreendendo os períodos de
1º/09/1988 a 1º/11/1996; 12/11/1996 a 1º/06/1998 e 1º/10/1984 a 31/08/1988 e não 4.982
(quatro mil, novecentos e oitenta e dois dias), correspondendo à 13 anos, 07 meses e 27
dias, conforme Certidão de Tempo de Contribuição, expedida pelo Instituto Nacional do
Seguro Social – INSS, compreendendo os períodos de 1º/09/1988 a 1º/11/1996;
12/11/1996 a 1º/06/1998 e 1º/10/1984 a 31/08/1988, conforme identificado por meio do
processo 0141-000627/2012.

JOSÉ ELIAS SILVA DE JESUS

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 07 de janeiro de 2022

Processo: 00480-00003713/2021-94. Interessada: ANA MARIA MOREIRA DA
SILVA. Assunto: CESSÃO DE EMPREGADA.
AUTORIZO, com alicerce no art. 2º, § 1º, inciso III, alínea "b", do Decreto nº
39.133, de 15 de junho de 2018, a cessão da empregada pública ANA MARIA
MOREIRA DA SILVA, matrícula 52.802-1, Pedagoga, da Sociedade de
Transportes Coletivos de Brasília, para ter exercício na Ouvidoria-Geral, da
Controladoria-Geral do Distrito Federal. I - ÔNUS FINANCEIRO: órgão cedente.
II - INÍCIO DO AFASTAMENTO: a contar do ofício de apresentação ao
cessionário. VIGÊNCIA: 31/12/2023. III - FUNDAMENTO LEGAL: art. 1º,
inciso VIII, da Lei nº 2.469, de 21 de outubro de 1999, c/c o art. 2º, parágrafo
único, da Lei nº 3.761, de 25 de janeiro de 2006. IV - Publique-se e encaminhe-se
à Subsecretaria de Administração Geral desta Secretaria de Estado de Economia
do Distrito Federal para as providências pertinentes.

JOSÉ ITAMAR FEITOSA

SECRETARIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO
SUBSECRETARIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS

 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 16, DE 10 DE JANEIRO DE 2022

A SUBSECRETÁRIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS, DA SECRETARIA
EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e com
fundamento no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, no art. 41 do Decreto nº
32.598, de 15 de dezembro de 2010, na Portaria nº 235, de 30 de agosto de 2021 e, ainda,
acatando as indicações das áreas técnicas, resolve:
Art. 1º Designar KILSON DE LIMA MONTEIRO, matrícula 274283-7, na qualidade de
Executor e LUIS FERNANDO RODRIGUES DE ABREU, matrícula 265125-4, na
qualidade de Suplente, para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato nº
45381/2021, celebrado com a empresa TECPARTS IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO
DE PECAS LTDA, que tem por objeto a aquisição de fitas para backup Ultrium LTO-7,
fitas de limpeza e etiquetas com código de barras, ITENS 01 e 02, para atender as
necessidades da Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal (SEEC-DF), nos
termos, condições e especificações estabelecidas no Termo de Referência; do Edital de
Pregão Eletrônico nº 125/2021 - COLIC/SCG/SPLAN/SEEC-DF e seus anexos; e da
Proposta de Preço. Processo 00040-00005423/2021-18.
Art. 2º Os servidores de que trata o artigo 1º devem observar o disposto no art. 67 da Lei
nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993; c/c o inciso II e parágrafo 5º do art. 41 do Decreto nº
32.598, de 15 de dezembro de 2010; na Portaria nº 29-SGA, de 25 de fevereiro de 2004;
na Portaria nº 125-SGA, de 30 de abril de 2004; na Portaria nº 222-SEPLAG, de 31 de
dezembro de 2010 e na Ordem de Serviço nº 09/2015-SUAG/SEGAD, de 26 de fevereiro
de 2015, publicada no DODF nº 43, de 03 de março de 2015, página 03, republicada no
DODF nº 64, de 1º de abril de 2015, página 03.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

ANALICE MARQUES DA SILVA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 17, DE 10 DE JANEIRO DE 2022
A SUBSECRETÁRIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS, DA SECRETARIA
EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e com
fundamento no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, no art. 41 do Decreto nº
32.598, de 15 de dezembro de 2010, na Portaria nº 235, de 30 de agosto de 2021 e, ainda,
acatando as indicações das áreas técnicas, resolve:
Art. 1º Designar KILSON DE LIMA MONTEIRO, matrícula 274283-7, na qualidade de
Executor e LUIS FERNANDO RODRIGUES DE ABREU, matrícula 265125-4, na
qualidade de Suplente, para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato nº
45.383/2021, celebrado com a empresa BY INFORMATION TECHNOLOGY
SERVICES EIRELI, que tem por objeto a aquisição de fitas para backup Ultrium LTO-7,
fitas de limpeza e etiquetas com código de barras, ITEM 03, para atender as necessidades
da Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal (SEEC-DF), nos termos,
condições e especificações estabelecidas no Termo de Referência; do Edital de Pregão
Eletrônico nº 125/2021 - COLIC/SCG/SPLAN/SEEC-DF e seus anexos; e da Proposta de
Preço. Processo 00040-00045718/2021-19.
Art. 2º Os servidores de que trata o artigo 1º devem observar o disposto no art. 67 da Lei
nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993; c/c o inciso II e parágrafo 5º do art. 41 do Decreto nº
32.598, de 15 de dezembro de 2010; na Portaria nº 29-SGA, de 25 de fevereiro de 2004;
na Portaria nº 125-SGA, de 30 de abril de 2004; na Portaria nº 222-SEPLAG, de 31 de
dezembro de 2010 e na Ordem de Serviço nº 09/2015-SUAG/SEGAD, de 26 de fevereiro
de 2015, publicada no DODF nº 43, de 03 de março de 2015, página 03, republicada no
DODF nº 64, de 1º de abril de 2015, página 03.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

ANALICE MARQUES DA SILVA

SECRETARIA EXECUTIVA
DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 09, DE 07 DE JANEIRO DE 2022

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, DA
SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso da
competência delegada pela alínea "a", inciso II, do Art. 2º, da Portaria nº 235, de 30 de
agosto de 2021, com base no Art. 3º, do Decreto nº 39.002, de 24 de abril de 2018, que
regulamenta os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e
diante do contido no processo 00040-00017430/2021-54, resolve:
DESIGNAR ERCÍLIO GOMES MARINHO JÚNIOR, matrícula 91.238-7, para
substituir ROBSON LIMA CAVALCANTE, matrícula 1.431.171-2, Gerente, Símbolo
CPC-08, da Gerencia de Monitoramento, da Diretoria de Controle e Fiscalização da
Frota da Coordenação de Gestão da Frota, da Subsecretaria de Gestão de Contratos
Corporativos, da Secretaria Executiva de Gestão Administrativa, da Secretaria de Estado
de Economia do Distrito Federal, no dia 03 de janeiro de 2022, por motivo de abono de
ponto.

GILVANETE MESQUITA DA FONSECA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 10, DE 10 DE JANEIRO DE 2022
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, DA SECRETARIA
DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso da competência
delegada pela alínea "a", inciso II, do Art. 2º, da Portaria nº 235, de 30 de agosto de 2021,
com base no Art. 3º, do Decreto nº 39.002, de 24 de abril de 2018, que regulamenta os
arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e diante do
contido no processo 00040-00041708/2021-12, resolve:
DESIGNAR ROGÉRIO ISAIAS ROCHA, matrícula 279.877-8, para substituir TOMÁS
ROCHA AIZA, matrícula 278.917-5, Chefe, Símbolo CNE-06, da Unidade de Inovação e
Sistemas de TIC, da Subsecretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação da
Secretaria Executiva de Planejamento, da Secretaria de Estado de Economia do Distrito
Federal, em todos os seus impedimentos e afastamentos legais.

GILVANETE MESQUITA DA FONSECA

DESPACHO DA SECRETÁRIA EXECUTIVA
Em 07 de janeiro de 2022

Processo: 00137-00001150/2019-11. Interessada: KARINA CARVALHO
SARAIVA. Assunto: PRORROGAÇÃO DE DISPOSIÇÃO.
AUTORIZO, com alicerce no art. 2º, inciso XI, da Portaria nº 235, de 30 de
agosto de 2021, c/c o art. 20, do Decreto nº 39.009, de 26 de abril de 2018, a
prorrogação de disposição da servidora KARINA CARVALHO SARAIVA,
matrícula 227.762-X, Analista de Gestão Educacional, da Secretaria de Estado de
Educação do Distrito Federal, à Administração Regional do Guará. I - ÔNUS
FINANCEIRO: órgão cedente. II - PRAZO CERTO: 1º/01/2022 a 31/12/2022. III -
FIM DETERMINADO: exercer atividades administrativas. IV - FUNDAMENTO
LEGAL: art. 157, inciso I, § 1º, inciso II e § 2º, da Lei Complementar nº 840, de
23 de dezembro de 2011 e arts. 3º, 4º, 7º, § 4º e 21, § 4º do Decreto nº 39.009, de
2018. V - A disposição termina com a expiração do prazo ou revogação pela
autoridade competente. VI - Publique-se e encaminhe-se à Secretaria de Estado de
Educação do Distrito Federal, para as providências pertinentes.

GILVANETE MESQUITA DA FONSECA
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DESPACHO DA SECRETÁRIA EXECUTIVA
Em 07 de janeiro de 2022

Processo: 00040-00046463/2021-10. Interessada: MUNIQUE DAYENE BORGES
CAMILO. Assunto: DISPOSIÇÃO DE SERVIDORA.
AUTORIZO, com alicerce no art. 2º, inciso XI, da Portaria nº 235, de 30 de agosto
de 2021, c/c o art. 20, do Decreto nº 39.009, de 26 de abril de 2018, a disposição de
MUNIQUE DAYENE BORGES CAMILO, matrícula 206.749-8, Professora de
Educação Básica, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, à
Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal. I - ÔNUS FINANCEIRO:
órgão cedente. II – INÍCIO DO AFASTAMENTO: a contar do ofício de
apresentação ao cessionário. III - PRAZO CERTO: até 31/12/2023. IV - FIM
DETERMINADO: atuar na Gerência de Operacionalização. V - FUNDAMENTO
LEGAL: art. 157, inciso I,§ 1º, inciso II e § 2º, da Lei Complementar nº 840, de 23
de dezembro de 2011 e arts. 3º, 4º, 7º, §4º e 21, §4º do Decreto nº 39.009, de 2018.
VI - A disposição termina com a expiração do prazo ou revogação pela autoridade
competente. VII - Publique-se e encaminhe-se à Secretaria de Estado de Educação do
Distrito Federal, para as providências pertinentes.

GILVANETE MESQUITA DA FONSECA

DESPACHO DA SECRETÁRIA EXECUTIVA
Em 07 de janeiro de 2022

Processo: 00134-00001969/2021-70. Interessado: EDILTON COSTA ALVES. Assunto:
CESSÃO DE SERVIDOR.
AUTORIZO, com alicerce no art. 2º, inciso XI, da Portaria nº 235, de 30 de agosto de
2021, c/c o art. 20, do Decreto nº 39.009, de 26 de abril de 2018, a cessão do servidor
EDILTON COSTA ALVES, matrícula 36.142-9, Professor de Educação Básica, da
Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, para ter exercício no Cargo de
Público de Natureza Especial, Símbolo CPE-08, de Chefe, da Ouvidoria, do Gabinete, da
Administração Regional de Sobradinho. I - ÔNUS FINANCEIRO: órgão cedente. II –
INÍCIO DO AFASTAMENTO: a contar do ofício de apresentação ao cessionário. III -
VIGÊNCIA: até a exoneração do cargo comissionado ou revogação deste ato. IV -
FUNDAMENTO LEGAL: arts. 152, I, "a" e § 4º, 153, I e II, 154, parágrafo único, II, e
156 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, art. 36, da Lei nº 5.105, de
03 de maio de 2013, e arts. 2º, 5º, 7º, 10, 19, 20, §§ 1º e 2º e 21, § 4º do Decreto nº 39.009,
de 2018. V - Publique-se e encaminhe-se à Secretaria de Estado de Educação do Distrito
Federal, para as providências pertinentes.

GILVANETE MESQUITA DA FONSECA

DESPACHO DA SECRETÁRIA EXECUTIVA
Em 07 de janeiro de 2022

Processo: 00392-00012277/2021-05. Interessada: FABIANA FERRARI DIAS.
Assunto: CESSÃO DE SERVIDORA.
AUTORIZO, com alicerce no art. 2º, inciso XI, da Portaria nº 235, de 30 de agosto
de 2021, c/c o art. 20, do Decreto nº 39.009, de 26 de abril de 2018, em caráter
excepcional, a cessão da servidora FABIANA FERRARI DIAS, matrícula 156.913-9,
Analista de Planejamento Urbano e Infraestrutura, da Secretaria de Estado de Obras
e Infraestrutura do Distrito Federal, para ter exercício no Emprego em Comissão,
Símbolo EC-08, de Assessora, da Gerência de Regularização Fundiária, da Diretoria
de Regularização de Interesse Social, da Companhia de Desenvolvimento
Habitacional do Distrito Federal. I - ÔNUS FINANCEIRO: órgão cedente. II –
INÍCIO DO AFASTAMENTO: a contar do ofício de apresentação ao cessionário. III
- VIGÊNCIA: até a exoneração do emprego em comissão ou revogação deste ato. IV
- FUNDAMENTO LEGAL: arts. 152, §§ 3º e 4º, 153, I e II, 154, parágrafo único, II,
e 156 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011 e arts. 2º, 5º, 7º, 10,
20, §§ 1º e 2º e 21, § 4º do Decreto nº 39.009, de 2018. V - Publique-se e encaminhe-
se à Secretaria de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito Federal, para as
providências pertinentes.

GILVANETE MESQUITA DA FONSECA

DESPACHO DA SECRETÁRIA EXECUTIVA
Em 07 de janeiro de 2022

Processo: 04009-00001770/2021-47. Interessado: EDUARDO RODRIGUES DE
ARAÚJO. Assunto: CESSÃO DE SERVIDOR.
AUTORIZO, com alicerce no art. 2º, inciso XI, da Portaria nº 235, de 30 de agosto
de 2021, c/c o art. 20, do Decreto nº 39.009, de 26 de abril de 2018, a cessão de
EDUARDO RODRIGUES DE ARAÚJO, matrícula 137.294-7, Gestor em Politicas
Publicas e Gestão Governamental, da Fundação Jardim Zoológico de Brasília, para
ter exercício no Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-08, de Gerente, da
Gerência de Planejamento e Prestação de Contas, da Diretoria de Orçamento e
Finanças, da Unidade de Administração, da Subsecretaria de Administração Geral,
da Secretaria de Estado de Turismo do Distrito Federal. I - ÔNUS FINANCEIRO:
órgão cedente. II – INÍCIO DO AFASTAMENTO: a contar do ofício de
apresentação ao cessionário. III - VIGÊNCIA: até a exoneração do cargo
comissionado ou revogação deste ato. IV - FUNDAMENTO LEGAL: arts. 152, I,
"a" e §4º, 153, I e II, 154, parágrafo único, II, e 156 da Lei Complementar nº 840, de
23 de dezembro de 2011, e arts. 2º, 5º, 7º, 10, 19, 20, §§1º e 2º e 21, §4º do Decreto
nº 39.009, de 2018. V - Publique-se e encaminhe-se à Fundação Jardim Zoológico de
Brasília, para as providências pertinentes.

GILVANETE MESQUITA DA FONSECA

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 02, DE 10 DE JANEIRO DE 2022
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA EXECUTIVA
DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas na Portaria nº 235, de 30
de agosto de 2021, publicada no DODF nº 165, de 31 de agosto de 2021, página 12; e o que
consta no processo 00040-00046802/2021-50, resolve:
CONCEDER Licença Prêmio por Assiduidade nos termos do artigo 139, da Lei Complementar
nº 840, de 23 de dezembro de 2011, c/c o Art. 3º, da Lei Complementar nº 952, de 16 de julho
de 2019, a LUCIA MARIA DE SOUSA, matrícula 34.862-7, 6º quinquênio, período
17/10/2016 a 27/11/2021; SIDINEI TAVARES, matrícula 35.050-8, 6º quinquênio, período
22/11/2016 a 20/11/2021; ADRIANO AMARO OLIVEIRA, matrícula 35.051-6, 6º
quinquênio, período 22/11/2016 a 20/11/2021; REGINALDO SEVERINO DOS SANTOS,
matrícula 35.056-7, 6º quinquênio, período 25/11/2016 a 23/11/2021; ANDRE MARTINS DE
LIRA, matrícula 35.073-7, 6º quinquênio, período 26/11/2016 a 24/11/2021; MATUSALEM
RODRIGUES DA SILVA, matrícula 35.089-3, 6º quinquênio, período 28/11/2016 a
26/11/2021; JOSE BATISTA DE OLIVEIRA, matrícula 35.090-7, 6º quinquênio, período
28/11/2016 a 26/11/2021; EVERALDO ELIAS DE SALES, matrícula 35.114-8, 6º
quinquênio, período 02/12/2016 a 30/11/2021; EDVALDO SOUSA PEREIRA, matrícula
35.115-6, 6º quinquênio, período 02/12/2016 a 30/11/2021; DINALDO MEDEIROS
MIGUEL, matrícula 35.117-2, 6º quinquênio, período 02/12/2016 a 30/11/2021; ENEIDA
APARECIDA MONTEIRO VIEIRA, matrícula 46.336-1, 5º quinquênio, período 25/11/2016 a
23/11/2021; WARLEITON DIAS SOUZA, matrícula 91.354-5, 4º quinquênio, período
20/11/2016 a 18/11/2021; TULIO FLAVO SIQUEIRA, matrícula 108.937-4, 4º quinquênio,
período 30/11/2016 a 28/11/2021; DENNER LEONARDO AMARAL DE ANDRADE,
matrícula 108.938-2, 4º quinquênio, período 30/11/2016 a 28/11/2021; EDUARDO
AUGUSTO DINIZ, matrícula 108.939-0, 4º quinquênio, período 30/11/2016 a 28/11/2021;
LEONARDO SA DOS SANTOS, matrícula 108.941-2, 4º quinquênio, período 30/11/2016 a
28/11/2021; IVANA RIOS MARMORE, matrícula 108.946-3, 4º quinquênio, período
30/11/2016 a 28/11/2021; SILVINO NOGUEIRA FILHO, matrícula 108.954-4, 4º quinquênio,
período 01/12/2016 a 29/11/2021; ANDRE KAZUMASA KATSU, matrícula 108.955-2, 4º
quinquênio, período 01/12/2016 a 29/11/2021; CLAUDIO BARBOSA MIRANDA, matrícula
108.956-0, 4º quinquênio, período 01/12/2016 a 29/11/2021; GUSTAVO SHIMODA
CUPERTINO, matrícula 108.967-6, 4º quinquênio, período 02/12/2016 a 30/11/2021; JOÃO
PAULO SIQUEIRA CAMPOS, matrícula 108.970-6, 4º quinquênio, período 02/12/2016 a
30/11/2021; ANTONIO CARLOS CAVALCANTI GONÇALVES, matrícula 140.629-9, 4º
quinquênio, período 26/11/2016 a 24/11/2021; LEONARDO BARBOSA VASCONCELOS,
matrícula 1.431.219-0, 3º quinquênio, período 22/09/2016 a 19/11/2021; POLLYANNE
CHRYSTINNE PINHEIRO ALVES DOS SANTOS, matrícula 1.431.243-3, 3º quinquênio,
período 21/11/2016 a 19/11/2021.

ALEXANDRE OLIVEIRA DE CARVALHO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 03, DE 10 DE JANEIRO DE 2022
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA
EXECUTIVA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas
na Portaria nº 235, de 30 de agosto de 2021, publicada no DODF nº 165, de 31 de agosto
de 2021, página 12; e o que consta no processo 00040-00045310/2021-47, resolve:
RETIFICAR na Ordem de Serviço nº 420, de 13 de dezembro de 2021, publicada no
DODF nº 233, de 15 de dezembro de 2021, página 40, o ato que concedeu Licença Prêmio
por Assiduidade a INACIA MARIA DE MEDEIROS, matrícula 46.164-4, ONDE SE LÊ:
"...INACIA MARIA DE MEDEIROS, matrícula 46.164-4, 5º quinquênio, período
28/10/2016 a 28/ORDEM DE SERVIÇO Nº 426, DE 13 DE DEZEMBRO DE
202110/2021...", LEIA-SE: "...INACIA MARIA DE MEDEIROS, matrícula 46.164-4, 5º
quinquênio, período 28/10/2016 a 28/10/2021...".

ALEXANDRE OLIVEIRA DE CARVALHO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 04, DE 10 DE JANEIRO DE 2022
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA
EXECUTIVA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas
na Portaria nº 235, de 30 de agosto de 2021, publicada no DODF nº 165, de 31 de agosto
de 2021, página 12; e o que consta no processo 00040-00000572/2022-63, resolve:
CONCEDER Licença Prêmio por Assiduidade nos termos do artigo 139, da Lei
Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, c/c o Art. 3º, da Lei Complementar nº
952, de 16 de julho de 2019, a RENATO ROCHA NORONHA, matrícula 109.043-7, 4º
quinquênio, período 07/12/2016 a 05/12/2021.

ALEXANDRE OLIVEIRA DE CARVALHO

COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS
 

ORDEM DE SERVIÇO N° 18, DE 10 DE JANEIRO DE 2022
O COORDENADOR DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SUBSECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO
ADMINISTRATIVA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO
DISTRITO FEDERAL, Substituto, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 19, do Decreto nº 31.452, de 22 de março de 2010, que regulamentou a Lei nº
4.426, de 18 de novembro de 2009, resolve:
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CONCEDER Gratificação de Titulação ao servidor LEONARDO COSTA E SILVA,
matrícula 280.399-2, Auditor-Fiscal da Receita do Distrito Federal, do Quadro de Pessoal
do Distrito Federal, no percentual de 10% (dez por cento), por ter concluído curso de
Graduação (2ª Graduação), com fulcro no inciso IV, do artigo 25, da Lei nº 4.426/2009,
regulamentada pelo Decreto nº 31.452/2010, a contar de 04 de janeiro de 2022. Processo
00040-00000326/2022-10.

ADNILTON ALVES DA CRUZ

ORDEM DE SERVIÇO Nº 19, DE 10 DE JANEIRO DE 2022
O COORDENADOR DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SUBSECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO
ADMINISTRATIVA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO
DISTRITO FEDERAL, Substituto, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 19, do Decreto nº 31.452, de 22 de março de 2010, que regulamentou a Lei nº
4.426, de 18 de novembro de 2009, resolve:
CONCEDER Gratificação de Titulação ao servidor DAVI BENEVIDES PINTO,
matrícula 280.343-7, Auditor-Fiscal da Receita do Distrito Federal, do Quadro de Pessoal
do Distrito Federal, no percentual de 15% (quinze por cento), por ter concluído curso de
Pós-graduação, com fulcro no inciso III, do artigo 25, da Lei nº 4.426/2009,
regulamentada pelo Decreto nº 31.452/2010, a contar de 05 de janeiro de 2022. Processo
00040-00000544/2022-46.

ADNILTON ALVES DA CRUZ

ORDEM DE SERVIÇO Nº 22, DE 10 DE JANEIRO DE 2022
O COORDENADOR DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SUBSECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO
ADMINISTRATIVA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO
DISTRITO FEDERAL, Substituto, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 19, do Decreto nº 31.452, de 22 de março de 2010, que regulamentou a Lei nº
4.426, de 18 de novembro de 2009, resolve:
CONCEDER Gratificação de Titulação ao servidor VINÍCIUS SANDOVANI DA SILVA
ALVES, matrícula 280.348-8, Auditor-Fiscal da Receita do Distrito Federal, do Quadro
de Pessoal do Distrito Federal, no percentual de 20% (vinte por cento), por ter concluído
curso de Mestrado, com fulcro no inciso II, do artigo 25, da Lei nº 4.426/2009,
regulamentada pelo Decreto nº 31.452/2010, a contar de 28 de dezembro de 2021.
Processo 00040-00047934/2021-07.

ADNILTON ALVES DA CRUZ

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

PORTARIA Nº 15, DE 10 DE JANEIRO DE 2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 509, do Regimento Interno da Secretaria de Estado de
Saúde do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nº 39.546, de 19 de dezembro de 2018,
publicado no DODF nº 241, de 20 de dezembro de 2018, Considerando o disposto nos
termos do artigo 24 do Decreto nº 37.296, de 29 de abril de 2016, publicado no DODF nº
94, de 18 de maio de 2016, que tem por escopo apurar supostos ilícitos previstos na Lei nº
12.846/2013, resolve:
Art. 1º Designar WEMERSON TAVARES DE OLIVEIRA GUIMARÃES, matrícula
0195153-X, para atuar como DEFENSOR DATIVO da empresa BRASÍLIA MEDICINA
HIPERBÁRICA LTDA., CNPJ: 07.091.027/0001-86, referente ao PAR nº 10/2020,
processo 00060-00151457/2020-10, instaurado mediante Portaria nº 160, de 23 de março
de 2020, publicada no DODF nº 59, de 27 de março de 2020, retificada no DODF nº 73,
de 17 de abril de 2020, página 11, em andamento na 1ª Comissão Permanente de Processo
Administrativo de Responsabilização de Fornecedores - 1ª CPPARF.
Art. 2º Designar LEONARDO SALVIANO DE OLIVEIRA BORGES, matrícula
0194970-0, para atuar como DEFENSOR DATIVO da empresa CENTRO DE
TRATAMENTO CARDIOVASCULAR LTDA., CNPJ: 03.923.271/0001-07, referente ao
PAR nº 10/2021, processo 00060-00043929/2021-42, instaurado mediante Portaria nº 82,
de 29 de janeiro de 2021, publicada no DODF nº 22, de 02 de fevereiro de 2021, página
25, em andamento na 1ª Comissão Permanente de Processo Administrativo de
Responsabilização de Fornecedores - 1ª CPPARF.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MANOEL LUIZ NARVAZ PAFIADACHE

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 01, DE 07 DE JANEIRO DE 2022
A SUBSECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere
o Inciso I, do Artigo 181 do Decreto nº 39.546, de 19 de dezembro de 2018, publicada no
DODF nº 241, de 20 de dezembro de 2018, resolve:
Art. 1º Dispensar ANA RITA LUDUVICO DA CUNHA, matrícula 1670.991-8, lotado(a)
no(a) SES/SRSSO/DA/GAOESP-SAM/NHS, como Executor(a) Titular do Contrato nº
042958/2021-SES/DF, celebrado com a empresa BELFORT GERENCIAMENTO DE
RESÍDUOS LTDA, que tem por objeto o(a)O Contrato tem por objeto a prestação de
serviços de coleta, transporte, tratamento e disposição final, de forma regular, dos

resíduos de serviços de saúde Potencialmente Infectantes (Grupo A), Químicos (Grupo B)
e Perfurocortantes (Grupo E), conforme classificação da RCD n° 222/2018 da ANVISA,
conforme quantidades, especificações e condições estabelecidas neste Contrato, conforme
processo (00060-00028705/2021-19).
Art. 2º Designar o servidor abaixo relacionado, consoante processo (00060-
00028705/2021-19/77169649, 75240411), com a indicação da respectiva localidade, para
atuar como Executor(a) titular local do referido ajuste, a saber: 1. MICHAEL DOUGLAS
MORAES PEREIRA, matrícula 1677.345-4, lotado(a) no(a) Pronto Socorro, do Hospital
Regional de Samambaia-SES-DF, para atuar como Executor(a) Titular, no âmbito do(a)
SRSSO/SES-DF
Art. 3º O servidor, de que trata o artigo 2º, deve observar o disposto no artigo 67, da Lei nº
8.666/93; c/c o Inciso II e parágrafo 5º, do artigo 41, do Decreto nº 32.598, de 15 de
dezembro de 2010; Portaria nº 29-SGA, de 25 de fevereiro de 2004; Portaria nº 125-SGA,
de 30 de abril de 2004; Portaria nº 222-SEPLAG, de 31 de dezembro de 2010; os
parágrafos 1º e 2º, do artigo 2º da Portaria nº 057/2011-SES/DF; Portaria nº 170/2018-
SES/DF; Portaria nº 126/2019-SES/DF; Instrução Normativa nº 01/2011-SES/DF e
demais legislações correlatas.
Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

GLAUCIA MARIA MENEZES DA SILVEIRA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 02, DE 07 DE JANEIRO DE 2022
A SUBSECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o Inciso I, do Artigo 181 do Decreto nº 39.546, de 19 de dezembro de 2018,
publicada no DODF nº 241, de 20 de dezembro de 2018, resolve:
Art. 1º Dispensar PRISCILA ESTRELA HIMMEN, matrícula 158.947-4, lotado(a)
no(a) DISAM/CORIS/SAIS/SES , como Executor(a) Substituto(a) do Contrato nº
010/2018-SES/DF, celebrado com a empresa CLINICA RECANTO DE
ORIENTAÇÃO PSICOSSOCIAL EIRELLI- EPP, que tem por objeto o(a)
contratação de serviço de diária de internação e remoção por estabelecimento
especializado em saúde mental que preste assistência a adolescentes e adultos, de
ambos os sexos, com transtornos decorrentes do uso, abuso ou dependência de
substâncias psicoativas (SPA), sob mandado judicial de internação compulsória para
o tratamento de dependência química a usuário residente no Distrito Federal,
conforme processo (00060-00149624/2017-67).
Art. 2º Designar o servidor abaixo relacionado, consoante processo (00060-
00149624/2017-67/77348315, 77521788), com a indicação da respectiva localidade,
para atuar como Executor Substituto local do referido ajuste, a saber: 1. DANIELLA
DE SOUZA VIANA, matrícula 0198.410-1, lotado(a) no(a) GESSAM/DISSAM,
para atuar como Executor Substituto(a), no âmbito do SES/DF.
Art. 3º O servidor, de que trata o artigo 2º, deve observar o disposto no artigo 67, da
Lei nº 8.666/93; c/c o Inciso II e parágrafo 5º, do artigo 41, do Decreto nº 32.598, de
15 de dezembro de 2010; Portaria nº 29-SGA, de 25 de fevereiro de 2004; Portaria
nº 125-SGA, de 30 de abril de 2004; Portaria nº 222-SEPLAG, de 31 de dezembro
de 2010; os parágrafos 1º e 2º, do artigo 2º da Portaria nº 057/2011-SES/DF; Portaria
nº 170/2018-SES/DF; Portaria nº 126/2019-SES/DF; Instrução Normativa nº 01/2011-
SES/DF e demais legislações correlatas.
Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

GLAUCIA MARIA MENEZES DA SILVEIRA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 03, DE 07 DE JANEIRO DE 2022
A SUBSECRETÁRIADE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere
o Inciso I, do Artigo 181 do Decreto nº 39.546, de 19 de dezembro de 2018, publicada no
DODF nº 241, de 20 de dezembro de 2018, resolve:
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, consoante processo (00060-
00209908/2021-04/76804992, 76806425, 76808052), com a indicação da respectiva
localidade, para atuarem como Executor(es) titular(es) e/ou Substituto(s) local do Contrato
nº. 045273/2021-SES/DF, celebrado com a empresa WL PHARMA COMERCIO DE
MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES LTDA, quem tem por objeto o(a) aquisição
em caráter emergencial do medicamento DEXTROCETAMINA SOLUÇÃO
INJETÁVEL 50MG/ML FRASCO AMPOLA 10ML e outros, para atender a demanda da
Secretaria de Saúde – DF, conforme processo (00060-00209908/2021-04), a saber: 1.
JULIANO CESAR LIMA DE FARIA, matrícula 1436.521-9, lotado(a) no(a)
SULOG/SES e JANSEN ROGER SOUSA RODRIGUES, matrícula 1442.937-3,
lotado(a) no(a) SULOG/SES, para atuarem, respectivamente, como Executor(es) Titular e
Substituto(a), no âmbito do(a) SES/DF.
Art. 2º Os servidores, de que trata o artigo 1º, devem observar o disposto no artigo 67, da
Lei nº 8.666/93; c/c o Inciso II e parágrafo 5º, do artigo 41, do Decreto nº 32.598, de 15 de
dezembro de 2010; Portaria nº 29-SGA, de 25 de fevereiro de 2004; Portaria nº 125-SGA,
de 30 de abril de 2004; Portaria nº 222-SEPLAG, de 31 de dezembro de 2010; os
parágrafos 1º e 2º, do artigo 2º da Portaria nº 057/2011-SES/DF; Portaria nº 170/2018-
SES/DF; Portaria nº 126/2019-SES/DF; Instrução Normativa nº 01/2011-SES/DF e
demais legislações correlatas.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

GLAUCIA MARIA MENEZES DA SILVEIRA
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 04, DE 07 DE JANEIRO DE 2022
A SUBSECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere
o Inciso I, do Artigo 181 do Decreto nº 39.546, de 19 de dezembro de 2018, publicada no
DODF nº 241, de 20 de dezembro de 2018, resolve:
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, consoante processo (00060-
00209908/2021-04/76804992, 76806425, 76808052), com a indicação da respectiva
localidade, para atuarem como Executor(es) titular(es) e/ou Substituto(s) local do Contrato
nº. 045273/2021-SES/DF, celebrado com a empresa WL PHARMA COMERCIO DE
MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES LTDA, quem tem por objeto o(a) aquisição
em caráter emergencial do medicamento DEXTROCETAMINA SOLUÇÃO
INJETÁVEL 50MG/ML FRASCO AMPOLA 10ML e outros, para atender a demanda da
Secretaria de Saúde – DF, conforme processo (00060-00209908/2021-04), a saber: 1.
JULIANO CESAR LIMA DE FARIA, matrícula 1436.521-9, lotado(a) no(a)
SULOG/SES e JANSEN ROGER SOUSA RODRIGUES, matrícula 1442.937-3,
lotado(a) no(a) SULOG/SES, para atuarem, respectivamente, como Executor(es) Titular e
Substituto(a), no âmbito do(a) SES/DF.
Art. 2º Os servidores, de que trata o artigo 1º, devem observar o disposto no artigo 67, da
Lei nº 8.666/93; c/c o Inciso II e parágrafo 5º, do artigo 41, do Decreto nº 32.598, de 15 de
dezembro de 2010; Portaria nº 29-SGA, de 25 de fevereiro de 2004; Portaria nº 125-SGA,
de 30 de abril de 2004; Portaria nº 222-SEPLAG, de 31 de dezembro de 2010; os
parágrafos 1º e 2º, do artigo 2º da Portaria nº 057/2011-SES/DF; Portaria nº 170/2018-
SES/DF; Portaria nº 126/2019-SES/DF; Instrução Normativa nº 01/2011-SES/DF e
demais legislações correlatas.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

GLAUCIA MARIA MENEZES DA SILVEIRA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 05, DE 07 DE JANEIRO DE 2022
A SUBSECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere
o Inciso I, do Artigo 181 do Decreto nº 39.546, de 19 de dezembro de 2018, publicada no
DODF nº 241, de 20 de dezembro de 2018, resolve:
Art. 1º Dispensar KATIA FERNANDA LEAO COELHO DE ANDRADE, matrícula
133.390-9, lotado(a) no(a) SES/SRSCS/DIRASE/ISM, como Executor(a) Substituto(a) do
Contrato nº 035/2018-SES/DF, celebrado com a empresa COOK EMPREENDIMENTOS
EM ALIMENTAÇÃO COLETIVA LTDA, que tem por objeto o(a) Fornecimento
ininterrupto de alimentação especialmente preparada para pacientes, respectivos
acompanhantes legalmente instituídos e servidores autorizados das Unidades da Rede de
Saúde da SES/DF. (Lote 08), conforme processo (0060-013923/2013 / 00060-
00393582/2018-81).
Art. 2º Designar o servidor abaixo relacionado, consoante processo (00060-
00551328/2020-28/77240297, 77243500), com a indicação da respectiva localidade, para
atuar como Executor Substituto local do referido ajuste, a saber: 1. FERNANDA
DUARTE MOREIRA, matrícula 1677.117-6, lotado(a) no(a) SES/SRSCS/DIRASE/ISM,
para atuar como Executor Substituto(a), no âmbito do ISM/SES-DF.
Art. 3º O servidor, de que trata o artigo 2º, deve observar o disposto no artigo 67, da Lei nº
8.666/93; c/c o Inciso II e parágrafo 5º, do artigo 41, do Decreto nº 32.598, de 15 de
dezembro de 2010; Portaria nº 29-SGA, de 25 de fevereiro de 2004; Portaria nº 125-SGA,
de 30 de abril de 2004; Portaria nº 222-SEPLAG, de 31 de dezembro de 2010; os
parágrafos 1º e 2º, do artigo 2º da Portaria nº 057/2011-SES/DF; Portaria nº 170/2018-
SES/DF; Portaria nº 126/2019-SES/DF; Instrução Normativa nº 01/2011-SES/DF e
demais legislações correlatas.
Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

GLAUCIA MARIA MENEZES DA SILVEIRA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 06, DE 10 DE JANEIRO DE 2022
A SUBSECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere
o Inciso I, do Artigo 181 do Decreto nº 39.546, de 19 de dezembro de 2018, publicada no
DODF nº 241, de 20 de dezembro de 2018, resolve:
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, consoante processo (00060-
00113267/2021-85/75621482,75863079, 77483500; 76056935, 76057048; 76272485;
75703825; 75714366, 76018247; 75761788, 75763183; 75849451, 75751770; 75867473;
76033854; 75806152, 76052723; 76477043; 76477046, 76477059; 76133813; 76364776;
76782950), com a indicação da respectiva localidade, para atuarem como Executor(es)
titular(es) e/ou Substituto(s) local do Contrato nº 043825/2021 -SES/DF, celebrado com a
empresa IMUNE DEDETIZADORA EIRELI, quem tem por objeto o(a) prestação de
serviço de controle de vetores e pragas urbanas, compreendendo, dedetização,
desinsetização, desratização, descupinização, controle/manejo de pombos (Grupo 39.78),
a fim de atender a Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, conforme processo
(00060-00113267/2021-85), a saber: 1. ANDREA DA CUNHA RIBEIRO ROCHA,
matrícula 0146.006-4, lotado(a) no(a) SES/HSVP/DA e MARCILEIA NOGUEIRA
LUIZ, matrícula 0142.116-6, lotado(a) no(a) SES/HSVP/DA, para atuarem,
respectivamente, como Executor(es) Titular e Substituto(a), no âmbito do(a) HSVP/SES-
DF 2. EDILVA SOARES CAMARGOS, matrícula 1691.065-6, lotado(a) no(a)
SES/SRSNO/DA/GAOESP-PLAN/NHS, para atuar, como Executor(es) Titular no âmbito
do(a) SRSNO/SES-DF. 3. VERUSCA GOMES FERREIRA DE FARIA, matrícula

1443.364-8, lotado(a) no(a) GHS/DIAOP/SINFRA/SES, para atuar, como
Executor(es) Titular no âmbito do(a) ADMC/SES-DF. 4. VIVIANE APARICIO
MAIA, matrícula 0137.567-9, lotado(a) no(a) SES/HMIB/DA/GAO/NHS, e JOSE
CARLOS TIAGO, matrícula 0134.186-3, lotado(a) no(a) SES/HMIB/DA/GAO,
para atuar, como Executor(es) Titular no âmbito do(a) HMIB/SES-DF. 5.
NAYARA RIBEIRO DAMASCENO DA SILVA, matrícula 1677.756-5, lotado(a)
no(a) NHS/GAO/DA/CRDF/SES e MATHEUS JOSÉ DE MEDEIROS, matrícula
1688.218-0, lotado(a) no(a) GAO/DA/CRDF/SES, para atuarem, respectivamente,
como Executor(es) Titular e Substituto(a), no âmbito do(a) CRDF/SES-DF. 6.
TIAGO DE ARAUJO CORTES, matrícula 1686.836-6, lotado(a) no(a)
SES/SRSOE/DA/GAOESP-CEI/NHS e TIAGO DE FRANÇA OLIVEIRA,
matrícula 1690.530-X, lotado(a) no(a)SES/SRSOE/DA/GAOESP-BRZ/NHS, para
atuarem, respectivamente, como Executor(es) Titular e Substituto(a), no âmbito
do(a) SRSOE/SES-DF. 7. ANA PAULA FERREIRA DE AMORIM DA SILVA,
matrícula 0141.739-8, lotado(a) no(a) SES/SRSNO/DA/GAOAPS-NO/NHS para
atuar, como Executor(es) Titular no âmbito do(a) SRSNO/SES-DF. 8.
JADENILZA MARIA DE ELIAS, matrícula 0140.231-5, lotado(a) no(a)
SES/SRSNO/DA/GAOAPS-SOB/NHS para atuar, como Executor(es) Titular no
âmbito do(a) SRSNO/SES-DF. 9. WERUSCKA FAGUNDES QUEIROZ,
matrícula 0140.067-3, lotado(a) no(a) SES/SRSCS/DA/GAOESP-GUA/NHS e
WILSON CARVALHO DOS SANTOS, matrícula 1702.403-X, lotado(a) no(a)
NHS/GAOAPS-CS/DA/SRSCS, para atuarem, respectivamente, como Executor(es)
Titular e Substituto(a), no âmbito do(a) SRSCS/SES-DF. 10. SUIANE SANTOS
CAVALCANTE, matrícula 1673.698-2, lotado(a) no(a) Núcleo de Hotelaria em
Saúde da SRSCE/DA/GAOESP-AN-NHS para atuar, como Executor(es) Titular no
âmbito do(a) SRSCE/SES-DF. 11. CLAUDIA COELHO CASTILLO, matrícula
1689.435-9, lotado(a) no(a)SRSCE/DA/GAOAPS-CE/NHS e IGNA DE SOUZA
OLIVEIRA MOURA, matrícula 0140.030-4, lotado(a) no(a) Núcleo de Hotelaria
em Saúde da SRSCE/DA/GAOESP-AN/NHS, para atuarem, respectivamente,
como Executor(es) Titular e Substituto(a), no âmbito do(a) SRSCE/SES-DF. 12.
CLAUDIO DE FREITAS LIMA, matrícula 0142.067-4, lotado(a) no(a)
SES/SRSLE/DA/GAOESP-PAR/NAGMP e ALTAIDES DE OLIVEIRA SOUZA
NOGUEIRA, matrícula 1696.760-7, lotado(a) no(a) Núcleo de Hotelaria em Saúde
da SES/SRSLE/DA/GAOAPS-LE/NAGMPT, para atuarem, respectivamente, como
Executor(es) Titular e Substituto(a), no âmbito do(a) SRSLE/SES-DF. 13.
MICHAEL DOUGLAS MORAES PEREIRA, matrícula 1677.345-4, lotado(a)
no(a) SRSSO/DA/GAOESP-SAM/NHS, para atuar, como Executor(es) Titular no
âmbito do(a), no âmbito do(a) SRSSO/SES-DF.
Art. 2º Os servidores, de que trata o artigo 1º, devem observar o disposto no artigo
67, da Lei nº 8.666/93; c/c o Inciso II e parágrafo 5º, do artigo 41, do Decreto nº
32.598, de 15 de dezembro de 2010; Portaria nº 29-SGA, de 25 de fevereiro de
2004; Portaria nº 125-SGA, de 30 de abril de 2004; Portaria nº 222-SEPLAG, de
31 de dezembro de 2010; os parágrafos 1º e 2º, do artigo 2º da Portaria nº
057/2011-SES/DF; Portaria nº 170/2018-SES/DF; Portaria nº 126/2019-SES/DF;
Instrução Normativa nº 01/2011-SES/DF e demais legislações correlatas.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

GLAUCIA MARIA MENEZES DA SILVEIRA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 07, DE 10 DE JANEIRO DE 2022
A SUBSECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o Inciso I, do Artigo 181 do Decreto nº 39.546, de 19 de dezembro de
2018, publicada no DODF nº 241, de 20 de dezembro de 2018, resolve:
Art. 1º Dispensar RONALDO MASSAAKI KOBAYASHI, matrícula 1439977-6,
lotado(a) no(a) SES/SRSOE/DA/GAOESP-CEI/NFH, como Executor(a)
Substituto(a) do Contrato nº. 128/2019 - SES/DF, celebrado com a empresa
NUTRA - NUTRIÇÃO AVANÇADA LTDA, que tem por objeto o(a) Prestação de
serviço de fornecimento de nutrição parenteral total, por sistema de registro de
preços, objetivando atender a demanda de terapia nutricional parenteral nas
unidades hospitalares da SES/DF, conforme as especificações dos anexos, para
atender as necessidades da secretaria de saúde – DF (lote 2), conforme processo
(00060-00490481/2019-38).
Art. 2º Designar o servidor abaixo relacionado, consoante processo (00060-
00490481/2019-38/77581238), com a indicação da respectiva localidade, para
atuar como Executor Substituto local do referido ajuste, a saber: 1. LAISA
CHERUBIN DE ALMEIDA, matrícula 1704.367-0, lotado(a) no(a)
SES/SRSOE/DA/GAOESP-CEI/NFH, para atuar como Executor Substituto(a), no
âmbito do HRC/SES-DF .
Art. 3º O servidor, de que trata o artigo 2º, deve observar o disposto no artigo 67,
da Lei nº 8.666/93; c/c o Inciso II e parágrafo 5º, do artigo 41, do Decreto nº
32.598, de 15 de dezembro de 2010; Portaria nº 29-SGA, de 25 de fevereiro de
2004; Portaria nº 125-SGA, de 30 de abril de 2004; Portaria nº 222-SEPLAG, de
31 de dezembro de 2010; os parágrafos 1º e 2º, do artigo 2º da Portaria nº
057/2011-SES/DF; Portaria nº 170/2018-SES/DF; Portaria nº 126/2019-SES/DF;
Instrução Normativa nº 01/2011-SES/DF e demais legislações correlatas.
Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

GLAUCIA MARIA MENEZES DA SILVEIRA
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SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 04, DE 03 DE JANEIRO DE 2022
O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições regimentais e
considerando o disposto no inciso II artigo 8º da Portaria nº 708, de 03 de julho de 2018,
resolve:
Art. 1º Designar LISIANE DO NASCIMENTO PETZ, matrícula 1442.959-4, Especialista
em Saúde; HADLA ALMEIDA BESSA, matrícula 1440597-0, Analista em Gestão e
Assistência Pública à Saúde, KÁTIA A. P. DOS SANTOS DURAES, matrícula 1435.554-
X, Analista em Gestão e Assistência Pública à Saúde, RAUDLA A. F. BESSA DE
MORAIS, matrícula 0198454-3, Analista em Gestão e Assistência Pública à Saúde,
DÉBORAT LIMA DE FREITAS VERAS, matrícula 1.657.753-1, Especialista em Saúde,
SARA E. SOUZA CORECHA ALMEIDA, matrícula 0198.395-4, Analista em Gestão e
Assistência Pública à Saúde, para sob a Presidência do primeiro comporem a Comissão
para proceder a Avaliação Especial no estágio probatório dos servidores lotados da
Atenção Primária e Secundária da Superintendência da Região de Saúde Sudoeste da
Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.
Art. 2º Revogar a Subcomissão de Avaliação de Desempenho e Promoção Funcional da
Atenção Primária e Secundária da Superintendência da Região de Saúde Sudoeste,
publicada na Ordem de Serviço nº 104, de 28 de setembro de 2020, publicada no DODF
nº 189, de 05 de outubro de 2020, páginas 37 e 38, e demais disposições em contrário.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

EVILLASIO SOUSA RAMOS

ORDEM DE SERVIÇO Nº 357, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2021
O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o inciso
X, do artigo 512, do Regimento Interno da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito
Federal, aprovado pelo Decreto nº 39.546/2018, e das que lhe foram delegadas por meio
do art. 8º, inciso X, da Portaria nº 708/2018, resolve:
AUTORIZAR A LICENÇA POR MOTIVO DE AFASTAMENTO DO CÔNJUGE à
DANIELA DE SOUZA LUIZ PESSOA, matrícula 1442120, Técnica em Enfermagem,
sem remuneração, a contar de 19/01/2022, por até 05 (cinco) anos, devendo a manutenção
do vínculo conjugal ser comprovada anualmente, sob pena de cancelamento da concessão,
nos termos do art. 133 da Lei Complementar nº 840/2011. Processo 00060-
00524207/2021-94.

EVILLASIO SOUSA RAMOS

COORDENAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE PROFISSIONAIS
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PROFISSIONAIS

 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 26, DE 07 DE JANEIRO DE 2022

A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO DE PROFISSIONAIS, DA COORDENAÇÃO
DE ADMINISTRAÇÃO DE PROFISSIONAIS, DA SUBSECRETARIA DE GESTÃO
DE PESSOAS, DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram delegadas por meio do art. 9º, inciso V,
da Portaria nº 708/2018, publicada no DODF n° 125, de 04 de julho de 2018, resolve:
AUTORIZAR a concessão de Afastamento para Frequência em Curso de Formação, com
remuneração, conforme o disposto no art. 162, §1º, I, da Lei Complementar nº 840, de 23
de dezembro de 2011, a DAIANA CILEA HONORATO NASCIMENTO, matrícula
1698328-9, MEDICO, lotado na SES/SUGEP/COAP/DIAP/GSHMT, no período de
20/12/2021 a 15/07/2022. Processo 00060-00560691/2021-15.

MARINA DE SOUSA CARVALHO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 27, DE 07 DE JANEIRO DE 2022
A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO DE PROFISSIONAIS, DA COORDENAÇÃO
DE ADMINISTRAÇÃO DE PROFISSIONAIS, DA SUBSECRETARIA DE GESTÃO
DE PESSOAS, DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram delegadas por meio do art. 9º, inciso V,
da Portaria nº 708/2018, publicada no DODF n° 125, de 04 de julho de 2018, resolve:
AUTORIZAR a concessão de Afastamento para Frequência em Curso de Formação, sem
remuneração, conforme o disposto no art. 162, §1º, I, da Lei Complementar nº 840, de 23
de dezembro de 2011, à DANIELLE LIMA GUEDES DOS SANTOS, matrícula
1664203-1, FARMACEUTICO BIOQUIMICO, lotado na
SES/SAIS/DIASF/GCEAF/NFCE CEI, no período de 20/12/2021 a 15/07/2022. Processo
00060-00576080/2021-99.

MARINA DE SOUSA CARVALHO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 29, DE 08 DE JANEIRO DE 2022
A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO DE PROFISSIONAIS, DA COORDENAÇÃO
DE ADMINISTRAÇÃO DE PROFISSIONAIS, DA SUBSECRETARIA DE GESTÃO
DE PESSOAS, DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO
FEDERAL, Substituta, no uso das atribuições que lhe confere o inciso X, do artigo 213,
do Regimento Interno da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, aprovado pelo
Decreto nº 39.546/2018, e das que lhe foram delegadas por meio do artigo 10, inciso
XVIII, da Portaria nº 708/2018, resolve:
CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA, equivalente ao valor da respectiva
contribuição previdenciária, por ter contemplado os requisitos para aposentadoria

voluntária e optado por permanecer em atividade, FRANCISCO CARLOS TAVARES
RIVERA VILA, matrícula 0134271-1, a contar de 12/11/2021, com fundamento no art.
3º, §1º, da Emenda Constitucional nº 47/2005, combinado com o art. 53 da Lei
Complementar nº 769, de 30 de junho de 2008, conforme processo 00060-
00520009/2021-51.
CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA, equivalente ao valor da respectiva
contribuição previdenciária, por ter contemplado os requisitos para aposentadoria
voluntária e optado por permanecer em atividade, RODRIGUES BRAGA, matrícula
0129738-4, a contar de 11/10/2021, com fundamento no art. 3º, §1º, da Emenda
Constitucional nº 47/2005, combinado com o art. 53 da Lei Complementar nº 769, de 30
de junho de 2008, conforme processo 00060-00508909/2021-21.
CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA, equivalente ao valor da respectiva
contribuição previdenciária, por ter contemplado os requisitos para aposentadoria
voluntária e optado por permanecer em atividade, GIOVANI D. DE FRANCA
BARBOSA, matrícula 0143613-9, a contar de 07/06/2021, com fundamento no art. 3º,
§1º, da Emenda Constitucional nº 47/2005, combinado com o art. 53 da Lei
Complementar nº 769, de 30 de junho de 2008, conforme processo 00060-
00492101/2019-08.

MARINA DE SOUSA CARVALHO

COORDENAÇÃO DE INOVAÇÃO
E GESTÃO DO CONHECIMENTO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO
ESTRATÉGICO DE PESSOAS

 
ORDEM DE SERVIÇO DE 10 DE JANEIRO DE 2022

A DIRETORA DE DESENVOLVIMENTO ESTRATÉGICO DE PESSOAS, DA
COORDENAÇÃO DE INOVAÇÃO E GESTÃO DO CONHECIMENTO, DA
SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e
considerando o disposto no Art. 12 da Portaria nº 708, de 03 de julho de 2018, resolve:
HOMOLOGAR, nos termos da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, o
resultado final da Avaliação no Estágio Probatório da servidora aprovada, da Carreiras
Gestão e Assistência Pública à Saúde do Distrito Federal, admitida em AGOSTO/2018,
relacionada no anexo desta Ordem de Serviço, observando a ordem das informações:
lotação, código/especialidade, matrícula, nome, data de admissão, situação atual,
resultado final agrupados por lotação e especialidade, conforme processo 00060-
00006416/2021-51.
ADMC...: - 4010 - ANALISTA GEST ASS PUB SAUDE; - 16867807; - STHEPHANY
CUNHA RODRIGUES; 26/08/2018; TS31; TERCEIRA I; 9,86.
CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL após homologação do resultado aprovado
do estágio probatório, nos termos do Decreto nº 38.917, de 08 de março de 2018, à
servidora relacionada abaixo nesta Ordem de Serviço, que completou o interstício no mês
de DEZEMBRO/2021, da Carreira Gestão e Assistência Pública à Saúde do Distrito
Federal, observando-se a ordem das informações: lotação, código/cargo-especialidade,
matrícula, nome, situação anterior e nova (classe e padrão) e da data de vigência,
conforme processo 00060-00006416/2021-51.
Os efeitos financeiros decorrentes desta Ordem de Serviço retroagem à data em que se
completou o interstício da servidora.
ADMC...: - 4010 - ANALISTA GEST ASS PUB SAUDE; - 16867807; - STHEPHANY
CUNHA RODRIGUES; TERCEIRA I; TERCEIRA IV; 23/12/2021.

DILUANA ALVES DE OLIVEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DA REGIÃO
DE SAÚDE CENTRO-SUL

 
ORDEM DE SERVIÇO DE 10 DE JANEIRO DE 2022

A SUPERINTENDENTE DA REGIÃO DE SAÚDE CENTRO-SUL, DA SECRETARIA
DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições
regimentais e considerando o disposto no artigo 13, inciso VIII, da Portaria nº 708, de 03
de julho de 2018, publicada no DODF nº 125, de 04 de julho de 2018, resolve:
CONCEDER Licença Prêmio por Assiduidade, nos termos do artigo 139, da Lei
Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, à servidora IVONE PEREIRA DE
CARVALHO DE SENA, matrícula 01835092, cargo: Enfermeiro, lotada na GSAP2-
RFII/DIRAPS/SRSCS, referente ao 2º quinquênio, no período de 16/11/2014 a
14/11/2019, conforme processo 00060-00405454/2021-92.
CONCEDER Licença Prêmio por Assiduidade, nos termos do artigo 139, da Lei
Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, ao servidor ERIC JEAN
GOLÇALVES DIAS, matrícula 14354918, cargo: Cirurgião Dentista, lotada na GSAP3-
GUA/DIRAPS/SRSCS, referente ao 2º quinquênio, no período de 12/09/2016 a
17/09/2021, conforme processo 00060-00159915/2019-25.
CONCEDER Licença Prêmio por Assiduidade, nos termos do artigo 139, da Lei
Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, à servidora FLAVIANA DE SOUSA
VIANA, matrícula 14348594, cargo: Agente de Comunitário de Saúde, lotada na GSAP2-
RFII/DIRAPS/SRSCS, referente ao 2º quinquênio, no período de 08/08/2016 a
06/08/2021, conforme processo 00060-00591684/2021-65.
CONCEDER Licença Prêmio por Assiduidade, nos termos do artigo 139, da Lei
Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, à servidora IRENE APARECIDA
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JOSE FELIPE FERREIRA, matrícula 01552945, cargo: Agente de Comunitário de Saúde,
lotada na GSAP3-GUA/DIRAPS/SRSCS, referente ao 3º quinquênio, no período de
30/06/2016 a 02/07/2021, conforme processo 00060-00161965/2019-72.
CONCEDER Licença Prêmio por Assiduidade, nos termos do artigo 139, da Lei
Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, à servidora GRAZYELLA
VALADARES ASSUNÇÃO DE ARAÚJO, matrícula 14369745, cargo: Odontólogo,
lotada na GSAP1-RFII/DIRAPS/SRSCS, referente ao 2º quinquênio, no período de
25/11/2016 a 08/12/2021, conforme processo 00060-00221271/2019-00.
CONCEDER Licença Prêmio por Assiduidade, nos termos do artigo 139, da Lei
Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, à servidora VALERIA RIBEIRO
VILLATORE, matrícula 01413708, cargo: Odontólogo, lotada na GSAP1-
CAN/DIRAPS/SRSCS, referente ao 4º quinquênio, no período de 29/10/2016 a
25/11/2021, conforme processo 00060-00120320/2021-02.
CONCEDER Licença Prêmio por Assiduidade, nos termos do artigo 139, da Lei
Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, à servidora MARIA DE FATIMA
OLIVEIRA DE FARIAS NEVES, matrícula 01415271, cargo: Analista em Gestão e
Assistência Pública à Saúde, lotada na GPAPS-CS/DA/SRSCS, referente ao 4º
quinquênio, no período de 05/10/2016 a 15/11/2021, conforme processo 0060-
015456/2011.
CONCEDER Licença Prêmio por Assiduidade, nos termos do artigo 139, da Lei
Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, à servidora VANESSA DE
ASSUNÇÃO MARTINS, matrícula 14366932, cargo: Enfermeiro, lotada na GSAP2-
RFII/DIRAPS/SRSCS, referente ao 2º quinquênio, no período de 1º/12/2016 a
29/11/2021, conforme processo 00060-00010612/2022-19.
CONCEDER Licença Prêmio por Assiduidade, nos termos do artigo 139, da Lei
Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, ao servidor ANTONIO BRAZ DA
SILVA SALGADO, matrícula 01381113, cargo: Técnico de Enfermagem, lotado na
GSAP1-ESTR/DIRAPS/SRSCS, referente ao 4º quinquênio, no período de 20/03/2015 a
07/04/2020, conforme processo 00060-00009028/2022-11.
CONCEDER Licença Prêmio por Assiduidade, nos termos do artigo 139, da Lei
Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, à servidora MAYARA
VASCONCELOS DA MOTA, matrícula 14413167, cargo: Enfermeiro, lotada na GSAP2-
RFI/DIRAPS/SRSCS, referente ao 2º quinquênio, no período de 26/11/2016 a 24/11/2021,
conforme processo 00060-00035273/2018-99.

FLÁVIA OLIVEIRA COSTA

RETIFICAÇÃO
Na Ordem de Serviço de 12 de abril de 2018, publicada no DODF nº 76, de 20 de abril de
2018, página 36, o ato que concedeu Licença Prêmio à servidora MAYARA
VASCONCELOS DA MOTA, matrícula 14413167, ONDE SE LÊ: “...1º quinquênio,
16/01/2013 a 14/01/2018...”, LEIA-SE: “...1º quinquênio, 28/11/2011 a 25/11/2016...”.
Conforme o processo 00060-00035273/2018-99.

SUPERINTENDÊNCIA DA REGIÃO DE SAÚDE NORTE
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 04, DE 10 DE JANEIRO DE 2022
A SUPERINTENDENTE DA REGIÃO DE SAÚDE NORTE, DA SECRETARIA DO
ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, Substituta, no uso das atribuições
legais previstas na Portaria nº 708, de 02 de julho de 2018, republicada no DODF nº 149,
de 07 de agosto de 2018, e conforme processo 00060-00009083/2022-01, resolve:
DESIGNAR CARLOS ANTONIO NEVES, matrícula 01265989, ocupante do cargo
Técnico Gest. Ass. Pub. Saúde, para substituir o Chefe do Núcleo de Patrimônio e
Documentação Administrativa, da Gerência de Apoio Operacional das Unidades de
Atenção Especializada em Sobradinho, Diretoria Administrativa da Superintendência da
Região de Saúde Norte, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, em seus
afastamentos ou impedimentos legais.

ELZILEIDE ALBUQUERQUE E SILVA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 05, DE 10 DE JANEIRO DE 2022
A SUPERINTENDENTE DA REGIÃO DE SAÚDE NORTE, DA SECRETARIA DO
ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, Substituta, no uso das atribuições legais
previstas na Portaria nº 708, de 02 de julho de 2018, republicada no DODF nº 149, de 07 de
agosto de 2018, e conforme processo e conforme processo 00060-00316846/2020-05, resolve:
Art. 1º Cessar os efeitos da Ordem de Serviço n° 15, de 11 de fevereiro de 2021, publicada no
DODF n° 30, de 12 de fevereiro de 2021, o ato que designou LORRANY ROSA VIOLA,
matrícula 1694031, Médico (a) - Clínica Médica, para exercer a atividade de Referência Técnica
Assistencial da Unidade de Medicina Interna, da Gerência de Assistência Clínica, do Hospital
Regional de Sobradinho.
Art. 2º Designar LUCELIA MARIA BARBOSA, matrícula 1689076-0, Médico(a) - Medicina
Emergência, para exercer a atividade de Referência Técnica Assistencial da Unidade de
Medicina Interna, da Gerência de Assistência Clínica, do Hospital Regional de Sobradinho.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ELZILEIDE ALBUQUERQUE E SILVA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 06, DE 10 DE JANEIRO DE 2022
A SUPERINTENDENTE DA REGIÃO DE SAÚDE NORTE, DA SECRETARIA DO
ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, Substituta, no uso das atribuições
legais previstas na Portaria nº 708, de 02 de julho de 2018, republicada no DODF nº 149,
de 07 de agosto de 2018, e conforme processo 00060-00196982/2020-64, resolve:

DISPENSAR ELIETE LOPES DE SOUSA RAMOS, matrícula 01988581, ocupante do
cargo Técnico em Enfermagem, para substituir o(a) Chefe do Núcleo de Gestão de
Internação, da Gerência Interna de Regulação, do Hospital Regional de Sobradinho, da
Superintendência da Região de Saúde Norte, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito
Federal, em seus afastamentos ou impedimentos legais.
DESIGNAR CLEDINA AGUIAR COSTA DA SILVA, matrícula 16590899, ocupante do
cargo Técnico em Enfermagem, para substituir o(a) Chefe do Núcleo de Gestão de
Internação, da Gerência Interna de Regulação, do Hospital Regional de Sobradinho, da
Superintendência da Região de Saúde Norte, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito
Federal, em seus afastamentos ou impedimentos legais.

ELZILEIDE ALBUQUERQUE E SILVA

SUPERINTENDÊNCIA DA REGIÃO DE SAÚDE OESTE
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 17, DE 07 DE JANEIRO DE 2022
A SUPERINTENDENTE DA REGIÃO DE SAÚDE OESTE, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição prevista na
Portaria nº 708, de 02 de julho de 2018, resolve:
Art. 1º Designar ELINEIA AMARAL DE LIMA ASSUNCAO, matrícula 135.760-3,
ocupante do cargo efetivo de Técnico Enfermagem, para substituir o (a) Chefe, do Núcleo
de Recepção de Emergência, da Gerência Interna de Regulação, da Diretoria do Hospital
Regional de Brazlândia, da Superintendência da Região de Saúde Oeste, da Secretaria de
Estado de Saúde do Distrito Federal, em seus afastamentos ou impedimentos legais,
conforme processo 00060-00404675/2021-43.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

LUCILENE MARIA FLORÊNCIO DE QUEIROZ

ORDEM DE SERVIÇO N° 29, DE 10 DE JANEIRO DE 2022
A SUPERINTENDENTE DA REGIÃO DE SAÚDE OESTE, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição prevista na
Portaria nº 708, de 02 de julho de 2018, resolve:
Art. 1° Cessar os efeitos da Ordem de Serviço n° 618, de 14 de abril de 2021, publicada
no DODF n° 75, de 23 de abril de 2021, página 43, o ato que designou ANTONIO
EDILSON DE VASCONCELOS LIMA, matrícula 142125-5, substituto do Núcleo de
Gestão de Pessoas das Unidades de Atenção Especializada na Ceilândia, da
Superintendência da Região de Saúde Oeste.
Art. 2° Designar LUCIANO FERNANDES DE OLIVEIRA, matrícula 1442398-7,
ocupante do cargo efetivo de ANALISTA GESTÃO E ASSISTÊNCIA PÚBLICA EM
SAÚDE, para substituir o (a) Chefe, do Núcleo de Gestão de Pessoas das Unidades de
Atenção Especializada na Ceilândia, da Gerência de Pessoas, da Diretoria Administrativa,
da Superintendência da Região de Saúde Oeste, da Secretaria de Estado de Saúde do
Distrito Federal, em seus afastamentos ou impedimentos legais, conforme processo 00060-
00008985/2020-50.
Art. 3° Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

LUCILENE MARIA FLORÊNCIO DE QUEIROZ

ORDEM DE SERVIÇO Nº 39, DE 10 DE JANEIRO DE 2022
A SUPERINTENDENTE DA REGIÃO DE SAÚDE OESTE, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe
confere o Inciso VIII do Art. 13 da Portaria nº 708, de 03 de julho de 2018, publicada
no DODF nº 125, de 04 de julho de 2018, e tendo em vista o disposto no Art. 448,
inciso IX, do Decreto nº 34.213, de 14 de março de 2013, resolve:
RETIFICAR na Ordem de Serviço de 21 de fevereiro de 2019, publicada no DODF nº
39, de 25 de fevereiro de 2019, página 16, o ato que averbou o tempo de serviço de
MARIA DAS DORES LOPES DE FRANÇA, 128733-8, Enfermeiro, Secretaria de
Estado de Saúde do DF. ONDE SE LÊ: "...608 dias, ou seja, 01 ano, 08 meses e 03
dias...", LEIA-SE: "...603 dias, ou seja, 01 ano, 07 meses e 28 dias...". Retificada a fim
de corrigir quantidades de dias anteriormente averbados, ficando os demais termos
inalterados.

LUCILENE MARIA FLORÊNCIO DE QUEIROZ

RETIFICAÇÃO
Na Ordem de Serviço nº 2.146, de 29 de dezembro de 2021, publicada no DODF
nº 245, de 31 de dezembro de 2021, página 33, o ato que averbou o tempo de
serviço de SONIA MARIA RIKER DA SILVA BANDEIRA, matrícula 0140.396-
6, TÉCNICO EM LABORATÓRIO PATOLOGIA CLÍNICA, SECRETARIA DE
ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, 1º de março de 1995 a 03 de
outubro de 1995, contados somente para fins de aposentadoria, ONDE SE LÊ:
“...1.693 dias, ou seja, 04 anos, 07 meses e 23 dias, prestados ao INSS, nos
períodos de 07 de agosto de 1985 a 15 de janeiro de 1987, 16 de janeiro de 1987 a
02 de junho de 1988, 21 de dezembro de 1989 a 20 de janeiro de 1990, 02 de
maio de 1990 a 18 de abril de 1991, 1º de agosto de 1992 a 1º de outubro de 1992
e 1º de março de 1995 a 03 de outubro de 1995, contados somente para fins de
aposentadoria, conforme processo 0276-000549/2001...”, LEIA-SE: “...1.476 dias,
ou seja, 04 anos e 04 dias conforme certidão expedida pelo INSS...”. Retificada a
fim de corrigir a quantidade de dias do período anteriormente AVERBADO 1º de
março de 1995 a 03 de outubro de 1995 ficando ratificados os demais termos.
Processo 0276-000549/2001.
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SUPERINTENDÊNCIA DA REGIÃO DE SAÚDE SUDOESTE
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 03, DE 06 DE JANEIRO DE 2022
O SUPERINTENDENTE DA REGIÃO DE SAÚDE SUDOESTE, DA SECRETARIA
DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o inciso VIII, do Art. 13, da Portaria nº 708, de 02 de julho de 2018, publicada no
DODF nº 149, de 07 de agosto de 2018, resolve:
HOMOLOGAR, nos termos do Decreto nº 34.023/2012, a conclusão da apuração do
Acidente de Serviço ocorrido com LARA MENDES DE AQUINO, matrícula 1.440.402-
8, constante no processo 0284-000021/2013, em que ficou constatado que o evento
ocorrido no dia 04/10/2015 ocasionou dano que pode ser atribuído ao alegado acidente em
serviço, confirmado pela Comissão de Investigação de Acidente em Serviço - CIAS,
constituída através da Ordem de Serviço nº 633, de 27 de dezembro de 2019, publicada no
DODF nº 01, de 02 de janeiro de 2020, e pela Ordem de Serviço nº 460, de 08 de
setembro de 2020, publicada no DODF nº 173, de 11 de setembro de 2020.

LUCIANO GOMES ALMEIDA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 05, DE 07 DE JANEIRO DE 2022
O SUPERINTENDENTE DA REGIÃO DE SAÚDE SUDOESTE, DA SECRETARIA
DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição prevista no
Art. 13, da Portaria nº 708, de 03 de julho de 2018, resolve:
Art. 1° Cessar os efeitos do Art. 2° da Ordem de Serviço n° 20, de 19 de janeiro de
2021, publicada no DODF n° 13, de 20 de janeiro de 2021, página 40, o ato que
designou ANA MARIA DA CONCEIÇÃO, matrícula 134.983-X, ocupante do cargo de
Técnico Administrativo, para substituir o (a) Chefe, do Núcleo de Recepção de
Emergência, símbolo CPC-01, SIGRH 55004215, da Gerência Interna de Regulação, da
Diretoria do Hospital Regional de Samambaia, da Superintendência da Região de
Saúde Sudoeste, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, em seus
afastamentos ou impedimentos legais.
Art. 2° Designar NAUM PEREIRA AGUIAR, matrícula 198.524-8, ocupante do cargo
de Analista em Gestão e Assistência Pública à Saúde, para substituir o (a) Chefe, do
Núcleo de Recepção de Emergência, símbolo CPC-01, SIGRH 55004215, da Gerência
Interna de Regulação, da Diretoria do Hospital Regional de Samambaia, da
Superintendência da Região de Saúde Sudoeste, da Secretaria de Estado de Saúde do
Distrito Federal, em seus afastamentos ou impedimentos legais. Processo 00060-
00275603/2020-00.
Art. 3° Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

LUCIANO GOMES ALMEIDA

ORDEM DE SERVIÇO DE 07 DE JANEIRO DE 2022
O SUPERINTENDENTE DA REGIÃO DE SAÚDE SUDOESTE, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
Artigo 8º da Portaria nº 235, de 21 de setembro de 2015, publicada no DODF nº 183, de 22
de setembro de 2015, resolve:
CONCEDER Licença Prêmio por Assiduidade nos termos do Art. 139 da Lei Complementar
nº 840/2011, condicionando o período de gozo aos critérios da Administração e observada à
sequência de dados (nome, matrícula, cargo, quinquênio, período aquisitivo e número do
processo) aos servidores: CARLA MARIA RIBEIRO DE SOUSA AZEVEDO, matrícula
140513-6, Médica - Clínica Médica, 4º quinquênio 1º/04/2016 a 30/03/2021,
277.000394/2006; EDUARDO HENRIQUE DA SILVA SANTOS, matrícula 116613-1,
Técnico de Enfermagem, 8º quinquênio 30/12/2016 a 28/12/2021, 061.031062/1994.

LUCIANO GOMES ALMEIDA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 09, DE 07 DE JANEIRO DE 2022
O SUPERINTENDENTE DA REGIÃO DE SAÚDE SUDOESTE, DA SECRETARIA
DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o Art. 13, inciso XI, da Portaria nº 708, de 02 de julho de 2018, republicada no
DODF nº 149, de 07 de agosto de 2018, página 11, e conforme processo 00060-
00578785/2021-41, resolve:
CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA, equivalente ao valor da respectiva
contribuição previdenciária, por ter contemplado os requisitos para aposentadoria
voluntária e optado por permanecer em atividade, a MARTHA SYLVIA OLIVEIRA DA
FONSECA, matrícula 133.685-1, Médico - Ginecologista e Obstetra, com fundamento no
art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005, combinado com o art. 53
da Lei Complementar nº 769, de 30 de junho de 2008, a contar de 22/10/2021. Processo
00060-00487902/2021-68.
CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA, equivalente ao valor da respectiva
contribuição previdenciária, por ter contemplado os requisitos para aposentadoria
voluntária e optado por permanecer em atividade, a EDNA MAYUMI NAKAMURA DE
OLIVEIRA, matrícula 129.315-X, Auxiliar de Enfermagem, em atendimento a Decisão
2.941/2019, de 29 de agosto de 2019, do Tribunal de Contas do DF, Pareceres nº
302/2017-PRCON/PGDF de 12 de maio de 2017, e 620/2017/PRCON/PGDF, de 27 de
setembro de 2017, conforme entendimento do STF (ARE 954.408, Ministro Teori
Zavascki), com base no Artigo 40, §§ 3º, 4º, inciso III, 8º e 17 da Constituição da
República Federativa do Brasil, com redação da Emenda Constitucional nº 41/2003, e nº
47/2005, artigos 46 e 51 da Lei Complementar nº 769/2008, e artigo 57 da Lei nº
8.213/1991, a partir do implemento dos requisitos em 23/06/2019. Processo 00060-
00379315/2020-15.

LUCIANO GOMES ALMEIDA

CONTROLADORIA SETORIAL DA SAÚDE
 

PORTARIA Nº 08, DE 07 DE JANEIRO DE 2022
O CONTROLADOR SETORIAL DA SAÚDE, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 21,
inciso IV, da Portaria Conjunta nº 24, de 11 de outubro de 2017, publicada no DODF nº
222, de 21 de novembro de 2017, do Senhor Secretário de Estado de Saúde do Distrito
Federal e do Senhor Controlador-Geral do Distrito Federal, considerando o disposto no
artigo 211 e seguintes da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, resolve:
Art. 1º Designar MARTA DE BETÂNIA RABELO TEIXEIRA, matrícula 1372963, para
atuar como Assistente Técnico no PAD nº 120/2020, processo 00060-00274315/2017-24,
em andamento na 10ª Comissão de Processo Disciplinar.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RODRIGO RAMOS GONÇALVES

FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE BRASÍLIA
 

INSTRUÇÃO Nº 05, DE 07 DE JANEIRO DE 2022
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE BRASÍLIA, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso XI, do Art. 22, do Estatuto aprovado pelo Decreto nº
41.798, de 11 de fevereiro de 2021, resolve:
Art. 1º Alterar a executora principal GABRIELA TAVARES DE REZENDE, matrícula
1702913-9, do Convênio nº 03/2019-NCC/CODAG/FHB, por ADRIANA DA ROCHA
VIEIRA, matrícula 1401942-6, objeto do processo 00063-00000131/2019-15.
Art. 2º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

OSNEI OKUMOTO

SECRETARIA DE ESTADO
DE SEGURANÇA PÚBLICA

SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO INTEGRADA
 

PORTARIA Nº 04, DE 04 DE JANEIRO DE 2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTEGRADA, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no uso da delegação de
competência conferida pelo artigo 1º, inciso III, da Portaria nº 09, de 19 de janeiro de 2021, da
Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal, publicada no DODF nº 16, de 25
de janeiro de 2021, e considerando as razões de necessidade do serviço extraordinária
fundamentada nos termos do processo 00050-00000062/2022-59, resolve:
SUSPENDER, a contar de 08 de janeiro de 2022, por necessidade de serviço, as férias do Cap
QOPM MARCUS UÍTALO MARQUES MENEZES, matrícula/GDF 1.690.511-3, lotado na
Subsecretaria de Ensino e Gestão de Pessoas, referentes ao segundo período de férias do
exercício de 2021, marcadas para o período de 31 de dezembro de 2021 a 19 de janeiro de 2022,
restando-lhe, deste segundo período de 2021, 12 (doze) dias de férias a serem usufruídas no
período de 04 de julho de 2022 a 15 de julho de 2022.
RETIFICAR na Portaria nº 170, de 1º de dezembro de 2021, publicada no DODF nº 229, de 09
de dezembro de 2021, página 37, o ato que suspendeu as férias regulamentares de ARMANDO
PEREIRA DE ALMEIDA NETO, matrícula 1.697.253-8, ONDE SE LÊ: “...restando-lhe, deste
primeiro período de 2021, 11 (onze) dias de férias a serem usufruídas no período de 03 a 14 de
janeiro de 2022...”, LEIA-SE: “...restando-lhe, deste primeiro período de 2021, 12 (doze) dias de
férias a serem usufruídas no período de 03 a 14 de janeiro de 2022...”.

AGNALDO MENDONÇA ALVES

PORTARIA Nº 06, DE 05 DE JANEIRO DE 2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTEGRADA, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no uso da delegação
de competência conferida pelo artigo 1º, inciso III, da Portaria nº 09, de 19 de janeiro de
2021, da Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal, considerando as
razões de necessidade do serviço extraordinária fundamentada nos termos do processo 00050-
00000087/2022-52, resolve:
SUSPENDER, a contar de 04 de janeiro de 2022, por necessidade de serviço, as férias do
Cap. QOBM/Intd. MILTON MENDES FERNANDES JÚNIOR, matrícula/GDF 1.666.326-
8, lotado na Subsecretaria de Ensino e Gestão de Pessoas, referentes ao primeiro período de
férias do exercício de 2022, marcadas para o período de 03 de janeiro de 2022 a 1º de
fevereiro de 2022, restando-lhe, deste primeiro período de 2022, 29 (vinte e nove) dias de
férias a serem usufruídas, no período de 11 de julho de 2022 a 08 de agosto de 2022.

AGNALDO MENDONÇA ALVES

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
SUBCOMANDO GERAL

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
DIRETORIA DE INATIVOS E PENSIONISTAS

 
APOSTILAMENTO Nº 02, DE 07 DE JANEIRO DE 2022

O DIRETOR DE INATIVOS E PENSIONISTAS, DO CORPO DE BOMBEIROS
MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, com base nos Arts. 26 e 29 do Decreto Federal n°
7.163, de 29 de abril de 2010, que regulamenta o inciso I do Art. 10-B da Lei n° 8.255, de

PÁGINA 13 Diário Oficial do Distrito Federal                Nº 7, TERÇA-FEIRA, 11 DE JANEIRO DE 2022

Documento assinado digitalmente, original em https://www.dodf.df.gov.br



20 de novembro 1991, que dispõe sobre a organização básica do CBMDF, combinado
com o inciso II do Art. 144 do Regimento Interno, resolve:
CANCELAR a pensão militar de Luciana Ângela Alves, filha, matrícula 06375090, por
falecimento ocorrido em 28 de dezembro de 2021, cujo instituidor é o ex-2º Tenente BM
(Ref.) LAZARO ÂNGELO ALVES, matrícula 1400313, falecido em 28 de novembro de
2017. Em consequência, foi integralizado o benefício para Márcia de Jesus Ângela Alves,
matrícula 06375081, filha do ex-militar, na proporção de 1/1 (um inteiro), a contar da
exclusão da ex-pensionista, com fundamento no art. 50 da Lei nº 10.486/2002. Processo
de Pensão Militar 00053-00090527/2017-11.

HILDEBETO BARBOSA DOS SANTOS

SECRETARIA DE ESTADO DE
TRANSPORTE E MOBILIDADE

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS

 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 03, DE 10 DE JANEIRO DE 2022

O SUPERINTENDENTE DE OBRAS, DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL, usando das atribuições regimentais que lhe são
conferidas pelo Artigo 52 do Decreto nº 37.949, de 12 de janeiro de 2017, combinado com a
Instrução nº 26, de 09 de março de 2017 – DG, e de acordo com as disposições contidas no
Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010 e suas alterações, resolve:
Art. 1º Designar MOZER TEIXEIRA DE CASTRO, matrícula 183.736-2, como executor
titular, e LUIZ ANTÔNIO MACEDO, matrícula 245.890-X, como suplente, para
acompanhamento junto à Ata de Registro de Preço nº 28/2021 (SEI 76523201), adjudicada às
empresas: SANDU COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS EIRELI, CNPJ:
19.806.688/0001-20. Tudo conforme especificações no Edital de Pregão Eletrônico nº
119/2021 (SEI 73386374), Proposta de Preço das Contratada: (SEI 75099092).
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

JARBAS ALESSANDRO MARTINS DA SILVA

SECRETARIA DE ESTADO
DE JUSTIÇA E CIDADANIA

SECRETARIA EXECUTIVA
 

PORTARIA Nº 21, DE 10 DE JANEIRO DE 2022
O SECRETÁRIO-EXECUTIVO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E
CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo art. 114 do seu Regimento Interno, aprovado pelo Decreto nº 34.320, de
26 de abril de 2013, publicado no DODF nº 87, de 29 de abril de 2013, e delegadas pelo
art. 1º, incisos V, VII e XXII, da Portaria nº 141, de 05 de julho de 2019, publicada no
DODF nº 127, de 09 de julho de 2019, página 12, e tendo em vista o contido no art. 3º do
Decreto nº 39.002, de 24 de abril de 2018, que regulamenta os arts. 44 e 45 da Lei
Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, resolve:
DESIGNAR ALINE CARVALHO CORREIA CAVALCANTE, matrícula 240.165-7,
ocupante do cargo de Agente Socioeducativo, para substituir o cargo de Chefe de Plantão,
Símbolo CC-06, código SIGRH nº 02803040, da Gerência de Segurança, da Unidade de
Internação de Brazlândia, da Coordenação de Internação, da Subsecretaria do Sistema
Socioeducativo, da Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do Distrito Federal, no
período de 19/01/2022 a 28/01/2022, por motivo de férias regulamentares.

JAIME SANTANA DE SOUSA

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 11, DE 07 DE JANEIRO DE 2022
A SUBSECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o Art. 1º, inciso VI, do Decreto nº 39.133, de 15 de junho de
2018, delegadas pelo Art. 2º, inciso I, alínea "J" da Portaria nº 141, de 05 de julho de
2019, publicada no DODF nº 127, de 09 de julho de 2019, resolve:
CONVERTER EM PECÚNIA, nos termos do artigo 142, da Lei Complementar nº 840, de
23 de dezembro de 2011, 13 (TREZE) meses, de Licença-Prêmio por assiduidade não
usufruída, de MARCIA DA SILVA LEMES DE MELO, matrícula 46.426-0, no cargo
Técnico Pol. Publ. Gestão Gov., do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, conforme
processo 00400-00000730/2022-49.

CARINA RIBEIRO FREITAS PRESTES DA COSTA

CONSELHO DE POLÍTICA SOBRE DROGAS
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 02, DE 05 DE JANEIRO DE 2022 (*)
A PRESIDENTE DO CONSELHO DE POLÍTICA SOBRE DROGAS, DA
SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições legais conferidas pela Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006; Lei

nº 10.216, de 06 de abril de 2001; Decreto Distrital nº 32.108, de 25 de agosto de 2010 e;
inciso V, art. 17 da Portaria nº 17, de 05 de setembro de 2011 e disposições contidas na
Resolução n° 02, de 24 de janeiro de 2019, resolve:
Art. 1º Instituir Grupo de Trabalho composto pelos Conselheiros do Conselho de Política
Sobre Drogas do Distrito Federal: THIAGO FREIRE, matrícula 247.509-X
(Representante da Secretaria de Estado da Educação); e WALESKA BATISTA
FERNANDES, matrícula 240067-7 (Representante do Conselho Regional de Serviço
Social), JUVENAL ARAÚJO JÚNIOR, matrícula 245.904-3 (Representante da Sociedade
Civil), para sob a presidência do primeiro e secretariada pelo segundo, apresentar Parecer
Técnico acerca do pleito de renovação de registro no Cadastro de Entes e Agentes
Antidrogas do Distrito Federal (CEAAD), mantido pelo Conselho de Política Sobre
Drogas do Distrito Federal (CONEN-DF), nos termos da Resolução Normativa nº 02, de
24 de janeiro de 2019, publicada no DODF nº 18, de 25 de janeiro de 2019, páginas 08 a
10, apresentado pela Comunidade Terapêutica CENTRO DE APOIO CASA DO SOL
AZUL- AMAI, CNPJ: 37.993.607/0003-91 nos termos da documentação constante nos
autos do processo eletrônico 00400-00000222/2022-61.
Art. 2º Fixar o prazo de 30 (trinta) dias, para apresentação do Parecer Técnico visando
posterior deliberação do Colegiado do Conselho de Política Sobre Drogas do Distrito
Federal (CONEN-DF), a ocorrer em plenária presencial do colegiado ou plenária virtual, a
critério da Presidência do CONEN-DF.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

TEODOLINA MARTINS PEREIRA
___________________
(*) Republicada por ter sido encaminhada com incorreção no original, publicado no
DODF nº 06, de 10 de janeiro de 2022, página 41.

SECRETARIA DE ESTADO DE PROTEÇÃO
DA ORDEM URBANÍSTICA - DF LEGAL

PORTARIA Nº 02, DE 10 DE JANEIRO DE 2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PROTEÇÃO DA ORDEM URBANÍSTICA DO
DISTRITO FEDERAL – DF LEGAL, no uso das atribuições conferidas pelos incisos II e
IV, do Art. 2º da Portaria nº 62, de 16 de setembro de 2020, c/c o Decreto n° 39.002, de 24
de abril de 2018, que regulamentou os artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 840, de 23
de dezembro de 2011, resolve:
DESIGNAR FRANCINALDO OLIVEIRA CONCEIÇÃO, matrícula 46.476-7,
Subsecretário, para substituir VALTERSON DA SILVA, matrícula 40.959-6 Secretario
Executivo, Símbolo CPE-01, da Secretaria de Estado de Proteção da Ordem Urbanística
do Distrito Federal - DF Legal, nos períodos de 20/12/2021 a 18/01/2022, por motivo de
licença médica do titular.
DESIGNAR NEUMA VIANA DE ALMEIDA, matrícula 274.029-X, Assessor, para
substituir LEONARDO SAMPAIO OLIVEIRA, matrícula 277.736-3, Chefe de Gabinete,
Símbolo CNE-02, do Gabinete da Secretaria de Estado de Proteção da Ordem Urbanística
do Distrito Federal - DF Legal, nos períodos de 25/01/2022 a 28/01/2022, 31/01/2022 e
1º/02/2022 a 18/02/2022, por motivo de abonos e férias do titular, respectivamente.
DESIGNAR TERESINHA CELMA LEITE FIUSA, matrícula 42.665-2, Inspetor Fiscal,
para substituir ÉDIO GLEISER DA SILVA GONDIM, matrícula 24.746-4, Chefe,
Símbolo CPC-06, do Núcleo de Atendimento ao Cidadão n° 02, da Diretoria de
Atendimento ao Cidadão, do Gabinete da Secretaria de Estado de Proteção da Ordem
Urbanística do Distrito Federal - DF Legal, no período de 31/01/2022 a 09/02/2022, por
motivo de férias do titular.
DESIGNAR TERESINHA CELMA LEITE FIUSA, matrícula 42.665-2, Inspetor Fiscal,
para substituir ERLON REGES DA SILVA, matrícula 41.148-5 Chefe, Símbolo CPC-06,
do Núcleo de Atendimento ao Cidadão n° 03, da Diretoria de Atendimento ao Cidadão, do
Gabinete da Secretaria de Estado de Proteção da Ordem Urbanística do Distrito Federal -
DF Legal, no período de 17/01/2022 a 26/01/2022, por motivo de férias do titular.
DESIGNAR MARIA DALVA GONÇALVES OLIVEIRA, matrícula 42.576-1, Inspetor
Fiscal, para substituir IRANI DINIZ SANTOS, matrícula 43.693-3 Chefe, Símbolo CPC-
06, do Núcleo de Atendimento ao Cidadão n° 05, da Diretoria de Atendimento ao
Cidadão, do Gabinete da Secretaria de Estado de Proteção da Ordem Urbanística do
Distrito Federal - DF Legal, nos períodos de 20/12/2021 a 24/12/2021 e 31/12/2021 a
29/01/2022, por motivo de recesso de natal e férias do titular, respectivamente.
DESIGNAR FABRICIA VIEIRA MEIRA GENU, matrícula 91.470-3, Auditor Fiscal de
Atividades Urbanas, para substituir MARCUS PAULO DE FRANÇA PEREIRA,
matrícula 277.732-0, Chefe, Símbolo CC-06, do Núcleo de Atendimento ao Cidadão n°
08, da Diretoria de Atendimento ao Cidadão, do Gabinete da Secretaria de Estado de
Proteção da Ordem Urbanística do Distrito Federal - DF Legal, no período de 29/12/2021
a 31/12/2021, por motivo de recesso de ano novo do titular.
DESIGNAR NEUMA VIANA DE ALMEIDA, matrícula 274.029-X, Assessor, para
substituir SUZANO RODRIGUES DE ALMEIDA, matrícula 277.749-5, Chefe, Símbolo
CNE-04, da Assessoria de Comunicação da Secretaria de Estado de Proteção da Ordem
Urbanística do Distrito Federal - DF Legal, no período de 10/01/2022 a 24/01/2022, por
motivo de férias do titular.
DESIGNAR FRANCISCO OTÁVIO CARVALHO BRANCO, matrícula 42.063-8,
Assessor, para substituir JOSÉ RIBEIRO LUSTOSA, matrícula 43.721-2 Corregedor,
Símbolo CPE-07, da Corregedoria da Secretaria de Estado de Proteção da Ordem
Urbanística do Distrito Federal - DF Legal, nos períodos de 27/12/2021 a 31/12/2021 e
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05/01/2022 a 14/01/2022, por motivo de recesso de ano novo e férias do titular,
respectivamente.
DESIGNAR KARLA GONZAGA DA FONSECA DE OLIVEIRA, matrícula 277.709-6,
Assessor, para substituir ALBERTO MAGNO ARAGÃO RODRIGUES, matrícula 31.939-2
Chefe, Símbolo CPE-07, da Assessoria de Normas e Procedimentos da Secretaria de Estado
de Proteção da Ordem Urbanística do Distrito Federal - DF Legal, no período de 20/12/2021
a 24/12/2021, por motivo de recesso de natal do titular.
DESIGNAR MARIA APARECIDA SILVA MENDONÇA, matrícula 277.711-8, Assessor,
para substituir ALBERTO MAGNO ARAGÃO RODRIGUES, matrícula 31.939-2 Chefe,
Símbolo CPE-07, da Assessoria de Normas e Procedimentos da Secretaria de Estado de
Proteção da Ordem Urbanística do Distrito Federal - DF Legal, no período de 03/01/2022 a
17/01/2022, por motivo de férias do titular.
DESIGNAR ANTÔNIO LEAL JUNIOR, matrícula 278.422-X, Gerente, para substituir
MARCELO MARINO MENDES COSTA, matrícula 275.749-4, Chefe, Símbolo CPE-05,
da Unidade de Tecnologia da Informação da Secretaria de Estado de Proteção da Ordem
Urbanística do Distrito Federal - DF Legal, nos períodos de 22/12/2021 a 24/12/2021 e
27/12/2021 a 31/12/2021, por motivo de abono de ponto e recesso de ano novo do titular,
respectivamente.
DESIGNAR JESSE DE JESUS SOUSA, matrícula 277.817-3, Gerente, para substituir
GISELE FORMIGA DE ARAÚJO SOUSA, matrícula 279.557-4, Chefe, Símbolo CPE-07,
da Unidade de Geoprocessamento e Monitoramento da Secretaria de Estado de Proteção da
Ordem Urbanística do Distrito Federal - DF Legal, no período de 27/12/2021 a 31/12/2021,
por motivo de recesso de ano novo do titular.
DESIGNAR VALERIA TOMAZ FERREIRA, matrícula 278.038-0, Assessor, para
substituir JULIANE DOS SANTOS BERBER, matrícula 46.514-3, Chefe, Símbolo CPE-05,
da Unidade de Controle de Resultados da Secretaria de Estado de Proteção da Ordem
Urbanística do Distrito Federal - DF Legal, nos períodos de 27/12/2021 a 31/12/2021 e
03/01/2022 a 12/01/2022 por motivo de recesso de ano novo e férias do titular,
respectivamente.
DESIGNAR JANSLER PINHEIRO DE ARAGÃO, matrícula 40.627-9, Auditor Fiscal de
Atividades Urbanas, para substituir ARY FAUSTO FERREIRA GALDINO, matrícula
40.813-1, Gerente, Símbolo CPC-08, da Gerência de Parcelamento, da Unidade de Receita
da Secretaria de Estado de Proteção da Ordem Urbanística do Distrito Federal - DF Legal, no
período de 17/12/2021 a 20/01/2022, por motivo de licença médica do titular.
DESIGNAR GERMANA MARIA SILVA SERRANO, matrícula 41.192-2, Auditor Fiscal
de Atividades Urbanas, para substituir ALEXANDRE VARGAS FERREIRA, matrícula
40.698-8, Gerente, Símbolo CPC-08, da Gerência de Dívida Ativa, da Unidade de Receita da
Secretaria de Estado de Proteção da Ordem Urbanística do Distrito Federal - DF Legal, no
período de 03/01/2022 a 22/01/2022, por motivo de férias do titular.
DESIGNAR CELESTE SOUZA DA SILVEIRA, matrícula 43.850-2, Inspetor Fiscal, para
substituir ALEXANDRE VARGAS FERREIRA, matrícula 40.698-8, Gerente, Símbolo
CPC-08, da Gerência de Dívida Ativa, da Unidade de Receita da Secretaria de Estado de
Proteção da Ordem Urbanística do Distrito Federal - DF Legal, no período de 24/01/2022 a
02/02/2022, por motivo de férias do titular.
DESIGNAR FLÁVIA LIMA PERREIRA DIAS, matrícula 46.209-8, Chefe, para substituir
MARCUS CESAR MACHADO DE CARVALHO, matrícula 40.780-1 Chefe, Símbolo
CPE-06, da Unidade de Instrução e Análise de Recursos da Secretaria de Estado de Proteção
da Ordem Urbanística do Distrito Federal - DF Legal, no período de 10/01/2022 a
19/01/2022, por motivo de férias do titular.
DESIGNAR FRANCISCA MARIA DE ARAÚJO BOUDENS, matrícula 40.609-0,
Coordenador, para substituir FRANCINALDO OLIVEIRA CONCEIÇÃO, matrícula 46.476-
7, Subsecretário, Símbolo CPE-02, da Subsecretaria de Fiscalização de Atividades
Econômicas da Secretaria de Estado de Proteção da Ordem Urbanística do Distrito Federal -
DF Legal, no período de 31/01/2022 a 19/02/2022, por motivo de férias do titular.
DESIGNAR MÁRCIA PEREIRA BRANDÃO DA SILVA, matrícula 41.131-0, Diretor,
para substituir FRANCISCA MARIA DE ARAÚJO BOUDENS, matrícula 40.609-0,
Coordenador, Símbolo CPE-06, da Coordenação de Fiscalização, da Subsecretaria de
Fiscalização de Atividades Econômicas da Secretaria de Estado de Proteção da Ordem
Urbanística do Distrito Federal - DF Legal, no período de 17/01/2022 a 26/01/2022, por
motivo de férias do titular.
DESIGNAR KÁTIA MARTINS DOS SANTOS FERREIRA, matrícula 91.610-2, Gerente,
para substituir ALEXANDRE MAGNO DE ANDRADE REIS, matrícula 277.528-X,
Diretor, Símbolo CPE-07, da Diretoria de Fiscalização Área 2, da Coordenação de
Fiscalização, da Subsecretaria de Fiscalização de Atividades Econômicas da Secretaria de
Estado de Proteção da Ordem Urbanística do Distrito Federal - DF Legal, no período de
20/12/2021 a 24/12/2021, por motivo de recesso de natal do titular.
DESIGNAR DANIELA MARIA EPAMINONDAS TORRES LADEIRA, matrícula 40.717-
8, Gerente, para substituir MIREILLE CARVALHO MEDEIROS CARVALHO BRANCO,
matrícula 43.533-3, Diretor, Símbolo CPE-07, da Diretoria de Fiscalização Área 03, da
Coordenação de Fiscalização, da Subsecretaria de Fiscalização de Atividades Econômicas da
Secretaria de Estado de Proteção da Ordem Urbanística do Distrito Federal - DF Legal, no
período de 17/01/2022 a 26/01/2022, por motivo de férias do titular.
DESIGNAR ALEXANDRE LUIS DIAS SOARES, matrícula 37.034-7, Assessor, para
substituir SIMONE MARIA DE MEDEIROS COSTA, matrícula 41.430-1, Diretor,
Símbolo CPE-07, da Diretoria de Acessibilidade e Habite-se, da Coordenação de
Fiscalização, da Subsecretaria de Fiscalização de Obras da Secretaria de Estado de
Proteção da Ordem Urbanística do Distrito Federal - DF Legal, nos períodos de
27/12/2021 a 31/12/2021 e 19/01/2022 a 28/01/2022, por motivo de recesso de ano novo e
férias do titular, respectivamente.

DESIGNAR MARISTELA PEREIRA DA SILVA, matrícula 108.582-4, Gerente, para
substituir HELIANA MARIA MACHADO DA COSTA, matrícula 91.590-4, Diretor, Símbolo
CPE-07, da Diretoria de Fiscalização Área 3, da Coordenação de Fiscalização, da Subsecretaria
de Fiscalização de Obras da Secretaria de Estado de Proteção da Ordem Urbanística do Distrito
Federal - DF Legal, no período de 27/12/2021 a 31/12/2021, por motivo de recesso de ano novo
do titular.
DESIGNAR FRANCISCO ROBERTO GONÇALVES, matrícula 25.010-4, Gerente, para
substituir MAURO NOGUEIRA MOTA, matrícula 40.684-8, Diretor, Símbolo CPE-07, da
Diretoria de Fiscalização Área 4, da Coordenação de Fiscalização, da Subsecretaria de
Fiscalização de Obras da Secretaria de Estado de Proteção da Ordem Urbanística do Distrito
Federal - DF Legal, nos períodos de 27/12/2021 a 31/12/2021 e 03/01/2022 a 21/01/2022, por
motivo de recesso de ano novo e férias do titular, respectivamente.
DESIGNAR JOSE ADRIANO MARCELINO MARIZ, matrícula 108.608-1, Gerente, para
substituir FABIO MONTEIRO DO NASCIMENTO, matrícula 91.531-9, Diretor, Símbolo
CPE-07, da Diretoria de Fiscalização Área 5, da Coordenação de Fiscalização, da Subsecretaria
de Fiscalização de Obras da Secretaria de Estado de Proteção da Ordem Urbanística do Distrito
Federal - DF Legal, nos períodos de 17/11/2021 a 26/11/2021, 27/11/2021 a 10/12/2021 e
17/01/2022 a 20/01/2022, por motivo de férias e licenças médicas do titular, respectivamente.
DESIGNAR GLAUCIA MARISA DA SILVA FIRMO, matrícula 43.050-1, Inspetor Fiscal,
para substituir JACIR FRANCISCO MEIRA, matrícula 42.572-9, Gerente, Símbolo CPC-08,
da Gerência de Fiscalização Área 1, da Diretoria de Fiscalização Área 01, da Coordenação de
Fiscalização, da Subsecretaria de Fiscalização de Resíduos da Secretaria de Estado de Proteção
da Ordem Urbanística do Distrito Federal - DF Legal, no período de 31/01/2022 a 1º/03/2022,
por motivo de férias do titular.
DESIGNAR SILVEIRA PEREIRA DE QUEIROZ, matrícula 43.147-8, Gerente, para
substituir CRISTINA MARIA DE LUCENA SILVA, matrícula 43.649-6, Diretor, Símbolo
CPE-07, da Diretoria de Fiscalização Área 02, da Coordenação de Fiscalização, da
Subsecretaria de Fiscalização de Resíduos da Secretaria de Estado de Proteção da Ordem
Urbanística do Distrito Federal - DF Legal, no período de 27/12/2021 a 31/12/2021, por motivo
de recesso de ano novo do titular.
DESIGNAR MARIZA L. DE ALMEIDA RODRIGUES, matrícula 43.045-5, Inspetor Fiscal,
para substituir SILVEIRA PEREIRA DE QUEIROZ, matrícula 43.147-8, Gerente, Símbolo
CPC-08, da Gerência de Fiscalização Área 2, da Diretoria de Fiscalização Área 02, da
Coordenação de Fiscalização, da Subsecretaria de Fiscalização de Resíduos da Secretaria de
Estado de Proteção da Ordem Urbanística do Distrito Federal - DF Legal, no período de
24/01/2022 a 07/02/2022, por motivo de férias do titular.
DESIGNAR GLEBERSON OLIVEIRA DE LIMA, matrícula 279.839-5, Assessor, para
substituir MAYRA FERNANDES DE LIMA, matrícula 277.851-3 Gerente, Símbolo CC-08,
da Gerência de Tratamento Arquivístico, da Diretoria de Gestão Interna, da Subsecretaria de
Administração Geral da Secretaria de Estado de Proteção da Ordem Urbanística do Distrito
Federal - DF Legal, no período de 03/01/2022 a 1º/02/2022 por motivo de férias do titular.
DESIGNAR FRANCISCO CÉLIO CARMO XIMENES, matrícula 41.241-4, Diretor, para
substituir ALEXANDRE DO NASCIMENTO BITTENCOURT, matrícula 91.259-X
Subsecretario, Símbolo CPE - 02, da Subsecretaria de Operações da Secretaria de Estado de
Proteção da Ordem Urbanística do Distrito Federal - DF Legal, nos períodos de 27/12/2021 a
31/12/2021 e 03/01/2022 a 14/01/2022, por motivo de férias do titular.
DESIGNAR CICERO ELSON COELHO SILVA, matrícula 42.568-0, Assessor, para substituir
FRANCISCO CÉLIO CARMO XIMENES, matrícula 41.241-4, Diretor, Símbolo CPE - 07, da
Diretoria Operacional, da Subsecretaria de Operações da Secretaria de Estado de Proteção da
Ordem Urbanística do Distrito Federal - DF Legal, no período de 20/12/2021 a 24/12/2021, por
motivo de recesso de natal do titular.
TORNAR PÚBLICA, para fins de regularização funcional e financeira, a suspensão do usufruto
das férias relativas ao exercício de 2021, por imperiosa necessidade do serviço com base no Art.
128, da Lei Complementar n° 840/2011, de LUCIANO SILVESTRE DA SILVA, matrícula
276.206-4, referente ao período de 05/01/2022 a 14/01/2022, processo 04017-00017942/2020-
32. Fica assegurado ao servidor o gozo de férias pelos dias suspensos, no período de 10/01/2022
a 19/01/2022.

CRISTIANO MANGUEIRA DE SOUSA

RETIFICAÇÃO
Na Portaria n° 63, de 28 de outubro de 2021, publicada no DODF n° 205, de 03 de novembro de
2021, página 59, do Secretário Executivo da Secretaria de Estado de Proteção da Ordem
Urbanística do Distrito Federal - DF Legal, o ato que designou JOSÉ CARLOS DOS SANTOS
BEZERRA, matrícula 41.193-0, Assessor, para substituir JOSEILDA NOLETO CABRAL,
matrícula 91.328-6, Ouvidor, Símbolo CNE - 06, ONDE SE LÊ: "...no período de 03/01/2022 a
12/01/2022...", LEIA-SE: "...no período de 10/01/2022 a 29/01/2022...".

SECRETARIA DE ESTADO DE
OBRAS E INFRAESTRUTURA

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 06, DE 10 DE JANEIRO DE 2022

A COORDENADORA DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SUBSECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E
INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere
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o inciso V, do artigo 16, do Decreto nº 42.462, de 30 de agosto de 2021, com a Portaria
Interna nº 02, de 12 de novembro de 2021 e com a Portaria nº 01, de 03 de janeiro de
2022, resolve:
DISPONIBILIZAR o ingresso dos servidores ao teletrabalho de NILVA OLIVEIRA
BASTOS, matrícula 278.522-6, e KELLEN REGINA DE LIMA BATISTA, matrícula
279.045-9, de acordo com o processo 00110-00000116/2022-89.

SHEILA CRISTINA HIGINO GUEDES

ORDEM DE SERVIÇO Nº 07, DE 07 DE JANEIRO DE 2022
A COORDENADORA DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SUBSECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E
INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o inciso
V, do artigo 16, do Decreto nº 42.462, de 30 de agosto de 2021, com a Portaria Interna nº 02, de 12
de novembro de 2021 e com a Portaria nº 01, de 03 de janeiro de 2022, resolve:
DISPONIBILIZAR o ingresso dos servidores ao teletrabalho de NORMA CHEMIN, matrícula
273.979-8, JÉSSICA DOS REIS RIBEIRO DO NASCIMENTO, matrícula 273.551-2, DYEGO
RANDSON GUERRA DE MEDEIROS, matrícula 273.544-X e VITOR HATANAKA LEMOS,
matrícula 279.963-4, de acordo com o processo 00110-00000068/2022-29.

SHEILA CRISTINA HIGINO GUEDES

SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 05, DE 10 DE JANEIRO DE 2022
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE
ESTADO DA MULHER DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições regimentais
e, considerando a delegação de competência conferida pelo artigo 2º, inciso III da Portaria
nº 59, de 05 de outubro de 2020, publicada em 07 de outubro de 2020, e em atendimento
às determinações normativas insculpidas no art. 15, do Decreto 37.304, de 29 de abril de
2016, como SIGNATÁRIO do Acordo de Cooperação Técnica Internacional nº 01/2021,
firmado entre a Secretaria de Estado da Mulher do Distrito Federal, o Ministério das
Relações Exteriores - Agência Brasileira de Cooperação - ABC e o Fundo das Populações
Unidas do Brasil - UNFPA, objeto do processo 04011-00000834/2019-56, para a
realização do Projeto de Cooperação Técnica Internacional " Promoção da Equidade de
Gênero e Zero Violência Contra Mulheres e Meninas no Distrito Federal", resolve:
Art.1º Designar ALEXANDRE HENRIQUE PEREIRA PEDROSO, matrícula 280.178-7,
a função de Coordenador do Projeto de Cooperação Técnica Internacional nº 01/2021, nos
termos do art. 17, do Decreto nº 37.304, de 29 de abril de 2016.
Art. 2º Designar FERNANDA FIGUEIREDO FALCOMER MENESES, matrícula
278.092-5, a função de Diretor do Projeto de Cooperação Técnica Internacional nº
01/2021, nos termos do art. 16, do Decreto nº 37.304, de 29 de abril de 2016.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE PEDROSO

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA,
ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL

PORTARIA Nº 04, DE 07 DE JANEIRO DE 2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E
DESENVOLVIMENTO RURAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas competências
regimentais, considerando as disposições contidas na Instrução Normativa Nº 04-CGDF, de 21 de
dezembro de 2016, da Controladoria Geral do Distrito Federal, e considerando a instrução do processo
00070-00015772/2018-22 e 00070-00000152/2021-94, resolve:
Art. 1º Instaurar Comissão de Tomada de Contas Especial para apurar os fatos relatados nos processos
em epígrafe.
Art. 2º Designar ANDREIA CRISTINA S. DOS SANTOS, matrícula 1.406.589-4 e DIEGO LOPES
LIMA, 1.661.256-6 para, sob a presidência da primeira integrarem a referida comissão.
Art. 3º Fixar o prazo de até 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos, nos termos do art. 49, § 1º,
da Instrução Normativa CGDF - nº 04/2016, observando-se, caso necessária prorrogação do prazo
inicialmente concedido, a disposição contida no § 3º do mesmo artigo.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CANDIDO TELES DE ARAUJO

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 193, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2021
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº 39.041, de 10 de maio de 2018, considerando o

disposto na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e no Decreto nº 32.598, de 15 de
dezembro de 2010, bem como considerando a instrução do processo 00370-
00001132/2020-11, resolve:
Art. 1º Designar LUCAS MENDES DOS SANTOS, matrícula 02780259, para atuar
como Gestor, BRUNO LUCENA DE SA FREIRE, matrícula 02798573, para atuar
como fiscal administrativo, VALERIA BIANCA NAZARIO DA SILVA LIMA,
matrícula 280.012-8, como fiscal demandante e FILIPE MONTE DE ARAÚJO,
matrícula 0279272, como fiscal técnico do Contrato 44.168/2021, referente a contratação
de empresa para aquisição, instalação, configuração e treinamento de solução de rede
sem fio (Wi-Fi), com serviço de garantia on-site por período de 36 (trinta e seis) meses,
a fim de atender à necessidade desta Secretaria de Desenvolvimento Econômico –
SDE/DF
Art. 2º Os servidores de que trata a presente Ordem de Serviço devem observar e
cumprir o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666, Instrução Normativa 04/2014 -
SLTI/MPOG e demais normativos vigentes que regem a matéria.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário, em especial as contidas na Ordem de
Serviço nº 82, de 20 de Agosto de 2021.

FABIO BERNADINO DA SILVA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 01, DE 10 DE JANEIRO DE 2022
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 11 do Regimento Interno, da
SDE/DF, aprovado pelo Decreto nº 39.041, de 10 de maio de 2018, e considerando a
obrigatoriedade de atender ao princípio da continuidade dos serviços públicos; e, ainda,
considerando a necessidade de reforçar o quantitativo de servidores em unidades vitais da
SDE/DF, resolve:
Art. 1º Designar ERNANI SOUZA GOMES FILHO, matrícula 0280.160-4, para exercer
suas funções na Subsecretaria de Administração Geral da SDE/DF, por necessidade do
serviço e em caráter temporário.
§ 1º A disposição ocorrerá até o dia 31 de dezembro de 2022.
§ 2º Ao término do período de que trata o § 1º, o servidor retornará às atividades da
lotação de origem.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FABIO BERNARDINO DA SILVA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 02, DE 10 DE JANEIRO DE 2022
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 11 do Regimento Interno, da
SDE/DF, aprovado pelo Decreto nº 39.041, de 10 de maio de 2018, e considerando a
obrigatoriedade de atender ao princípio da continuidade dos serviços públicos; e, ainda,
considerando a necessidade de reforçar o quantitativo de servidores em unidades vitais da
SDE/DF, resolve:
Art. 1º Designar FERNANDA ALMONDES QUINTINO, matrícula 0278.087-9, para
exercer suas funções na Subsecretaria de Micro e Pequenas Empresas da SDE/DF, por
necessidade do serviço e em caráter temporário.
§ 1º A disposição ocorrerá até o dia 31 de dezembro de 2022.
§ 2º Ao término do período de que trata o § 1º, a servidora retornará às atividades da
lotação de origem.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FABIO BERNARDINO DA SILVA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 03, DE 10 DE JANEIRO DE 2022
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 11 do Regimento Interno, da SDE/DF, aprovado
pelo Decreto nº 39.041, de 10 de maio de 2018, e considerando a obrigatoriedade de atender
ao princípio da continuidade dos serviços públicos; e, ainda, considerando a necessidade de
reforçar o quantitativo de servidores em unidades vitais da SDE/DF, resolve:
Art. 1º Designar WELITON DE CASTRO OLIVEIRA SANTANA, matrícula 0280.283-X,
para exercer suas funções na Gerência de Patrimônio da Subsecretaria de Administração
Geral da SDE/DF, por necessidade do serviço e em caráter temporário.
§ 1º A disposição ocorrerá até o dia 31 de dezembro de 2022.
§ 2º Ao término do período de que trata o § 1º, o servidor retornará às atividades da lotação
de origem.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FABIO BERNARDINO DA SILVA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 04, DE 03 DE JANEIRO DE 2022
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 39.133, de 15 de junho de 2018, e
Portaria nº 41, de 09 de julho de 2019, e considerando a instrução do processo 00370-
00001907/2021-39, resolve:
DESIGNAR, THAIS CRISTINA FARIAS CAVALCANTE, matrícula 279.346-6, para
substituir ANGELA MARIA FERREIRA BRASILEIRO, matrícula 278.005-4, Gerente,
Símbolo CC-08, da Gerência de Implantação e Acompanhamentos de Projetos, da
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Subsecretaria de Programas e Incentivos Econômicos, da Secretaria de Estado de

Desenvolvimento Econômico do Distrito Federal, no período de 03/01/2022 a 12/01/2022,

por motivo de férias regulamentares do titular.

FABIO BERNARDINO DA SILVA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 05, DE 10 DE JANEIRO DE 2022

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE

ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO DISTRITO FEDERAL, no

uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 11 do Regimento Interno, da

SDE/DF, aprovado pelo Decreto nº 39.041, de 10 de maio de 2018, e considerando a

obrigatoriedade de atender ao princípio da continuidade dos serviços públicos; e, ainda,

considerando a necessidade de reforçar o quantitativo de servidores em unidades vitais da

SDE/DF, resolve:

Art. 1º Designar FLÁVIO MACHADO BRITO, matrícula 0280.265-1, para exercer suas

funções na Subsecretaria de Administração Geral da SDE/DF, por necessidade do serviço

e em caráter temporário.

§ 1º A disposição ocorrerá até o dia 31 de dezembro de 2022.

§ 2º Ao término do período de que trata o § 1º, o servidor retornará às atividades da

lotação de origem.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FABIO BERNARDINO DA SILVA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 06, DE 05 DE JANEIRO DE 2022

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO

DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das

atribuições que lhe confere o Decreto nº 39.133, de 15 de junho de 2018, e considerando a

instrução do processo 00370-00001602/2021-27, resolve:

DESIGNAR SONIA MARIA ALENCAR CÉSAR, matrícula 175.672-9, para substituir

ROBSON SARAIVA FERREIRA SOUTO, matrícula 279.641-4, Gerente, Símbolo CPC-

08, da Diretoria de Gestão Inovação e Fomento ao Empreendedorismo, da Subsecretaria de

Fomento ao Empreendedorismo, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico do

Distrito Federal, no período de 04/12/2021 a 13/12/2021, por motivo de Licença Médica.

FABIO BERNARDINO DA SILVA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 07, DE 05 DE JANEIRO DE 2022

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE

ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO DISTRITO FEDERAL, no

uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 39.133, de 15 de junho de 2018, e

considerando a instrução do processo 00370-00002078/2021-10, resolve:

DESIGNAR ARLETE ALVES XAVIER, matrícula 273.716-7, para substituir

ROBSON SARAIVA FERREIRA SOUTO, matrícula 279.641-4, Gerente, Símbolo

CPC-08, da Diretoria de Gestão Inovação e Fomento ao Empreendedorismo, da

Subsecretaria de Fomento ao Empreendedorismo, da Secretaria de Estado de

Desenvolvimento Econômico do Distrito Federal, no período de 14/12/2021 a

31/12/2021, por motivo de Licença Médica.

FABIO BERNARDINO DA SILVA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 08, DE 03 DE JANEIRO DE 2022

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE

ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO DISTRITO FEDERAL, no

uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 39.133, de 15 de junho de 2018, e

Portaria nº 41, de 09 de julho de 2019, e considerando a instrução do processo 00370-

00002555/2020-58, resolve:

DESIGNAR LUCIANA DOS SANTOS SILVA MENEZES, matrícula 275.994-2, para

substituir ROSILENE DA SILVA VIEIRA, matrícula 34.867-8, Gerente, Símbolo CPC-

08, da Gerência de Contratos, da Diretoria de Contratos e Convênios, da Coordenação de

Administração Financeira, da Subsecretaria de Administração Geral, da Secretaria de

Estado de Desenvolvimento Econômico do Distrito Federal, no período de 03 a

22/01/2022 e 24/01 a 04/02/2022, por motivo de férias regulamentares do titular.

FABIO BERNARDINO DA SILVA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 09 , DE 03 DE JANEIRO DE 2022

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE

ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO DISTRITO FEDERAL, no

uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 39.133, de 15 de junho de 2018, e

Portaria nº 41, de 09 de julho de 2019, e considerando a instrução do processo 00370-

00001908/2021-83, resolve:

DESIGNAR, GUILHERME COSTA DO NASCIMENTO, matrícula 275.329-4, para

substituir FLÁVIA CRISTINA SOARES, matrícula 278.275-8, Chefe do Núcleo de

Implantação e Acompanhamento III, Símbolo CC-06, da Gerência de Implantação e

Acompanhamentos de Projetos, da Subsecretaria de Programas e Incentivos Econômicos,

da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico do Distrito Federal, no período

de 17/01/2022 a 31/01/2022, por motivo de férias regulamentares do titular.

FABIO BERNARDINO DA SILVA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 10, DE 03 DE JANEIRO DE 2022

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE

ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO DISTRITO FEDERAL, no

uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 39.133, de 15 de junho de 2018, e

Portaria nº 41, de 09 de julho de 2019, e considerando a instrução do processo 00370-

00002337/2021-02, resolve:

DESIGNAR MICHELLY REJANNE SERAFIM SANCHES, matrícula 278.231-6, para

substituir, ANDRESSA DE PAIVA PELISSARI, matrícula 277.953-6, Chefe, Símbolo

CNE-05, ASSESSORIA DE ÓRGÃOS COLEGIADOS - AOC, da Secretaria de Estado

de Desenvolvimento Econômico do Distrito Federal, no período de 03/01/2022 a

21/01/2022, por motivo de férias regulamentares do titular.

FABIO BERNARDINO DA SILVA

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

SECRETARIA EXECUTIVA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 05, DE 07 DE JANEIRO DE 2022

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA

EXECUTIVA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DA SECRETARIA DE ESTADO

DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas

atribuições regimentais e legais, com base na delegação de competência prevista na alínea

“a”, do inciso III, do art. 6º, da Portaria nº 08, de 18 de janeiro de 2021, resolve:

Art. 1º Designar DANNIEL DE MORAES MACHADO, matrícula 276.943-3, em

substituição a JABES AFRO DIAS, matrícula 279.142-0, para atuar na Comissão de

Acompanhamento da Gestão do Contrato nº 044915/2021 - CAGCFUNAP, instituída pela

Ordem de Serviço nº 235, de 02 de dezembro de 2021, publicada no DODF nº 238, de 22

de dezembro de 2021, página 53 .

Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

RAFAEL TOMAZ DE MAGALHÃES SAUD

COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 03, DE 07 DE JANEIRO DE 2022

A COORDENADORA DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SUBSECRETARIA DE

ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA EXECUTIVA DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe delega o art. 8°, inciso VI, da Portaria nº 08, de 18 de janeiro de 2021, publicado no

DODF nº 12, de 19 de janeiro de 2021, Decreto nº 42.268, de 06 de julho de 2021 e tendo

em vista o disposto no art. 128, parágrafo único, inciso I, da Lei Complementar nº

840/2011, resolve:

TORNAR PÚBLICO a suspensão das férias, por necessidade de serviço, de CAMILA

AGOSTINI, matrícula 16950445, referente ao período de 04/01/2022 a 12/01/2022

conforme processo 00431-00002725/2021-50. Fica assegurada à servidora a fruição de

férias posteriormente.

RAQUEL SANTOS DE GODOI

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 03, DE 07 DE JANEIRO DE 2022

A SUBSECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE

ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO DO DISTRITO

FEDERAL, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a delegação conferida pelo

art. 1º, inciso VIII, da Portaria nº 113, de 31 de julho de 2019, publicada no DODF nº 148,

de 07 de agosto de 2019, e considerando o conteúdo do processo 00390-00008726/2019-

44, resolve:

DESIGNAR SAMANTHA CONCEIÇÃO LIMA DE MATOS, matrícula 0277870-X,

Assessora, da Unidade de Licenciamento de Obras, para substituir a Coordenadora, da

Coordenação de Projetos Especiais e Apoio Técnico, da Unidade de Licenciamento de

Obras, da Central de Aprovação de Projetos, da Secretaria Executiva de Licenciamento e

Regularização Fundiária, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e

Habitação do Distrito Federal, em seus afastamentos e impedimentos legais.

DESIGNAR NATALIA PEREIRA CABRAL E SILVA, matrícula 0278601-X, Assessora,

da Unidade de Licenciamento de Obras, para substituir a Coordenadora, da Coordenação
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de Projetos de Grande Porte, da Unidade de Licenciamento de Obras, da Central de

Aprovação de Projetos, da Secretaria Executiva de Licenciamento e Regularização

Fundiária, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito

Federal, em seus afastamentos e impedimentos legais.

ADRIANA ROSA SAVITE

SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER

PORTARIA Nº 11, DE 10 DE JANEIRO DE 2022

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER DO DISTRITO FEDERAL, no

uso da atribuição prevista no art. 3º, do Decreto nº 39.002, de 24 de abril de 2018, que

regulamenta os artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011,

resolve:

Art. 1º Designar SABRINA AMORIM CATUNDA SAMPAIO, matrícula 278.677-X,

ocupante do cargo de Gerente, lotada na Gerência de Licitação, para atuar como substituta

legal do titular do cargo de Coordenador, Símbolo CPE-06, da Coordenação de Licitação,

da Subsecretaria de Administração Geral, da Secretaria de Estado de Esporte e Lazer do

Distrito Federal, em caso de licenças, afastamentos, férias e demais ausências ou

impedimentos legais ou regulamentares e/ou na vacância do cargo, conforme processo

00220-00005170/2021-56.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

GISELLE FERREIRA

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE

PORTARIA Nº 01, DE 10 DE JANEIRO DE 2022

Dispõe sobre inclusão de membro na Comissão Gestora da Parceria, no âmbito da

Secretaria de Estado do Meio Ambiente do Distrito Federal (SEMA-DF), nos termos do

Decreto Distrital nº 37.843, de 13 de dezembro de 2016, da Lei nº 13.019, de 31 de julho

de 2014, para acompanhamento e fiscalização da parceria celebrada com Organização da

Sociedade Civil Centro Internacional de Água e Transdisciplinaridade - CIRAT.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE DO DISTRITO FEDERAL, no

uso das atribuições que lhe confere o art. 105, parágrafo único, inciso III, da Lei Orgânica

do Distrito Federal, resolve:

Art. 1º Incluir a servidora abaixo identificada entre os membros designados por meio da

Portaria nº 54, de 10 de dezembro de 2021 (75996713), para comporem a Comissão

Gestora da Parceria, no âmbito da Secretaria de Estado do Meio Ambiente do Distrito

Federal, nos termos do Decreto Distrital nº 37.843, de 13 de dezembro de 2016, da Lei nº

13.019, de 31 de julho de 2014, visando o acompanhamento e fiscalização da parceria

celebrada com a Organização da Sociedade Civil - Centro Internacional de Água e

Transdisciplinaridade - CIRAT, mediante Termo de Fomento, cujo objeto é promover a

segurança hídrica e alimentar do Distrito Federal por meio da implantação de 3,3 hectares

de agroflorestas nas Bacias do rio Descoberto e Paranoá.

I - THAIANE VANESSA MEIRA NASCENTE DOS SANTOS, matrícula 280219-8,

CPF ***.292.711-**.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ SARNEY FILHO

AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS,
ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO

 

PORTARIA Nº 02, DE 10 DE JANEIRO DE 2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS, ENERGIA E

SANEAMENTO BÁSICO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pelo artigo 17, inciso VIII, da Lei 4.285, de 26 de dezembro de 2008, c/c o

artigo 7º, inciso X, do Regimento Interno da Adasa, e o que consta do processo 00197-

00000088/2022-14, resolve:

Art. 1º Exonerar, por estar sendo nomeado em outro cargo, MARIA ALITTA

FAGUNDES PESSOA GUIMARÃES, matrícula 2723212, do Cargo em Comissão de

Gestor Executivo, símbolo CGE-III.

Art. 2º Nomear, MARIA ALITTA FAGUNDES PESSOA GUIMARÃES, matrícula

2723212, para exercer o Cargo em Comissão de Assessoria, símbolo CA-II, da Agência

Reguladora de Águas, Energia e Saneamento Básico do Distrito Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RAIMUNDO RIBEIRO

TRIBUNAL DE CONTAS

PORTARIA Nº 07, DE 10 DE JANEIRO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL, no uso da

atribuição que lhe confere o inciso III do art. 68 da Lei Complementar nº 1, de 9 de maio de 1994, e

tendo em vista o que se apresenta no Processo nº 4/2022-e, resolve:

NOMEAR, nos termos do inciso II do art. 14 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de

2011, FABRICIO RIBEIRO BRIGAGAO, matrícula 1497, Auditor de Controle Externo, Classe

C, Padrão IV, do Quadro de Pessoal dos Serviços Auxiliares, para exercer o cargo em comissão de

Assessor, símbolo TC-CCA-1, do Gabinete do Conselheiro André Clemente Lara de Oliveira.

PAULO TADEU VALE DA SILVA

PORTARIA Nº 08, DE 10 DE JANEIRO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL, no uso da

atribuição que lhe confere o inciso III do art. 68 da Lei Complementar nº 1, de 9 de maio

de 1994, e tendo em vista o que se apresenta no Processo nº 4/2022-e, resolve:

DESIGNAR ANNA BARROSO SANTOS, matrícula 1429, Auditora de Controle

Externo, Classe Especial, Padrão II, do Quadro de Pessoal dos Serviços Auxiliares, para

exercer a função de confiança de Assistente-Técnico, símbolo FC-3, do Gabinete do

Conselheiro André Clemente Lara de Oliveira.

PAULO TADEU VALE DA SILVA

PORTARIA Nº 09, DE 10 DE JANEIRO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL, no uso da

atribuição que lhe confere o inciso III do art. 68 da Lei Complementar nº 1, de 9 de maio

de 1994, e tendo em vista o que se apresenta no Processo nº 4/2022-e, resolve:

DESIGNAR DIONATA LUIS HOLDEFER, matrícula 1428, Auditor de Controle

Externo, Classe Especial, Padrão II, do Quadro de Pessoal dos Serviços Auxiliares, para

exercer a função de confiança de Assistente-Técnico, símbolo FC-3, do Gabinete do

Conselheiro André Clemente Lara de Oliveira.

PAULO TADEU VALE DA SILVA

PORTARIA Nº 10, DE 10 DE JANEIRO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL, no uso da

atribuição que lhe confere o inciso III do art. 68 da Lei Complementar nº 1, de 9 de maio

de 1994, e tendo em vista o que se apresenta no Processo nº 4/2022-e, resolve:

DESIGNAR JANAINA TEIXEIRA CAMAPUM DE CARVALHO, matrícula 1502,

Auditora de Controle Externo, Classe C, Padrão IV, do Quadro de Pessoal dos Serviços

Auxiliares, para exercer a função de confiança de Assistente-Técnico, símbolo FC-3, do

Gabinete do Conselheiro André Clemente Lara de Oliveira.

PAULO TADEU VALE DA SILVA

PORTARIA Nº 11, DE 10 DE JANEIRO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL, no uso da

atribuição que lhe confere o inciso III do art. 68 da Lei Complementar nº 1, de 9 de maio

de 1994, e tendo em vista o que se apresenta no Processo nº 4/2022-e, resolve:

DESIGNAR MARCELO SILVEIRA KESSLER, matrícula 1433, Auditor de Controle

Externo, Classe Especial, Padrão II, do Quadro de Pessoal dos Serviços Auxiliares, para

exercer a função de confiança de Assistente-Técnico, símbolo FC-3, do Gabinete do

Conselheiro André Clemente Lara de Oliveira.

PAULO TADEU VALE DA SILVA

PORTARIA Nº 12, DE 10 DE JANEIRO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL, no uso da

atribuição que lhe confere o inciso III do art. 68 da Lei Complementar nº 1, de 9 de maio de 1994, e

tendo em vista o que se apresenta no Processo nº 4/2022-e, resolve:

DESIGNAR LUCIA TAEKO WATANABE, matrícula 564, Auditora de Controle Externo,

Classe Especial, Padrão VI, do Quadro de Pessoal dos Serviços Auxiliares, para exercer a função de

confiança de Auxiliar de Gabinete, símbolo FC-1, do Gabinete da Terceira Procuradoria.

PAULO TADEU VALE DA SILVA

PORTARIA Nº 13, DE 10 DE JANEIRO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL, no uso da

atribuição que lhe confere o inciso III do art. 68 da Lei Complementar nº 1, de 9 de maio

de 1994, e tendo em vista o que se apresenta no Processo nº 4/2022-e, resolve:

NOMEAR HELOISA DA SILVA ALMEIDA, sem vínculo efetivo, para exercer o cargo

em comissão de Assessor, símbolo TC-CCA-4, do Gabinete da Terceira Procuradoria.

PAULO TADEU VALE DA SILVA
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SEÇÃO III

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA LEGISLATIVA
MESA DIRETORA

GABINETE DA MESA DIRETORA
SECRETARIA GERAL

 
EXTRATO DE CONTRATO DE DOAÇÃO

Processo: 04012-00004115/2021-09. Contrato: nº 67/2021 – NPLC, decorrente de doação
de bens móveis, firmado entre a Câmara Legislativa do Distrito Federal, Doadora, e a
SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO DO DISTRITO FEDERAL, Donatário.
Objeto: doação de bens permanentes considerados inservíveis e passíveis de doação pela
CLDF. Prazo: O prazo para a retirada dos bens será de 30 dias contados a partir da data de
assinatura do termo de contrato de doação. Legislação: Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
Partes: Pela Doadora, MARLON CARVALHO CAMBRAIA – Secretário-Geral, e, pelo
Donatário, THALES MENDES FERREIRA - Representante.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
 

AVISO DE REABERTURA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2021

Processo: 00001-00016450/2020-48. Objeto: Serviços contínuos e eventuais (sob
demanda) de vigilância patrimonial armada e desarmada para a preservação do patrimônio
público e a segurança dos funcionários e público em geral, no edifício e nas áreas da
Câmara Legislativa do Distrito Federal – CLDF, durante 12 (doze) meses. Valor estimado:
R$5.385.932,67. Data/hora da Sessão Pública: 24/01/2022, às 14:00. Local: Internet, no
endereço www.compras.gov.br. Tipo: menor preço. O edital encontra-se nos endereços:
www.compras.gov.br (UASG 974004) e www.cl.df.gov.br/pregoes. Maiores informações
(61) 3348-8650.

DANIEL LUCHINE ISHIHARA
Pregoeiro

FUNDO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS DEPUTADOS
DISTRITAIS E SERVIDORES DA CÂMARA LEGISLATIVA

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDA DE LICITAÇÃO
Fundamento Legal: artigo 25, “Caput” da Lei 8.666/93 e alterações. Justificativa: Por
inviabilidade de competição. Autorização da despesa: pela Ordenadora de Despesa, Vanessa
Ribeiro de Mattos Barbosa Malafaia. Ratificação: Conselho de Administração do CLDF
SAÚDE, representado pelo seu Presidente, conforme delegação de competência – Ata da 1ª
Reunião Extraordinária do Biênio 2021/2022, publicado no Diário da Câmara Legislativa do
Distrito Federal nº 97, em 30 de abril de 2021. Processo: 00001-00023950/2020-36
Contratada: INSTITUTO BASILIENSE DE ECOGRAFIA LTDA. CNPJ: 00.659.672/0001-
03. Objeto: prestação de serviços médicos radiodiagnósticos, conforme Laudo Técnico de
Vistoria para Credenciamento nº SEI 0609485 e despacho da perícia do CLDF SAÚDE nº
SEI 0609528. Ratifico, nos termos do artigo 26 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, a
inexigibilidade de licitação de que trata o referido processo, com fulcro no “Caput” do artigo
25 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, tendo em vista as justificativas constantes dos
respectivos autos processuais. Publique-se para as providências complementares. GLESLIA
PONTES DELGADO PERES. Presidente do Conselho.

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

SECRETARIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO
SUBSECRETARIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS

COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 142/2021 - UASG 974002

A Pregoeira comunica aos interessados que a fim de atender a demanda dos diversos
órgãos integrantes da centralização de compras do Distrito Federal, a Subsecretaria de
Compras Governamentais – SEEC/SPLAN/SCG, operacionalizará licitação do PE
nº142/2021 no sistema Comprasnet, cujo objeto é o Registro de Preços visando a eventual
aquisição de mobiliário em geral (púlpito), de acordo com as condições e características
constantes no Edital e seus anexos. Valor estimado: R$ 359.269,50. Tipo de Licitação:
menor preço. Elemento de Despesa: 44.90.52. Abertura das propostas dia 25/01/2022, às
9h30min. Processo 00040-00034401/2021-57. O edital poderá ser retirado no endereço
eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br. Informações pelo e-mail:
pregoeirosulog11@economia.df.gov.br.

Brasília/DF, 10 de janeiro de 2022
RITA LUIZA DE AQUINO DA SILVA

COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE SUPRIMENTOS
DIRETORIA DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2022

Processo: 04011-00000207/2021-30, Pregão Eletrônico nº 123/2021, com
HOMOLOGAÇÃO TOTAL em 16 de dezembro de 2021. Objeto: Registro de preços
para a contratação de empresa para a prestação de serviços continuados de
recepcionista, copeiragem e garçom por meio de execução indireta, com dedicação
exclusiva de mão de obra, incluindo o fornecimento de uniforme, para atender as
necessidades da Casa da Mulher Brasileira do Distrito Federal (CMB/DF), vinculada
à Secretaria de Estado da Mulher do Distrito Federal. Assinatura da Ata: 07/01/2022.
Vigência: 12 meses a contar da publicação no DODF. Empresa vencedora e itens
homologados: TEC NEWS EIRELI - CNPJ: 05.608.779/0001-46, itens 1, 2 e 3. A
Ata, na íntegra, será disponibilizada no Sistema de Gestão de Atas de Registro de
Preços (SGARP).

Brasília/DF, 07 de janeiro de 2022
LÍVIA MARIA DA SILVA LIMA

Diretora

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2022
Processo:00040-00019649/2021-98, Pregão Eletrônico nº 0120/2021, com
HOMOLOGAÇÃO TOTAL em 21 de dezembro de 2021. Objeto: Registro de Preços para
eventual aquisição de materiais de manutenção de bens imóveis/instalações, a fim de
atender as demandas dos Órgãos que compõem a estrutura administrativa do Distrito
Federal. Assinatura da Ata: 07/01/2022. Vigência: 12 meses a contar da publicação no
DODF. Empresa vencedora e itens homologados: L.H. DE SOUZA FREITAS - CNPJ:
03.599.727/0001-25, itens 9, 10 e 19. A Ata, na íntegra, será disponibilizada no Sistema
de Gestão de Atas de Registro de Preços (SGARP).

Brasília/DF, 07 de janeiro de 2022
LÍVIA MARIA DA SILVA LIMA

Diretora

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2022
Processo:00040-00019649/2021-98, Pregão Eletrônico nº 0120/2021, com
HOMOLOGAÇÃO TOTAL em 21 de dezembro de 2021. Objeto: Registro de Preços para
eventual aquisição de materiais de manutenção de bens imóveis/instalações, a fim de
atender as demandas dos Órgãos que compõem a estrutura administrativa do Distrito
Federal. Assinatura da Ata: 07/01/2022. Vigência: 12 meses a contar da publicação no
DODF. Empresas vencedoras e itens homologados: FERRAGENS TENDTUDO LTDA -
CNPJ: 19.915.068/0001-29, itens 1, 6, 7, 42 e 43, ABRASIL COMERCIO DE
PREMOLDADOS LTDA - CNPJ: 09.184.119/0001-36, item 2. A Ata, na íntegra, será
disponibilizada no Sistema de Gestão de Atas de Registro de Preços (SGARP).

Brasília/DF, 07 de janeiro de 2022
LÍVIA MARIA DA SILVA LIMA

Diretora

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 04/2022
Processo:00040-00019649/2021-98, Pregão Eletrônico nº 0120/2021, com
HOMOLOGAÇÃO TOTAL em 21 de dezembro de 2021. Objeto: Registro de Preços para
eventual aquisição de materiais de manutenção de bens imóveis/instalações, a fim de
atender as demandas dos Órgãos que compõem a estrutura administrativa do Distrito
Federal. Assinatura da Ata: 07/01/2022. Vigência: 12 meses a contar da publicação no
DODF. Empresa vencedora e itens homologados: AAZ COMERCIAL EIRELI - EPP -
CNPJ: 15.449.518/0001-84, itens 4, 17, 21, 22, 23, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 36, 38,
39, 44, 45, 46, 47, 51 e 54. A Ata, na íntegra, será disponibilizada no Sistema de Gestão
de Atas de Registro de Preços (SGARP).

Brasília/DF, 07 de janeiro de 2022
LÍVIA MARIA DA SILVA LIMA

Diretora

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 05/2022
Processo:00040-00019649/2021-98, Pregão Eletrônico nº 0120/2021, com
HOMOLOGAÇÃO TOTAL em 21 de dezembro de 2021. Objeto: Registro de Preços para
eventual aquisição de materiais de manutenção de bens imóveis/instalações, a fim de atender
as demandas dos Órgãos que compõem a estrutura administrativa do Distrito Federal.
Assinatura da Ata: 07/01/2022. Vigência: 12 meses a contar da publicação no DODF.
Empresa vencedora e itens homologados: LICERI COMÉRCIO DE PRODUTOS EM
GERAL LTDA - CNPJ: 26.950.671/0001-07, itens 18, 35, 37, 40 e 48. A Ata, na íntegra,
será disponibilizada no Sistema de Gestão de Atas de Registro de Preços (SGARP).

Brasília/DF, 07 de janeiro de 2022
LÍVIA MARIA DA SILVA LIMA

Diretora

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 06/2022
Processo:00040-00019649/2021-98, Pregão Eletrônico nº 0120/2021, com
HOMOLOGAÇÃO TOTAL em 21 de dezembro de 2021. Objeto: Registro de Preços para
eventual aquisição de materiais de manutenção de bens imóveis/instalações, a fim de
atender as demandas dos Órgãos que compõem a estrutura administrativa do Distrito
Federal. Assinatura da Ata: 07/01/2022. Vigência: 12 meses a contar da publicação no
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DODF. Empresa vencedora e itens homologados: COMERCIAL MINAS BRASILIA
EIRELI - CNPJ: 18.768.894/0001-20, itens 5, 12, 13, 41 e 52. A Ata, na íntegra, será
disponibilizada no Sistema de Gestão de Atas de Registro de Preços (SGARP).

Brasília/DF, 07 de janeiro de 2022
LÍVIA MARIA DA SILVA LIMA

Diretora

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 07/2022
Processo: 00040-00022768/2021-28, Pregão Eletrônico nº 124/2021, com
HOMOLOGAÇÃO TOTAL em 27 de dezembro de 2021. Objeto: Registro de Preços para
eventual aquisição de materiais de limpeza e produtos de higienização, visando atender as
demandas dos Órgãos que compõem a estrutura administrativa do Distrito Federal.
Assinatura da Ata: 07/01/2022. Vigência: 12 meses a contar da publicação no DODF.
Empresas vencedoras e itens homologados: CDV COMERCIAL LTDA - CNPJ:
05.205.399/0001-60, itens 3, 4, 9, 19, 21, 22, 25, 27, 28, 35, 36, 40, 41, 44, 45, 46, 48, 56,
60, 61 e 62, AAZ COMERCIAL EIRELI - EPP - CNPJ: 15.449.518/0001-84, itens 5, 8,
10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 18, 23, 24, 26, 32, 33, 34, 38, 39, 47, 52, 54, 55, 57, 63, 64, 67,
69 e 70, BOTANIC DO BRASIL COSMETICOS EIRELI - CNPJ: 16.872.196/0001-44,
item 17, ADN COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI
- CNPJ: 05.621.087/0001-38, item 29. A Ata, na íntegra, será disponibilizada no Sistema
de Gestão de Atas de Registro de Preços (SGARP).

Brasília/DF, 07 de janeiro de 2022
LÍVIA MARIA DA SILVA LIMA

Diretora

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 08/2022
Processo: 00040-00022768/2021-28, Pregão Eletrônico nº 124/2021, com
HOMOLOGAÇÃO TOTAL em 27 de dezembro de 2021. Objeto: Registro de Preços para
eventual aquisição de materiais de limpeza e produtos de higienização, visando atender as
demandas dos Órgãos que compõem a estrutura administrativa do Distrito Federal.
Assinatura da Ata: 07/01/2022. Vigência: 12 meses a contar da publicação no DODF.
Empresas vencedoras e itens homologados: ALG RIO COMERCIO DE PRODUTOS
EIRELI - CNPJ: 05.763.509/0001-00, itens 30, 31, 65 e 66. A Ata, na íntegra, será
disponibilizada no Sistema de Gestão de Atas de Registro de Preços (SGARP).

Brasília/DF, 07 de janeiro de 2022
LÍVIA MARIA DA SILVA LIMA

Diretora

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 09/2022
Processo: 00040-00022768/2021-28, Pregão Eletrônico nº 124/2021, com
HOMOLOGAÇÃO TOTAL em 27 de dezembro de 2021. Objeto: Registro de Preços para
eventual aquisição de materiais de limpeza e produtos de higienização, visando atender as
demandas dos Órgãos que compõem a estrutura administrativa do Distrito Federal.
Assinatura da Ata: 07/01/2022. Vigência: 12 meses a contar da publicação no DODF.
Empresas vencedoras e item homologado: ELISVANDIA MATOS DONINI EIRELI -
EPPI - CNPJ: 13.547.970/0001-53, item 68. A Ata, na íntegra, será disponibilizada no
Sistema de Gestão de Atas de Registro de Preços (SGARP).

Brasília/DF, 07 de janeiro de 2022
LÍVIA MARIA DA SILVA LIMA

Diretora

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2022
Processo: 00040-00022768/2021-28, Pregão Eletrônico nº 124/2021, com
HOMOLOGAÇÃO TOTAL em 27 de dezembro de 2021. Objeto: Registro de Preços para
eventual aquisição de materiais de limpeza e produtos de higienização, visando atender as
demandas dos Órgãos que compõem a estrutura administrativa do Distrito Federal.
Assinatura da Ata: 07/01/2022. Vigência: 12 meses a contar da publicação no DODF.
Empresas vencedoras e itens homologados: DELTA INDUSTRIA E COMERCIO
EIRELI - EPPI - CNPJ: 17.602.864/0001-86, item 1, N.S.S. COMERCIAL &
CONSTRUTORA EIRELI - CNPJ: 28.634.818/0001-85, itens 2, 42, 43 e 50, INFINITY
PHARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ:
42.291.390/0001-46, itens 6, 7, 51 e 53. A Ata, na íntegra, será disponibilizada no Sistema
de Gestão de Atas de Registro de Preços (SGARP).

Brasília/DF, 07 de janeiro de 2022
LÍVIA MARIA DA SILVA LIMA

Diretora

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/2022
Processo:00040-00022768/2021-28, Pregão Eletrônico nº 124/2021, com
HOMOLOGAÇÃO TOTAL em 27 de dezembro de 2021. Objeto: Registro de Preços para
eventual aquisição de materiais de limpeza e produtos de higienização, visando atender as
demandas dos Órgãos que compõem a estrutura administrativa do Distrito Federal.
Assinatura da Ata: 07/01/2022. Vigência: 12 meses a contar da publicação no DODF.
Empresas vencedoras e itens homologados: PLÁSTICOS V.P. INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA EPP - CNPJ: 35.159.991/0001-34, item 49. A Ata, na íntegra, será
disponibilizada no Sistema de Gestão de Atas de Registro de Preços (SGARP).

Brasília/DF, 07 de janeiro de 2022
LÍVIA MARIA DA SILVA LIMA

Diretora

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 12/2022
Processo:00040-00038034/2020-80, Pregão Eletrônico nº 101/2021, com
HOMOLOGAÇÃO TOTAL em 16 de dezembro de 2021. Objeto: Registro de Preços para
eventual aquisição de material, equipamentos para áudio, vídeo, foto e de microinformática,
visando atender as demandas dos Órgãos que compõem a estrutura administrativa do Distrito
Federal. Assinatura da Ata: 07/01/2022. Vigência: 12 meses a contar da publicação no
DODF. Empresas vencedoras e itens homologados: JGL ASSESSORIA EMPRESARIAL
LTDA - CNPJ: 14.661.578/0001-01, item 37, CONCEPT ENGENHARIA EIRELI - CNPJ:
32.894.638/0002-90, item 38. A Ata, na íntegra, será disponibilizada no Sistema de Gestão
de Atas de Registro de Preços (SGARP).

Brasília/DF, 07 de janeiro de 2022
LÍVIA MARIA DA SILVA LIMA

Diretora

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 13/2022
Processo: 00040-00038034/2020-80, Pregão Eletrônico nº 101/2021, com
HOMOLOGAÇÃO TOTAL em 16 de dezembro de 2021. Objeto: Registro de Preços para
eventual aquisição de material, equipamentos para áudio, vídeo , foto e de microinformática,
visando atender as demandas dos Órgãos que compõem a estrutura administrativa do Distrito
Federal. Assinatura da Ata: 07/01/2022. Vigência: 12 meses a contar da publicação no
DODF. Empresa vencedora e itens homologados: DISAC COMERCIAL E SERVIÇOS -
CNPJ: 23.879.002/0001-06, itens 25 e 30. A Ata, na íntegra, será disponibilizada no Sistema
de Gestão de Atas de Registro de Preços (SGARP).

Brasília/DF, 07 de janeiro de 2022
LÍVIA MARIA DA SILVA LIMA

Diretora

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 14/2022
Processo:00040-00038034/2020-80, Pregão Eletrônico nº 101/2021, com
HOMOLOGAÇÃO TOTAL em 16 de dezembro de 2021. Objeto: Registro de Preços para
eventual aquisição de material, equipamentos para áudio, vídeo, foto e de
microinformática, visando atender as demandas dos Órgãos que compõem a estrutura
administrativa do Distrito Federal. Assinatura da Ata: 07/01/2022. Vigência: 12 meses a
contar da publicação no DODF. Empresa vencedora e itens homologados: G2B
COMERCIO E REPRESENTACOES EIRELI - CNPJ: 36.668.854/0001-98, itens 1, 2, 3,
4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 26, 27, 29, 31, 32 e 33. A Ata, na íntegra,
será disponibilizada no Sistema de Gestão de Atas de Registro de Preços (SGARP).

Brasília/DF, 07 de janeiro de 2022
LÍVIA MARIA DA SILVA LIMA

Diretora

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 15/2022
Processo: 00040-00038034/2020-80, Pregão Eletrônico nº 101/2021, com
HOMOLOGAÇÃO TOTAL em 16 de dezembro de 2021. Objeto: Registro de Preços para
eventual aquisição de material, equipamentos para áudio, vídeo, foto e de
microinformática, visando atender as demandas dos Órgãos que compõem a estrutura
administrativa do Distrito Federal. Assinatura da Ata: 07/01/2022. Vigência: 12 meses a
contar da publicação no DODF. Empresa vencedora e itens homologados: SATELITE
COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - CNPJ: 37.920.249/0001-25, itens 35 e 36.
A Ata, na íntegra, será disponibilizada no Sistema de Gestão de Atas de Registro de
Preços (SGARP).

Brasília/DF, 07 de janeiro de 2022
LÍVIA MARIA DA SILVA LIMA

Diretora

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE DOS SERVIDORES
 

RETIFICAÇÃO
No Aviso de Resultado - Chamamento Público nº 01/2021, de 28 de dezembro de 2021,
publicado no DODF nº 243, de 29 de dezembro de 2021, páginas 56 e 57, ONDE SE LÊ:
"...localizado na área Central do Distrito Federal (Plano Piloto), apresenta a seguinte
empresa vencedora: Estrutural Empreendimentos Ltda., endereço do imóvel selecionado:
SCS Quadra 09 Torre B 9º Andar, Edifício Parque Cidade Corporate...”, LEIA-SE:
“...localizado na área Central do Distrito Federal (Plano Piloto), apresenta a seguinte
empresa vencedora: Estrutural Empreendimentos Ltda., endereço do imóvel selecionado:
SCS Quadra 09 Torre B 10º Andar, Edifício Parque Cidade Corporate...”.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DIRETORIA DE AQUISIÇÕES

CENTRAL DE COMPRAS
 

AVISO DE ABERTURA
PREGÃO ELETRÔNICO POR SRP Nº 09/2022

Objeto: Aquisição de material hospitalar, PARAFORMALDEÍDO e outros, em sistema de
registro de preços, para atender a demanda da Secretaria de Saúde – DF, conforme
especificações e quantitativos constantes no Anexo I do Edital. Processo
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00060-00061081/2021-33. Total de 15 itens (ampla concorrência, cota reservada e
exclusividade ME/EPP). Valor Estimado: R$ 656.996,2140. Cadastro das Propostas: a
partir de 11/01/2022. Abertura das Propostas: 21/01/2022, às 09 horas, horário de Brasília,
no site www.comprasnet.gov.br. O Edital encontra-se disponibilizado, sem ônus, no site,
ou, com ônus, no endereço: SRTVN, Quadra 701, Conjunto C, Edifício PO 700, 2º andar,
sala: Central de Compras/DAQ/SUAG, CEP: 70.723-040 - Brasília/DF.

FABIANA MENDES DE OLIVEIRA CORTEZ
Pregoeira

AVISO DE ABERTURA
PREGÃO ELETRÔNICO POR SRP Nº 10/2022 - UASG 926119

Objeto: Aquisição em Sistema de Registro de Preços de material de ÓRTESES,
PRÓTESES E MATERIAIS ESPECIAIS (OPME) – PLACAS BLOQUEADAS, não
contemplado na Tabela SUS DE OPME do Ministério da Saúde, para atender a demanda
da unidade de ORTOPEDIA, da Secretaria de Saúde – DF, conforme especificações e
quantitativos constantes no Anexo I do Edital. Processo 00060-00247983/2021-65. Total
de 18 itens (Ampla concorrência com cotas às ME/EPP). Valor Estimado: R$
3.981.819,9418. Cadastro das Propostas: a partir de 11/01/2022. Abertura das Propostas:
21/01/2022, às 09:30 horas, horário de Brasília, no site www.comprasnet.gov.br. O Edital
encontra-se disponibilizado, sem ônus, no site, ou, com ônus, no endereço: SRTVN,
Quadra 701, Conjunto C, Edifício PO 700, 2º andar, sala: Central de
Compras/DAQ/SUAG, CEP: 70723-040 - Brasília/DF.

PRISCILLA MOREIRA FALCAO FIGUEIREDO
Pregoeira

AVISO DE ALTERAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 166/2019 - UASG 926119

Objeto: Objeto: Contratação regular de empresa especializada para prestação de Serviços
de Limpeza, Higienização, Conservação, Asseio e Desinfecção Hospitalar nas Unidades
desta Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal SES-DF, incluindo os serviços de
desinfecção de superfícies e equipamentos (de acordo com o Manual de Higienização e
normas vigentes), limpeza de áreas verdes, visando à adequada condição de salubridade e
higiene, sob inteira responsabilidade da Contratada, com padrão de excelência necessário,
com a disponibilização de mão-de-obra qualificada, produtos saneantes domissanitários,
materiais, máquinas e equipamentos, e demais atividades correlatas., conforme
especificações e condições estabelecidas no termo de referência constante do Anexo I
deste Edital. Processo 00060-00137336/2017-60. Total de 10 lotes (Ampla concorrência e
cotas reservadas às ME/EPP’s). Valor Estimado: R$ 122.717.454,7871. Cadastro das
Propostas: a partir de 11/01/2022. Abertura das Propostas: 25/01/2022 às 9:30 horas,
horário de Brasília, no site www.comprasnet.gov.br. O Edital encontra-se disponibilizado,
sem ônus, no site, ou, com ônus, no endereço: SRTVN, Quadra 701, Conjunto C, Edifício
PO 700, 2º andar, sala: Central de Compras/DAQ/SUAG, CEP: 70.723-040 - Brasília/DF.

JULIANA ARAÚJO E SOUZA
Pregoeira

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE BENS Nº 80/2021
Processo: 00080-00232082/2021-02 - Partes: SEEDF X BARBOSA & OLIVEIRA
COMÉRCIO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA. Objeto: a aquisição de gêneros
alimentícios perecíveis hortifrutis - abacaxi pérola, banana nanica, maçã gala, mamão
formosa, melancia, melão amarelo, batata inglesa, alho branco e cebola nacional, por meio de
Registro de Preços, para o Programa de Alimentação Escolar do Distrito Federal (PAE/DF).
Unidade Orçamentária: 18101. Programa de Trabalho: 12.361.6221.2964.0001. Natureza da
Despesa: 3.3.90.30. Fonte de Recursos: 140. Nota de Empenho: nº 2021NE06975, no valor
de R$ 162,54 (cento e sessenta e dois reais e cinquenta e quatro centavos), emitida em
14/12/2021. Evento: 400091. Modalidade: Global. Valor total do Contrato: R$ 17.979.127,27
(dezessete milhões, novecentos e setenta e nove mil, cento e vinte e sete reais e vinte e sete
centavos). Vigência: 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. Assinatura:
06/01/2022. Assinantes: Pela SEEDF: HÉLVIA MIRIDAN PARANAGUÁ FRAGA. Pela
BARBOSA & OLIVEIRA COMÉRCIO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS: ILTON
BARBOSA DE OLIVEIRA FILHO.

SECRETARIA DE ESTADO
DE SEGURANÇA PÚBLICA

SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO INTEGRADA
SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS
 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
Processo: 00010-00001572/2021-10. TIPO MENOR PREÇO. MODO DE DISPUTA:
Aberto. OBJETO: Aquisição de bens de consumo (Colchões, Cobertores, Telhas e Lonas),
para atender demanda da Defesa Civil do Distrito Federal, devido as proximidades do
término do período de estiagem e o início do período chuvoso, nos quais são naturalmente
marcados por variações climáticas com chuvas sazonais que resultam em situações de

desastres em diversas áreas do Distrito Federal, conforme especificações e quantitativos
constantes no Termo de Referência, anexo I do Edital, com recursos provenientes do
Fundo de Segurança Pública do Distrito Federal, para atender as demandas da SSP.
VALOR ESTIMADO: R$ SIGILOSO. PRAZO DE ENTERGA: 30 (trinta) dias, contados
da assinatura do Contrato. DO CONTRATO: 60 (sessenta) dias, a contar da assinatura.
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 18/01/2022, às 10:00 horas, através do site
https://www.gov.br/compras/pt-br/. UASG 450107. O Edital também está disponível no
site http://www.ssp.df.gov.br/licitacoes/.

Brasília/DF, 03 de janeiro de 2022
AMILCAR UBIRATAN URACH VIEIRA

Coordenador

POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAL

 
EDITAL Nº 06/DGP, DE 10 DE JANEIRO DE 2022

CONCURSO PÚBLICO DE ADMISSÃO AO CURSO DE FORMAÇÃO DE PRAÇAS
DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL - CFP/QPPMC/2018

CONVOCAÇÃO PARA ENTREGA DE DOCUMENTOS DE CANDIDATO NA
CONDIÇÃO SUB JUDICE

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAL, DA POLÍCIA
MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais, que lhe são
conferidas no inciso VI do artigo 1º da Portaria PMDF nº 670, de 03 de junho de 2009 e
em conformidade com o disposto na Lei Distrital nº 4.949, de 15 de outubro de 2012, e em
cumprimento a decisão judicial nos autos do processo 0700010-11.2022.8.07.0018, torna
pública a convocação, de candidato na condição sub judice para entrega dos documentos,
abaixo descritos, do concurso público de admissão ao Curso de Formação de Praças (CFP)
com graduação de Soldado Policial Militar da Polícia Militar do Distrito Federal do
Quadro de Praças Policiais Militares Combatentes - QPPMC, regido pelo Edital
Normativo nº 21/DGP, do dia 24 de janeiro de 2018, conforme a seguir.
1 DA CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO NA CONDIÇÃO SUB JUDICE
1.1 O candidato abaixo relacionado, fica convocado para comparecer na Diretoria de
Pessoal Militar do Departamento de Gestão de Pessoal da PMDF, situada no Setor
Policial, Área Especial, Conjunto 4, Asa Sul, Brasília - DF, no dia 12/01/2022 às 14
Horas, a fim de efetuar a entrega da documentação prevista nos itens 3 e 19 do Edital nº
21/DGP - PMDF, de 24 de janeiro de 2018, na seguinte ordem: código da vaga, condição
no certame, número de inscrição, nome completo, processo judicial:
1.1.1. Candidato ao Curso de Formação de Praças - Combatente - QPPMC – Masculino -
(código 101), SUB JUDICE, 0197122901, WESLEY LOPES ALVES, processo 0700010-
11.2022.8.07.0018.

KLEPTER ROSA GONÇALVES

DEPARTAMENTO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA AO PESSOAL
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 01/2022 - PMDF/DSAP, NOS
TERMOS DO PADRÃO Nº 02/2002. PROCESSO 00054-00129336/2021-05.

CONTRATAÇÃO COM DISPENSA DE LICITAÇÃO
O Distrito Federal, por meio do Departamento de Saúde e Assistência ao Pessoal,
representado por CORONEL QOPM ALEXANDRE HENRIQUE GARCIA VIANNA, na
qualidade de Chefe do Departamento de Saúde e Assistência ao Pessoal da PMDF, com
delegação de competência prevista nas Normas de Execução Orçamentária, Finanças, e
Contábil do Distrito Federal, daqui em diante denominado CONTRATANTE e a Empresa
HATRIL COMERCIO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS
EIRELI, CNPJ nº 08.266.558/0001-25, localizada na QE 40 CONJUNTO D LOTE 37 –
GUARÁ II – BRASÍLIA/DF – CEP 71070-042, telefone: (61) 3381-3700, representada
pelo ELVE DE SOUSA SANTOS, ENGENHEIRO CLÍNICO, CREA/DF: 16.386/D-DF,
daqui em diante denominada CONTRATADA, objetivando a prestação de serviços
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS
MÉDICOS - CARDIOLOGIA. Os procedimentos a serem realizados são os seguintes:
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE EQUIPAMENTO
MÉDICO DE ERGOMETRIA COMPUTADORIZADA (ESTEIRAS MARCA
INBRAMED E SISTEMA DE LAUDO) Descrição: Contratação de empresa
especializada que realize a manutenção periódica e corretiva de 02 sistemas de ergometria
compostos por esteiras Inbramed; e módulos de ergometria ERGO13; Unidade: 12 meses;
Catser: 5428. ALEXANDRE HENRIQUE GARCIA VIANNA, Chefe.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 32/2021 - DSAP/PMDF, NOS
TERMOS DO PADRÃO Nº 02/2002. PROCESSO 00054-00126052/2021-59.

CONTRATAÇÃO DIRETA COM DISPENSA DE LICITAÇÃO
O Distrito Federal, por meio do Departamento de Saúde e Assistência ao Pessoal,
representado por CORONEL QOPM ALEXANDRE HENRIQUE GARCIA VIANNA, na
qualidade de Chefe do Departamento de Saúde e Assistência ao Pessoal da PMDF, com
delegação de competência prevista nas Normas de Execução Orçamentária, Finanças, e
Contábil do Distrito Federal, daqui em diante denominado CONTRATANTE e a Empresa
ANDREI PUBLICAÇÕES MÉDICAS FARMACÊUTICAS TÉCNICAS LTDA
(BRASÍNDICE), CNPJ nº 62.958.491/0001-35, localizada na Rua Conselheiro Nébias, nº
1071, Campos Elíseos, CEP: 01.203-002, SÃO PAULO/SP, Telefone: (011) 3223-5111,
representada pelo Sr. EDMONDO ANDREI, RG: 2.0***18 SSP-SP, CPF:
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***.806.418-**, representante legal da empresa, objetivando a Contratação de Pessoa
Jurídica especializada na PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 1 (UMA) ASSINATURA
DE REVISTA BRASÍNDICE 12 MESES (24 EDIÇÕES) + BRASÍNDICE
ELETRÔNICO, PELO O PERÍODO DE 12 MESES, junto a ANDREI PUBLICAÇÕES
MÉDICAS FARMACÊUTICAS TÉCNICAS LTDA (BRASÍNDICE), para o
Departamento de Saúde e Assistência ao pessoal, da Polícia Militar do Distrito Federal,
conforme especificação constante do item 6 do Termo de Referência (73942366).
ALEXANDRE HENRIQUE GARCIA VIANNA, Chefe.

POLÍCIA CIVIL
ESCOLA SUPERIOR DE POLÍCIA CIVIL

 
EDITAL Nº 20 – PCDF, DE 07 DE JANEIRO DE 2022

CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE VAGAS NO CARGO DE
ESCRIVÃO DE POLÍCIA DA CARREIRA DE POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO

FEDERAL
O DIRETOR DA ESCOLA SUPERIOR DE POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO
FEDERAL, torna pública a retificação do subitem 4.3 do Edital nº 19 – PCDF, de 29 de
dezembro de 2021, conforme a seguir especificado, permanecendo inalterados os demais
itens e subitens.
[...]
4.3 Os candidatos deverão comparecer à avaliação biopsicossocial munidos de documento
de identidade original e de laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório),
emitido nos 90 dias que antecedem a avaliação biopsicossocial, nos termos do subitem
5.6.2 do Edital nº 1 – PCDF, de 03 de dezembro de 2019, e suas alterações, que ateste a
espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código
correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10), conforme
especificado no Decreto nº 3.298/1999, e suas alterações, bem como a provável causa da
deficiência.
[...]

EDER CHARNESKI

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 05/2021
Processo: 00055-00023231/2021-15. Ata de Registro de Preços oriunda do Pregão
Eletrônico SRP nº 23/2021, firmada entre o Detran-DF (Contratante) e MAVI TINTAS E
SINALIZADORA LTDA, CNPJ nº 14.191.875/0001-22 (Fornecedora), em 03/01/2022.
Objeto: aquisição por meio de ata de registro de preços de TINTA DE MARCAÇÃO
VIÁRIA, Composição: à base de resina acrílica, Cor: BRANCA, no valor total de R$
24.980,00 (vinte e quatro mil novecentos e oitenta reais); TINTA DE MARCAÇÃO
VIÁRIA, Composição: à base de resina acrílica, Cor: AMARELA, no valor total de R$
24.980,00 (vinte e quatro mil novecentos e oitenta reais); DILUENTE, composição:
mistura balanceada de alcoóis, ésteres, acetonas, glicosteres e hidrocarbonetos, aplicação:
diluição de tintas sintéticas automotivas, características adicionais: isento de benzeno,
tipo: THINNER, no valor total de R$ 17.999,10 (dezessete mil novecentos e noventa e
nove reais e dez centavos), conforme condições e especificações contidas no Termo de
Referência e seus anexos. Vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua
assinatura. Partes: GUSTAVO CARVALHO AMARAL, Diretor-Geral em exercício,
VITOR VINICIUS SAMOGIN DE OLIVEIRA, pela Fornecedora.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 06/2021
Processo: 00055-00023231/2021-15. Ata de Registro de Preços oriunda do Pregão Eletrônico
SRP nº 23/2021, firmada entre o Detran-DF (Contratante) e DISTRIBUIDORA FXO EIRELI,
CNPJ nº 30.149.559/0001-49 (Fornecedora), em 06/01/2022. Objeto: aquisição por meio de ata
de registro de preços de TINTA DE MARCAÇÃO VIÁRIA, Composição: à base de resina
acrílica, Cor: PRETA, no valor total de R$ 6.699,60 (seis mil seiscentos e noventa e nove reais e
sessenta centavos); ADESIVO (cola) à base de resina para dispositivos de sinalização viária,
utilizado para a fixação de tachão, tacha, tachinha, calotas, segregador (bate pneu), mini tachão,
no valor total de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), conforme condições e especificações
contidas no Termo de Referência e seus anexos. Vigência de 12 (doze) meses, contados da data
de sua assinatura. Partes: GUSTAVO CARVALHO AMARAL, Diretor-Geral em exercício,
MOACIR PAULO DA SILVA, pela Fornecedora.

SECRETARIA DE ESTADO DE
TRANSPORTE E MOBILIDADE

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
 

EXTRATO DO TERMO DO CONTRATO Nº 55/2021
Processo: 00113-00032554/2018-45. CONTRATANTE: o DISTRITO FEDERAL, por
intermédio do DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO
FEDERAL - DER/DF, CNPJ 00.070.532/0001-03; CONTRATADA: FOCALLE
ENGENHARIA VIÁRIA LTDA, inscrita nº CNPJ nº 09.072.082/0001-54; OBJETO:
serviços de monitoramento e gestão das informações de tráfego necessários ao controle e
fiscalização da velocidade pontual através de equipamentos eletrônicos.

EMBASAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 39/2019, Lei nº 10.520/2002, Lei nº
8.666/1.993. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: I - Unidade: 26.205; II - Programa de
Trabalho: 26.782.6217.2541-0001; III - Natureza da Despesa: 339039; IV - Fonte de
Recursos: 237 ou 437; VALOR: R$ 7.500.000,00 (sete milhões quinhentos mil reais);
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 (trinta) meses, 03/01/2022 a 03/07/2024; DATA DA
ASSINATURA: 06/01/2022; NOME DOS SIGNATÁRIOS: Pelo DER/DF Eng. FAUZI
NACFUR JUNIOR e Pela Empresa: JOSÉ DAGOSTINI NETO.

AVISO DE RECEBIMENTO AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO VEGETAL
Torna público que recebeu do Instituto do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos do
Distrito Federal - Brasília Ambiental - IBRAM, a Autorização de Supressão Vegetal nº
2053.4.2021.34054 para erradicação dos indivíduos arbóreos que interferem com as obras
de implantação de viaduto em trincheira e adequações viárias do acesso ao Riacho Fundo
I, na DF-075. Região Administrativa do Riacho Fundo I. Processo ASV 00391-
00000681/2021-56

Brasília/DF, 10 de janeiro de 2022
FÁBIO CARDOSO

Diretor Geral, Substituto

SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
DIRETORIA DE MATERIAIS E SERVIÇOS

GERÊNCIA DE LICITAÇÃO
 

AVISO DE RESULTADO FINAL DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 129/2021

Processo: 00113-00016073/2021-98.
O Pregoeiro torna público resultado do julgamento da Licitação na modalidade Pregão
Eletrônico, do tipo menor preço, para aquisição películas grau técnico (Material de
Sinalização Vertical Viária), Empresas vencedoras: A. DA SILVA LIMA COM. DE
EQUIP. EM GERAL ME, LOTE 01, R$ 16.998,30 e 3M DO BRASIL LTDA, LOTE 02,
R$ 50.497,65 - Total R$ 67.495,95. Demais especificações conforme edital. Maiores
informações podem ser encontradas no sistema eletrônico, site www.Licitações-e.com.br,
sob o número de pesquisa 912852.

Brasília/DF, 10 de janeiro de 2022
LUIS ROBERTO GALO DE ARAUJO

Pregoeiro

AVISO DE RESULTADO FINAL DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 137/2021

Processo: 00113-00013700/2021-39.
O Pregoeiro torna público resultado do julgamento da Licitação na modalidade Pregão
Eletrônico, do tipo menor preço, para contratação de empresa especializada para
fornecimento, através de recarga de cilindros, de Gás Oxigênio e de Gás Acetileno de uso
industrial, tudo conforme especificado no anexo do Edital, LOTE 01: DESERTO e LOTE
02: DESERTO. Demais especificações conforme edital. Maiores informações podem ser
encontradas no sistema eletrônico, site www.Licitações-e.com.br, sob o número de
pesquisa 915392.

Brasília/DF, 10 de janeiro de 2022
LEANDRO SILVA TORRES

Pregoeiro

COMISSÃO JULGADORA PERMANENTE
 

AVISO DE RECURSO
CONCORRÊNCIA Nº 10/2021

Tornamos público que o CONSÓRCIO AJL/DAN, apresentou, no dia 07/01/2022, RECURSO
contra a habilitação do CONSÓRCIO VIADUTO BR-020, divulgada por esta Comissão, no
Site do DER-DF, afixado no quadro de avisos do DER-DF e publicado no Diário Oficial nº 03,
de 05 de janeiro de 2022, página 39, referente à Concorrência supracitada.

Brasília/DF, 10 de janeiro de 2022
REINALDO TEIXEIRA VIEIRA

Presidente da Comissão

SECRETARIA DE ESTADO
DE JUSTIÇA E CIDADANIA

SECRETARIA EXECUTIVA
 

EXTRATO DO 4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS Nº 20/2018 - SIGGO Nº 38445

Processo: 00410-00002497/2018-15. DAS PARTES: DISTRITO
FEDERAL/SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA X VEGA
EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS EIRELI. DO OBJETO: Promover a prorrogação do
Contrato por mais 12 (doze) meses, com base no Inciso II do art. 57 da Lei nº 8.666, de
1993; reajustar o valor do contrato no percentual de 10,25% (dez reais e vinte e cinco
centavos por cento), aplicando-se a variação acumulada nos últimos 12 (doze) meses do
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), de 10/2020 a 09/2021, apurado
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pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), passando este de R$
8.428.970,55 (oito milhões, quatrocentos e vinte e oito mil novecentos e setenta reais
e cinquenta e cinco centavos) para R$ 9.293.480,35 (nove milhões, duzentos e
noventa e trêsmil quatrocentos e oitenta reais e trinta e cinco centavos). DO VALOR
DO CONTRATO: O valor total do contrato é de R$ 9.293.480,35 (nove milhões,
duzentos e noventa e três mil quatrocentos e oitenta reais e trinta e cinco centavos),
procedentes do Orçamento do Distrito Federal para o corrente exercício, nos termos
da correspondente Lei Orçamentária Anual. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Unidade Orçamentária: 44.101, sob o Programa de Trabalho 14.243.6211.4217.0003,
Fonte de Recurso: 100, Natureza da Despesa: 33.90.39. O empenho inicial é de R$
25.000,00 (vinte e cinco mil reais), a ser atendido pela Nota de Empenho nº
2021NE00134, emitida em 28/01/2021, sob o evento nº 400091, na modalidade
Estimativo. DA VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo terá vigência de 12 (doze)
meses, compreendendo o período de 30 de dezembro de 2021 a 30 de dezembro de
2022.DATA DE ASSINATURA: 28/12/2021. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO
FEDERAL: JAIME SANTANA DE SOUSA, na qualidade de Secretário-Executivo
de Estado. Pela CONTRATADA: PEDRO HENRIQUE NOGUEIRA LIM, na
qualidade de Sócio Administrador.

TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONVÊNIO Nº 907070/2020
Processo: 00400-00052478/2020-91 – DAS PARTES: A UNIÃO, por intermédio
do MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS e
a SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA - SEJUS/DF.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O presente TERMO ADITIVO tem por
objeto a prorrogação do prazo de vigência do Convênio nº 907070/2020.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA: O prazo de
vigência, estipulado na Cláusula Quarta ao Convênio original, fica prorrogado até
30 de junho de 2022, último dia para a execução de seu objeto. Findo este prazo,
tem a CONVENENTE o prazo de até 60 (sessenta) dias para apresentar a
prestação de contas final. CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO:
Permanecem inalteradas as cláusulas e condições do Termo original, não
modificadas direta ou indiretamente por este instrumento. DATA DA
ASSINATURA: 23/12/2021. SIGNATÁRIOS: p/ MINISTÉRIO DA MULHER,
DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS: FERNANDA RAMOS
MONTEIRO; p/ SEJUS/DF: JAIME SANTANA DE SOUSA.

TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONVÊNIO Nº 908928/2020
Processo: 00400-00049124/2020-60 – DAS PARTES: A UNIÃO, por intermédio
do MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS e
a SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA - SEJUS/DF.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O presente TERMO ADITIVO tem por
objeto a prorrogação do prazo de vigência do Convênio nº 908928/2020.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA: O prazo de
vigência, estipulado na Cláusula Quarta ao Convênio original, fica prorrogado até
30 de junho de 2022, último dia para a execução de seu objeto. Findo este prazo,
tem a CONVENENTE o prazo de até 60 (sessenta) dias para apresentar a
prestação de contas final. CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO:
Permanecem inalteradas as cláusulas e condições do Termo original, não
modificadas direta ou indiretamente por este instrumento. DATA DA
ASSINATURA: 06/12/2021. SIGNATÁRIOS: p/ MINISTÉRIO DA MULHER,
DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS: MAURÍCIO JOSÉ SILVA
CUNHA; p/ SEJUS/DF: JAIME SANTANA DE SOUSA.

RESULTADO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA N° 01/2021

Processo: 00400-00014968/2021-71. A Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania

do Distrito Federal, neste ato representada pelo Secretário-Executivo, no uso de

suas atribuições legais, para conhecimento dos interessados, torna público

resultado definitivo da licitação da Concorrência n° 01/2021 - Sejus-DF, que tem

como objeto "contratação de empresa especializada na prestação de serviços de

engenharia e arquitetura para a Construção dos edifícios sede dos Conselhos

Tutelares da Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do Distrito Federal –

SEJUS, com a mão-de-obra e fornecimento de peças e materiais": Lote 1 -

Empresa: EDIFICARE Engenharia e Construções EIRELI CNPJ: 12.088.941/0001-

08, no valor global de R$ 1.046.145,72 (um milhão, quarenta e seis mil cento e

quarenta e cinco reais e setenta e dois centavos), Lotes 2 e 3 - Empresa: H2F

Construções e Serviços Terceirizados de Mão de Obra EIRELI, CNPJ:

19.897.299/0001-57, nos valores globais de R$ 1.105.889,97 (um milhão, cento e

cinco mil oitocentos e oitenta e nove reais e noventa e sete centavos) e R$

1.093.666,05 (um milhão, noventa e três mil seiscentos e sessenta e seis reais e

cinco centavos), respectivamente. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: O

Secretário-Executivo, da Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do Distrito

Federal, no uso de suas atribuições legais, adjudica e homologa o resultado da

Concorrência n° 01/2021, para o objeto supramencionado.

Brasília/DF, 10 de janeiro de 2022

JAIME SANTANA DE SOUSA

SECRETARIA DE ESTADO DE PROTEÇÃO
DA ORDEM URBANÍSTICA - DF LEGAL

UNIDADE DE INSTRUÇÃO E ANÁLISE DE RECURSOS
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 05, DE 06 DE JANEIRO DE 2022
O CHEFE DA UNIDADE DE INSTRUÇÃO E ANÁLISE DE RECURSOS – UNIAR, no
uso das atribuições previstas no art.3º, do Decreto 39.895, de 13 de junho de 2019, na Lei nº
6.302, de 16 de maio de 2019, com fundamento no Art. 11, § 3º, da Lei nº 4.567, de 09 de
maio de 2011, TORNA PÚBLICA as decisões dos julgamentos de primeira instância pelo
DEFERIMENTO do (s) pedido (s) da Impugnação dos processos abaixo relacionados na
seguinte ordem: - INTERESSADO, CPF/CNPJ, Nº DO AUTO DE INTERDIÇÃO, Nº
PROCESSO ADMINISTRATIVO: VALDENOR AVELINO DE LIMA, ***.088.083-**,
D037262-AEU, de 05/03/2020, 04017-00004967/2020-76, ALEXANDRE
DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS EIRELI, 20.058.713/0001-13, D104968-AEU, de
11/07/2020, 04017-00011213/2020-72, ACEL - ADMINISTRAÇÃO DE CURSOS
EDUCACIONAIS LTDA, 00.709.873/0004-10 , D127075-AEU, de 07/04/2021, 04017-
00009161/2021-55, FÁBULA ESPAÇO EDUCACIONAL LTDA, 34.504.057/0001-40, D-
129051-AEU, de 14/09/2021, 04017-00025196/2021-31, CFA COMERCIO DE
ALIMENTOS, 30.000.218/0001-07, E-025030-FAU, de 20/03/2021, 04017-
00007667/2021-20, MB DISTRIBUIDORA CONV. E BAR LTDA, 22.426.348/0001-88,
D123298-AEU, DE 29/03/2020, 04017-00006391/2020-81, SOLTAU DISTRIBUIDORA
DE BEBIDAS LTDA, 27.531.162/0001-02, D-131300-AEU, de 12/12/2020, 04017-
00024667/2020-11, HOTEL FAZENDA BRASÍLIA RESORTS LTDA, 11.851.829/0001-
14, D127485-AEU, DE 01/01/2021, 04017-00000744/2021-11, BALBINO GONZAGA,
***.758.361-**, D-0049-162091382-AEU, de 13/05/2021, 04017-00012948/2021-02, Bar
do Sete Ltda – ME, 40.416.251/0001-76, D-0059-711697-AEU, DE 27/09/2021, 04017-
00026798/2021-14, Responsa Bar e Restaurante Comercio de Alimentos Eireli,
30.341.516/0001-60, D-0059-774853-AEU, DE 13/11/2021, 04017-00031012/2021-72,
MONICA DE OLIVEIRA SILVA, 064.***.***-43, D-0061-162346265-AEU, DE
11/06/2021, 04017-00015846/2021-31, OSVALDO MANOEL DE SOUSA, ***.320.801-
**, E-029517-FAU, de 13/04/2021, 04017-00010794/2021-14, CARLOS EDUARDO
FREIRE, 24.383.710/0001-06, E-025337-FAU , de 05/03/2021, 04017-00007556/2021-13,
PAULA VIVIANE DOS SANTOS, 32.013.135/0001-88, E-019949-FAU, de 09/05/2021 ,
04017-00011012/2021-56, TEXXAS COMERCIO DE BEBIDAS EIRELI,
32.880.057/0001-19, E-030302-FAU, de 19/09/2021, 04017-00025856/2021-84, MIAMI
LOUNGE BAR LTDA, 42.462.995/0001-52, E-057183-FAU, de 22/08/2021, 04017-
00024919/2021-85, CLEOMAR FLORENCIO DE BARROS, 39.874.929/0001-85, E-
056697-FAU, 04/09/2021, 04017-00025264/2021-62, FRANCISCO LUIS DE SANTANA
FILHO, 33.692.159/0001-73, E-057187-FAU, DE 18/09/2021, 04017-00027935/2021-20,
Jefferson Alves de Lima Bar, 43.951.580/0001-05, D-0059-042529-AEU, de 23/10/2021,
04017-00031225/2021-02, IVAN SABINO DA COSTA, 24.148.277/0001-24, E-025562-
FAU, DE 13/04/2021, 04017-00010137/2021-69, Paulo Roberto dos Santos Tavares,
***.935.571-**, D-0374-163383094-AEU, DE 09/10/2021, 04017-00028054/2021-26. Fica
(m) o (s) sujeito (s) passivo (s) mencionado (s), para fins de direito, INTIMADO (S) da
Decisão de primeira instância.

MARCUS CESAR MACHADO DE CARVALHO

SECRETARIA DE ESTADO DE
OBRAS E INFRAESTRUTURA

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE RERRATIFICAÇÃO DO TERCEIRO TERMO
ADITIVO PARA REEQUILÍBRIO ECONÔMICOFINANCEIRO REFERENTE À VARIAÇÃO

DOS PREÇOS DOS PRODUTOS BETUMINOSOS AO CONTRATO Nº 19/2016 - SINESP
Processo: 00110-00001137/2019-16 (1º Aditivo); Processo 00110-00002950/2020-47 (2º
Aditivo); Processo 00110-00000482/2021-57 (3º Aditivo) e processo 00110-
00002582/2021-18 (4º Aditivo) - PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E
INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL X CONSTRUTORA ARTEC S/A
CNPJ nº 00.086.165/0001-28, com sede na SIA Sul Trecho 06, Bloco "A", Lotes 05/15,
Mezanino - Brasília/DF, CEP 71.205-060. O presente Termo, sob o amparo dos artigos 53
e 54 da Lei nº 9.784/99 e dos artigos 54 e 58 da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993,
tem como objetivo a retificação da Cláusula Terceira do 2º Termo de Aditivo para
Reequilíbrio Econômico-Financeiro Referente à Variação dos Preços dos Produtos
Betuminosos do Contrato nº 19/2016-SINESP, celebrado em 14 de junho de 2016 e
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal de 07/07/2016, e que tem por objeto a
execução de pavimentação asfáltica, meios-fios, drenagem pluvial e execução de obras de
artes especiais em Vicente Pires - DF (LOTE 05), consoante especifica o Edital de
Concorrência nº 19/2014 – ASCAL/PRES/NOVACAP. DA RERRATIFICAÇÃO: A
partir da assinatura deste Termo, fica retificada a CLÁUSULA TERCEIRA – DO
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO, do 2º Termo de Aditivo para
Reequilíbrio Econômico-Financeiro Referente à Variação dos Preços dos Produtos
Betuminosos do Contrato nº 19/2016-SINESP, publicado no DODF nº 29, de 11 de
fevereiro de 2021, página 38, para atender ao que consta do Processo 00110-
00002950/2020-47. Dessa forma, a redação da referida cláusula passa a ser a seguinte:
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ONDE SE LÊ: “...3.3 - O recurso aditado foi totalmente empenhado em favor da empresa
CONSTRUTORA ARTEC S/A, no valor de R$ 829.020,71 (oitocentos e vinte e nove mil
vinte reais e setenta e um centavos). Conforme Nota de Empenho nº 1058/2020, emitida
em 30/12/2020, sob o evento nº 400091, na modalidade Estimativo e Nota de Empenho nº
1059/2020, emitida em 30/12/2020, sob o evento nº 400091, na modalidade Estimativo e a
despesa ocorrerá com recursos procedentes do vigente Orçamento Anual do Distrito
Federal, Lei Orçamentária Anual vigente - LOA 2020, Lei nº 6.482, de 09 de janeiro de
2020 (DODF Suplemento nº 07, de 10 de janeiro de 2020), à conta da seguinte dotação
orçamentária: UO: 22.101, PROGRAMA DE TRABALHO: 15.451.6209.3023.0077,
NATUREZA DA DESPESA: 4490-51, FONTE DE RECURSOS: 100 e 131 e ID: 0...”,
LEIA-SE: “...3.3 - O recurso aditado foi totalmente empenhado em favor da empresa
CONSTRUTORA ARTEC S/A, no valor de R$ 829.020,71 (oitocentos e vinte e nove mil
vinte reais e setenta e um centavos). Conforme Nota de Empenho nº 346/2021, emitida em
20/05/2021, sob o evento nº 400091, na modalidade Estimativo e Nota de Empenho nº
347/2021, emitida em 20/05/2021, sob o evento nº 400091, na modalidade Estimativo e a
despesa ocorrerá com recursos procedentes do vigente Orçamento Anual do Distrito
Federal, Lei Orçamentária Anual vigente - LOA 2020, Lei nº 6.482 de 09/01/2020 (DODF
Suplemento nº 07, de 10 de janeiro de 2020), à conta da seguinte dotação orçamentária:
UO: 22.101, PROGRAMA DE TRABALHO: 15.451.6209.3023.0077, NATUREZA DA
DESPESA: 4490-51, FONTE DE RECURSOS: 100 e 131 e ID: 0”. DA VIGÊNCIA: O
presente Termo Aditivo entra em vigência a partir da data de sua assinatura. DATA DE
ASSINATURA: 06de janeiro de 2022. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL:
LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA, na qualidade de Secretário de Estado de Obras
e Infraestrutura do Distrito Federal. Pela CONTRATADA: MAURO CÉSAR ALVES
LACERDA, na qualidade de representante legal.

COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL
ASSESSORIA DE LICITAÇÕES

 
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 333/2021
A Pregoeira da CAESB no uso de suas atribuições, torna público o resultado de julgamento
do pregão supracitado, realizado no www.comprasnet.gov.br, UASG: 974200, processo 092-
00051112/2021 cujo objeto é Aquisição de materiais plásticos, rígidos e flexíveis para redes
de águas e esgoto (conexões e tubos PVC e vaselina), da forma que se segue: Empresa
ARGOS LTDA, CNPJ: 42.262.411/0001-03, vencedora dos itens 3, 4, 5, 7 e 8 com o valor
total de R$ 3.827,92; Empresa F.G.S. BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ:
02.291.486/0001-90, vencedora dos itens 43 e 44 com o valor total de R$ 1.787,80; Empresa
GRANADA COMERCIO DE TUBOS E CONEXOES EIRELI, CNPJ: 21.420.571/0001-
55, vencedora dos itens 41, 45 e 46 com o valor total de R$ 1.175,76; Empresa
HIDROLUNA MATERIAIS PARA SANEAMENTO LTDA, CNPJ: 82.977.109/0001-48,
vencedora do item 31 com o valor total de R$ 9.454,05; Empresa NOVA ATACADISTA
PARA CONSTRUCAO LTDA, CNPJ: 26.392.294/0001-38, vencedora dos itens 1, 2, 6, 9,
10, 13, 14, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 32, 35, 36, 37, 38, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59 e 60 com o
valor total de R$ 267.926,84 e Empresa TALENTOS D AGUA REPRESENTACAO
PROJETOS ASSESSORIA LTDA, CNPJ: 24.419.445/0001-79, vencedora dos itens 17, 18,
25, 26, 27, 28, 29, 30, 33, 34, 39, 40, 42, 49, 50, 51, 52, 61 e 62 com o valor total de R$
41.611,00. Os itens 11, 12, 15, 16, 47, 48, 63 e 64 restaram fracassados ou desertos.

ELISA TEREZINHA HAMMES

AVISO DE LICITAÇÃO – NOVA DATA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2022

Processo: 092-00056894/2021-02. OBJETO: Aquisição de equipamentos e máquinas para
oficina e acabamento (abraçadeira, arruela, broca, corrente, maleta, parafuso, dentre
outros). CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
UO 22.202; PROGRAMA DE TRABALHO: 17.122.8209.8517/6977; NATUREZA DE
DESPESA: 33.90.30; Código de Aplicação: 12.403.402.200-0. FONTE DE RECURSO:
Recursos próprios da Caesb, código: 11.101.000.000-3. ENTREGA: 30 dias. NOVA
DATA DE ABERTURA: 25/01/2022, às 09 horas no site https://www.gov.br/compras/pt-
br (UASG: 974200). INFORMAÇÕES: O edital e seus anexos encontram-se disponíveis
nos sites: www.caesb.df.gov.br – menu Licitações e https://www.gov.br/compras/pt-br, a
partir do dia 11/01/2022. Fone: (61) 3213-7164, E-mail: licitacao@caesb.df.gov.br.

LUDYMILLA RODRIGUES ALVES
Pregoeira

SECRETARIA DE ESTADO DE
CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA
 

EXTRATO DO TERMO DE ACEITAÇÃO E OUTORGA - TOA - DO EDITAL Nº
04/2021 - DEMANDA ESPONTÂNEA

Processo: 00193-00001569/2021-79 Espécie: Termo de Outorga e Aceitação nº 435/2021;
Partes: Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal – FAPDF como
OUTORGANTE, MARCOS AURÉLIO PEREIRA VALADÃO, como OUTORGADO, e
ainda como Instituição Executora do Projeto FGV - FUNDACAO GETULIO VARGAS.

OBJETO: concessão de apoio financeiro no montante R$ 59.800,00 a ser

liberado em uma parcela ao projeto de pesquisa “Gastos Fiscais (Benefícios e

Incentivos Fiscais) no Setor de Inovação: Intervenção Extrafiscal e sua

Repercussão no Desenvolvimento Sócio Econômico no Distrito Federal: GAFIS-

INOVA”. Crédito Orçamentário - PT: 19.571.6207.6026.0012; ND: 33.90.20;

Nota de Empenho: 2021NE01326, valor: R$ 32.000,00; data 23/12/2021;

Crédito Orçamentário – PT: 19.571.6207.6026.0012; ND: 33.90.18; Nota de

Empenho: 2021NE01325, valor R$ 27.800,00; data 23/12/2021. Vigência 24

meses após a liberação da primeira parcela dos recursos. Data de assinatura

30/12/2021; Signatários: pela OUTORGANTE NATALIA PINHEIRO

MIYAMOTO, Superintendente Substituta de Ciência, Tecnologia e de Inovação

da FAPDF; pelo OUTORGADO MARCOS AURÉLIO PEREIRA VALADÃO e

pela Instituição Executora CARLOS IVAN SIMONSEN LEAL.

EXTRATO DO TERMO DE ACEITAÇÃO E OUTORGA - TOA - DO EDITAL Nº

04/2021 - DEMANDA ESPONTÂNEA

Processo: 00193-00001573/2021-37 Espécie: Termo de Outorga e Aceitação nº

460/2021; Partes: Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal – FAPDF

como OUTORGANTE, AMILTON VIEIRA, como OUTORGADO, e ainda como

Instituição Executora do Projeto a Universidade de Brasília - UNB. OBJETO:

concessão de apoio financeiro no montante R$ 47.065,00 a ser liberado em uma

parcela ao projeto de pesquisa “Avaliação do desempenho neuromuscular de

atletas”. Crédito Orçamentário - PT: 19.571.6207.6026.0012; ND: 33.90.20; Nota

de Empenho:2021NE01474, valor: R$ 16.100,00; data 28/12/2021; Crédito

Orçamentário – PT: 19.571.6207.6026.0012; ND: 33.90.18; Nota de Empenho:

2021NE01473, valor R$ 19.200,00; data 28/12/2021; Crédito Orçamentário – PT:

19.571.6207.6026.0012; ND: 44.90.20; Nota de Empenho: 2021NE01475.

Vigência 24 meses após a liberação da primeira parcela dos recursos. Data de

assinatura 29/12/2021; Signatários: pela OUTORGANTE NATALIA PINHEIRO

MIYAMOTO, Superintendente Substituta de Ciência, Tecnologia e de Inovação

da FAPDF; pelo OUTORGADO AMILTON VIEIRA e pela Instituição Executora

LUCIO REMUZAT RENNÓ JUNIOR, Decano de Pós-Graduação.

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 38.539/2019 - SDE/DF
Processo: 0370-000464/2016 - DAS PARTES: SECRETARIA DE ESTADO
DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO DF na qualidade de
CONTRATANTE; Consórcio AMBIENTE BRASIL - IEME BRASIL, formado
pelas empresas Ambiente Brasil Engenharia LTDA, inscrita sob o CNPJ nº
06.306.458/0001-50 e IEME BRASIL ENGENHARIA CONSULTIVA LTDA,
inscrita sob o CNPJ nº 57.394.447/0001-00, na qualidade de CONTRATADA.
DO OBJETO: Prorrogação do prazo de execução do contrato por 09 (nove)
meses finalizando em 10/09/2022, com fundamento no inciso II, Art. 57 da
Lei nº 8.666/93. DA ASSINATURA: 10/12/2021. DOS SIGNATÁRIOS: Pelo
Contratante: MÁRCIO FARIA JÚNIOR na qualidade de Secretário de Estado
e pelo contratado: NELSON LOPES CORREA SOBRINHO, na qualidade de
representante legal.

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA
 

AVISO DE REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO DE

VEGETAÇÃO

A COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA – TERRACAP, torna público, na

forma da legislação, que por meio de sua Diretoria Técnica requereu ao Instituto

do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos do Distrito Federal - Brasília

Ambiental – IBRAM/DF a Autorização de Supressão de Vegetação - ASV para

melhorias do sistema de drenagem pluvial das faixas 1 e 2 da Asa Norte,

localizadas na Região Administrativa de Brasília - RA I, processo 00391-

00002558/2021-70.

IZIDIO SANTOS JUNIOR

Presidente

AVISO DE REQUERIMENTO DE PRORROGAÇÃO DE LICENÇA DE
INSTALAÇÃO

A Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP torna público que requereu do
Instituto do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos do Distrito Federal - Brasília
Ambiental – IBRAM/DF a prorrogação da Licença de Instalação nº 01/2017 da
Área Especial Saia Velha 02, localizada na Região Administrativa de Santa Maria -
RA XIII, processo 0191-000557/1994.

IZIDIO SANTOS JUNIOR
Presidente
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AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO

DIRETORIA DE REGULARIZAÇÃO SOCIAL E

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E CONVOCAÇÃO DE ADQUIRENTES

A Diretoria Colegiada da Companhia Imobiliária de Brasília – TERRACAP, em

sua 3588ª sessão, realizada em 31/12/2021, decidiu, com fundamento na Lei

Complementar nº 806/2009, Lei Complementar nº 985/2021, Decreto Distrital nº

35.738/2014; Resolução nº 238-Conad, de 2016; art. 8º da Lei Federal nº

12.996/2014; e Parecer Jurídico nº 214/2016-ACJUR, HOMOLOGAR a

alienação, com possibilidade de parcelamento em até 240 (duzentos e quarenta)

meses, do seguinte imóvel urbano: Lote EC 09 - Candangolândia/DF (Item 24 do

ANEXO I da LC 806/2009) – Adquirente: IGREJA EVANGÉLICA

ASSEMBLEIA DE DEUS DE CANDANGOLÂNDIA, CNPJ: 02.415.154/0001-

70 - Processo 0111-001041/2011 – Valor de R$ 181.108,89 (cento e oitenta e um

mil cento e oito reais e oitenta e nove centavos) – Decisão DIRET nº 819/2021, a

ser atualizado na forma do artigo 10, § 6º da Lei Complementar nº 806, de 12 de

junho de 2009, por ocasião da lavratura da escritura pública. Fica a adquirente

convocada a apresentar à Terracap, no prazo de 30 (trinta) dias contados desta

publicação, cópia autenticada dos documentos constantes do art. 30 da Resolução

Conad/Terracap nº 238, cuja lista também foi enviada para o e-mail cadastrado.

A escrituração está condicionada à prévia quitação ou repactuação de eventuais

dívidas existentes e não-prescritas perante a Terracap, sendo possível a

incorporação ao saldo de aquisição em caso de eventual dívida de concessão de

direito real de uso antiga ou multa de Habite-se do próprio imóvel.

Brasília/DF, 06 de janeiro de 2022

LEONARDO MUNDIM

Ditretor

INEDITORIAL

HOSPITAL DA CRIANÇA DE BRASÍLIA JOSÉ ALENCAR
 

CHAMAMENTO Nº 015/2022

PROCESSO: 04024-00014119/2021-01(*)

O instituto do câncer infantil e pediatria especializada – icipe torna público

para o conhecimento de quem possa interessar que até o dia 17/01/2022 às

18h, estará recebendo por meio eletrônico no site www.apoiocotacoes.com.br,

propostas relativas ao chamamento n° 015/2022, cujo objeto é a Aquisição de

Material Médico (Máscara descartável), visando atender as necessidades do

Hospital da Criança de Brasília José Alencar - HCB. Conforme previsões

editalícias, o prazo para recebimento de propostas poderá ser prorrogado. Os

interessados poderão solicitar o referido edital através do e-mail:

compras@hcb.org.br ou acessá-lo no site www.hcb.org.br. Este Procedimento

respeitará o disposto pelo Decreto Distrital N° 33.390/11. Brasília/DF, 10 de

janeiro de 2022. Supervisão de Compras, Icipe/HCB.

______________________

(*) Republicado por ter sido encaminhado com incorreção no original,

publicado no DODF nº 5, em 07 de janeiro de 2022, Página 53.

 

AVISO DE RESULTADO

CHAMAMENTO Nº 424/2021

O Hospital da Criança de Brasília José Alencar - HCB torna público aos

interessados o Resultado do Chamamento Nº 424/2021, com o prazo para

cadastro das propostas na plataforma www.apoiocotacoes.com.br finalizado em

10/12/2021, cujo objeto é a Aquisição de Insumos de Laboratório (Frasco para

cultura, Ponteira, Tubo cônico,...), em Sistema de Registro de Preços, visando

atender as necessidades do Hospital da Criança de Brasília José Alencar - HCB,

apresenta a seguinte empresa vencedora: itens 01, 02 e 03 para a

empresa Neobio Comercio de Prod. para Laboratório Ltda Me, pelo valor total

estimado de R$ 8.127,68 (Oito mil, cento e vinte e sete reais e sessenta e oito

centavos); item 04 para a empresa DBR Comércio Importação de Material,

Hospitalar Médico Ltda Epp, pelo valor total estimado de R$ 1.200,00 (Mil e

duzentos reais). Brasília/DF, 10 de janeiro de 2022. Supervisão de Compras,

Icipe/HCB.

 

AVISO DE RESULTADO

CHAMAMENTO Nº 458/2021

O Hospital da Criança de Brasília José Alencar - HCB torna público aos

interessados o Resultado do Chamamento Nº 458/2021, com o prazo para cadastro

das propostas na plataforma www.apoiocotacoes.com.br finalizado em 27/12/2021,

cujo objeto é a Aquisição de Material Médico Hospitalar (Fio de Sutura, Fio

Cirúrgico, Tubo Aramado Endotraqueal), visando atender as necessidades do

Hospital da Criança de Brasília José Alencar - HCB, apresenta a seguinte empresa

vencedora: itens 01, 09, 10 e 11 para a empresa Cirúrgica Fernandes Ltda, pelo

valor total de R$6.415,488 (Seis mil, quatrocentos e quinze reais e quatrocentos e

oitenta e oito milésimos de real); itens 02, 03, 04, 05, 06, 07 e 08 para a empresa

DMI Material Medico Hospitalar Ltda, pelo valor total de R$ 13.476,48 (Treze

mil, quatrocentos e setenta e seis reais e quarenta e oito centavos). Brasília/DF, 10

de janeiro de 2022. Supervisão de Compras, Icipe/HCB.

FILANTROPIA-06/2022

BRASVILLE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
 

AVISO DE RECEBIMENTO E ASSINATURA DO TERMO DE COMPROMISSO DE

COMPENSAÇÃO FLORESTAL

CNPJ: 13.407.328/0001-79

Torna público que recebeu do Instituto do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos do

Distrito Federal – Brasília Ambiental – IBRAM/DF, o Termo de Compromisso de

Compensação Florestal (TCCF), SEI-GDF nº 65/2021 IBRAM/PRESI, e assinou o

TCCF, referente a supressão vegetal de 11,02 ha de uma gleba localizada no Setor

Habitacional Tororó, na DF 140, Jardim Botânico, Distrito Federal, registrada sob a

matricula nº125.956/ 2º CRI/DF. Processo: 00391-00018529/2021-20. Thales Thiago

Sousa Silva, Representante.

SINDICATO DOS TRABALHADORES BOMBEIROS
PROFISSIONAIS DO DF - SINDBOMBEIROS/DF

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA VIRTUAL

O SINDICATO DOS TRABALHADORES BOMBEIROS PROFISSIONAIS DO DF

- SINDBOMBEIROS/DF, Representante legal dos Trabalhadores Bombeiros Civis

na área de prevenção e combate a incêndio, CBO – 5171, da base territorial do

Distrito Federal, CNPJ: 07.316.380/0001-17, com sede no SCS, Bl. Q, Ed. Venâncio

IV, Sala 220, Asa Sul, Brasilia/DF, por seu Presidente, no uso de suas atribuições

legais e estatutárias, convoca toda a categoria profissional para Assembleia Geral

Ordinária, que será realizada no dia 12 de Janeiro de 2022, ás 19:00 horas em

primeira chamada e 20:00 horas em segunda chamada, com qualquer número dos

presentes, de forma virtual, por meio do link:

https://us05web.zoom.us/j/83310474633?pwd=NGhNZHJQbVUxYldKVktEMFdDMTJ1QT09,

sendo este amplamente divulgado, por este edital e em jornal interno do sindicato.

Aqueles que tiverem dificuldade e/ou não conseguirem acesso, solicita-se que entre

em contato pelo telefone (61) 3322-3001 ou (61) 98115-0345 para obter o link. A

referida Assembleia terá a finalidade de deliberar única e exclusivamente sobre a

seguinte ordem do dia: a) Apreciação da contraproposta patronal apresentada pelo

Sindcondomínio/DF para Convenção Coletiva de Trabalho com vigência de

01.01.2022 a 31.12.2022. Brasília/DF, 10 de janeiro de 2022.

FELIPE ARAUJO SOUSA

Presidente
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